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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL 
NQ 109.301- MG 

(Registro n Q 96.0061498-9) 

Relator: O Sr. Ministro Humberto Gomes de Barros 

Embargantes: Fernando Antônio de Castro e Brap Engenheiros Con
sultores Ltda. 

Embargado: José Maria Jacobi Filho 

Advogados: Drs. Mauro Marcos de Castro e outros, Alcino Guedes da 
Silva e Sérgio Geraldo de Oliveira 

EMENTA: Processual- Recurso especial- Conhecimento - Jul
gamento da causa - Ação popular - Inexistência de prejuízo -
Contrato integralmente executado - Ação popular improcedente. 

I - Ao conhecer de recurso especial, o Superior Tribunal de Jus
tiça deve apreciar todos os fundamentos do acórdão recorrido. 

n - Executado integralmente o contrato cuja nulidade é perse
guida em ação popular e reconhecida a inexistência de prejuízo 
ao Erário, declara-se improcedente a ação popular. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Primeira Turma do Superior Tribu
nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a 
seguir, após retificação de voto do 
Sr. Ministro Humberto Gomes de 
Barros que recebeu os embargos 
para declarar improcedente a me
dida cautelar, por maioria, vencido 

o Sr. Ministro Milton Luiz Pereira, 
receber os embargos, nos termos do 
voto do Sr. Ministro-Relator. Vota
ram com o Sr. Ministro-Relator os 
Srs. Ministros José Delgado, José de 
Jesus Filho e Demócrito Reinaldo. 

Brasília, 02 de outubro de 1997 
(data do julgamento). 

Ministro HUMBERTO GOMES 
DE BARROS, Presidente e Relator. 

Publicado no DJ de 17-11-97. 

R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 10, (104): 71-165, abril 1998. 73 



RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO HUMBERTO 
GOMES DE BARROS: O Acórdão 
embargado está resumido nestas 
palavras: 

"Processual- Princípio da le
galidade (CPC, art. 126) -Nuli
dade (CPC, art. 485, V). 

- Viola o art. 126 do Código 
de Processo Civil, a decisão que, 
reconhecidamente, decidiu a lide, 
sem lhe aplicar as normas legais 
apropriadas. Tal decisão é nula 
(CPC, art. 485, V)." 

Os embargantes queixam-se de 
que o Aresto padece de "dúvida e 
contradição" . 

A imprecisão residiria na circuns
tância de o Aresto, malgrado haver 
provido o recurso especial, determi
nar o retorno dos autos ao Tribunal 
de origem, para novo julgamento. 

Os embargantes fincam-se na 
tese de que o provimento do recur
so especial restaura, automatica
mente, a decisão de primeiro grau, 
que fora reformada pelo acórdão 
objeto daquele recurso. 

Se assim ocorre, dizem os embar
gantes, ao reabrir o julgamento da 
apelação, o Acórdão ora embargado 
operou reformatio in pejus, ins
taurando nova discussão em torno 
de assunto já precluso. 

Haveria, também, contradição 
lógica, porque ao declarar que o Tri
bunal aplicara mal a lei, nossa Tur
ma deveria ter prosseguido no jul
gamento, para reformar o Acórdão. 

É que, dizem eles, a errada aplica
ção da lei não gera nulidade, mas a 
necessidade de acertar-se a decisão. 

Em precedente que deveria fun
cionar como leading case, a Primei
ra Turma reconhecendo a ausência 
de lesão ao erário, restaurou a sen
tença que declarara improcedente 
ação popular. Este Acórdão está re
sumido nestas palavras: 

"Ação popular. Licitação. To
mada de preços por concorrência. 
Ausência de lesividade a erário 
municipal. Princípios da morali
dade administrativa seguidos. 
Obra concluída. Ação popular 
sem objeto. Excesso na condena
ção. Recurso Especial conhecido 
e provido para restabelecer a sen
tença que julgou procedente a 
ação popular." (REsp 43.918/J. 
Jesus). 

Após demonstrarem a possibili
dade de os embargos declaratórios 
produzirem efeito infringente, pe
dem se ajuste o acórdão embarga
do, restaurando-se a Sentença de 
primeiro grau. 

Este o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO HUMBERTO 
GOMES DE BARROS (Relator): 
Teria o maior gosto em receber os 
embargos, para apreciar o mérito. 

Todos conhecem meu entendi
mento de que, uma vez conhecido o 
recurso especial, o ST J deve julgar, 
de plano, o processo. Não me im-
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pressiona a preocupação com even
tual supressão de instância: estou 
certo de que as partes, de bom gra
do, trocariam uma ou duas instân
cias, pela imediata solução da lide. 

Sou, contudo, vencido neste en
tendimento. A maioria da Turma 
entende que, em declarando nulo o 
acórdão recorrido (ou qualquer ato 
processual), o STJ deve remeter os 
autos à origem, para que se purgue 
a nulidade. 

N a hipótese, a Turma acatou pre
liminar suscitada pelos ora embar
gantes, no sentido de que o Acórdão 
recorrido padecia de nulidade, por
que ofendera o art. 126, CPC. 

A orientação observada na forma
ção do Acórdão recorrido obedece à 
tradição do STJ, proveniente do Su
premo Tribunal Federal. 

Não entendi a razão pela qual os 
embargantes afirmam que a decla
ração de nulidade implicou em re
formatio in pejus: através dela se 
desconstituiu acórdão que condena
ra os embargantes; por outro lado, o 
reconhecimento da nulidade aten
deu pedido formulado por eles. 

Registro um engano dos embar
gantes: em nenhum momento, o 
Acórdão embargado afirmou que o 
Tribunal a quo aplicou mal a Lei. 
Tal assertiva foi lançada pelo pró
prio Tribunal a quo. 

O precedente, trazido à colação 
(REsp 43.918/J. Jesus), é imperti
nente. Nele, a Turma apreciou o 
mérito da causa, observando que 
não havia lesão ao Erário. No pro
cesso que agora examinamos, a Tur
ma não apreciou o mérito: simples-

mente, acatou uma questão proces
sual suscitada pelos Recorrentes. 

Este acórdão poderá servir de 
padrão de divergência, em eventu
al recurso especial a ser interposto, 
caso o novo acórdão, a ser formado 
em substituição ao que declaramos 
nulo, venha a afirmar o cabimento 
da ação popular, mesmo em não ha
vendo lesão ao Erário. 

Rejeito os embargos. 

VOTO 

O SENHOR MINISTRO MIL
TON LUIZ PEREIRA: Senhor Pre
sidente, estou convencido, tenho 
proclamado nos meus votos como 
Relator, de que a guia declaratória 
ela só pode ser viabilizada com a sa
tisfação das restritas hipóteses le
gais que estão nos arts. 535, I e 11. 

Fora disso, para os embargos in
fringentes, somente diante de cir
cunstâncias excepcionalíssimas e -
tenho acrescentado - sob pena de 
se abdicar da via recursal apropria
da; eles são possíveis sim, mas quan
do a circunstância mostra decisão 
teratológica, erro de fato ou gravís
simo erro de interpretação, fora daí 
é abdicação da via recursal apropria
da. 

Deste modo, voto pela rejeição 
dos embargos. 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DELGA
DO: Sr. Presidente, o que estamos 
julgando, no momento, em sede de 
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embargos declaratórios, penso que 
não tem nenhuma semelhança com 
o que julgamos em situação ante
rior. Anteriormente, apreciamos 
uma preliminar de nulidade, a qual 
rejeitamos, e V. Exa., agora, vai tra
zer o voto-mérito. 

N o caso em exame, segundo o que 
entendi da exposição de V. Exa., o 
recorrente interpôs o recurso espe
cial por dois fundamentos. Um, a 
nulidade do acórdão ... 

O SR. MINISTRO HUMBERTO 
GOMES DE BARROS (Relator): 
Excelência, foram três áS funda
mentos. 

Trata-se de uma ação popular em 
que se contratou os serviços da em
presa. Essa empresa executou o ser
viço a contento, mas, depois de al
gum tempo, faltou licitação do ser
viço executado. Veio uma ação po
pular, em que o Tribunal, em pri
meiro lugar, que pouco importa a 
existência de lesão para procedên
cia da ação popular. Segundo, que 
apesar de o serviço ter sido execu
tado, aquele que executou deverá 
devolver o dinheiro, porque o que 
importa é a nulidade. O ato foi nulo, 
então, ele trabalhou em vão e tam
bém recebeu em vão. O terceiro foi 
a aplicação de leis impertinentes. 

Vieram os embargos declarató
rios, e o Tribunal disse que realmen
te as leis são impertinentes, só po
dendo ser concertado em grau de re
curso. 

O SR. MINISTRO JOSÉ DELGA
DO: Sr. Presidente, essa nulidade 
que foi pedida é uma nulidade ab
soluta do processo ou é apenas em 

sede de declaratórios? Declaramos 
a nulidade em razão de que fato 
processual concreto? 

O SR. MINISTRO HUMBERTO 
QOMES DE BARROS (Relator): Em 
razão de eles próprios haverem re
conhecido que a lei não se aplicava, 
o próprio acórdão. 

O SR. MINISTRO JOSÉ DELGA
DO: Mas, nesse caso, não se trata 
dEi nulidade formal, processual, e 
sim de uma entidade processual de 
mérito, ao meu ver, porque as nuli
dades processuais são todas elas ri
gorosamente formais. Quando anu
lamos um acórdão para que outra 
decisão seja proferida é porque es
tamos reconhecendo que se trata de 
uma daquelas nulidades explicita
mente colocadas no Código Proces
sual Civil e que acarretou prejuízo 
à parte e que, por essa razão, não 
podemos penetrar no mérito, pois 
estaremos cerceando o direito de 
defesa da parte. No caso, a não ser 
que venham maiores esclarecimen
tos, parece-me que não temos uma 
nulidade desse tipo, capaz de pro
duzir efeitos. Não obstante a recor
rente ter colocado como sendo uma 
nulidade, penso que a recorrente 
não identificou ... 

O SR. MINISTRO HUMBERTO 
GOMES DE BARROS: Ela nem fa
lou em nulidade. Disse que ofendeu 
o art. 126, e eu, no meu voto, digo 
que ofendeu o artigo a decisão que 
reconhecidamente decidiu a lide 
sem lhe aplicar as normas legais 
apropriadas. A decisão que aplicou 
maio direito, por isso, é nula nos 
termos do art. 485. 
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o SR. MINISTRO JOSÉ DELGA
DO: Se aplicou maio direito, não é 
cerceamento de defesa, não é nega
ção de prova, não afeta qualquer 
princípio do devido processo legal. 

Nessa circunstância, Sr. Presi
dente, tendo em vista o que V. Exa. 
está relatando, identificando essa 
entidade que se apresenta como 
nulidade processual, quando, na 
verdade, não é nulidade processual. 
A aplicação má ou não boa da lei, 
não é nulidade processual. É uma 
questão de fundo do direito que com
põe o litígio. O direito que está sen
do discutido no litígio. 

Dentro dessa linha, Sr. Presiden
te, peço vênia para receber os em
bargos com os efeitos modificativos, 
para restabelecer a sentença de Pri
meiro Grau. 

ESCLARECIMENTO 

O SR. MINISTRO HUMBERTO 
GOMES DE BARROS (Relator): 
Srs. Ministros, na verdade, no jul
gamento anterior, no processo em 
que foi suspenso e que V. Exa. pe
diu vista, parece que o Tribunal pre
feriu ir à frente. Naquela hipótese 
havia uma situação em que o Tri
bunal apreciou um documento ao 
qual não dera vista a parte contrá
ria, e nós relevamos essa circuns
tância para passarmos à frente. 

Aqui, se a Turma entender de fa
zer assim, podemos prosseguir nes
se julgamento. 

RETIFICAÇÃO DE VOTO 

O SR. MINISTRO HUMBERTO 
GOMES DE BARROS (Relator): Emi-

ti meu voto rejeitando os embargos, 
porque a maioria da Turma vinha 
considerando - contra meu enten
dimento - que o STJ não pode 
avançar o mérito, quando o acórdão 
recorrido não o tenha feito. 

Agora, depois dos votos emitidos 
pelos Ministros José de Jesus e José 
Delgado, vejo que meu entendimen
to começa a vingar: deve o STJ -
uma vez conhecido o recurso - avan
çar no julgamento da causa, apre
ciando-lhe o mérito. 

Se assim ocorre, animo-me em 
receber os embargos, para dar pro
vimento ao recurso. 

Faço-o, porque nossa jurispru
dência assentou-seno sentido de 
que 

"Ação popular. Licitação. To
mada de preços por concorrência. 
Ausência de lesividade a erário 
municipal. Princípios da morali
dade administrativa seguidos. 
Obra concluída. Ação popular sem 
objeto. Excesso na condenação. 
Recurso Especial conhecido e pro
vido para restabelecer a senten
ça que julgou improcedente a 
ação popular." CREsp 43.918/J. 
Jesus). 

N a.l.lipótese que ora examina
mos, reconhece-se que o trabalho 
contratado foi efetivamente exe
cutado, sem lesão efetiva ao Erá
rio. 

Recebo os embargos, para decla
rar improcedente a ação popular. 
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RECURSO ESPECIAL NQ 63.594 SP 

(Registro n Q 95.0017075-2) 

Relator: O Sr. Ministro Demócrito Reinaldo 

Recorrente: Monroe Auto Peças S.A. 

Recorrida: Fazenda do Estado de São Paulo 

Advogados: Ricardo Gomes Lourenço e outros, e Sônia Maria de Oli
veira Pirajá e outros 

EMENTA: Tributário. Correção monetária dos saldos escritu
rais do ICMS pago através de períodos (Decreto-Lei n Q 406/68, art. 
3~ § lQ e Lei do Estado de São Paulo de n Q 6.374/89, art. 38, § 2 Q). 

Impossibilidade. 

O recolhimento do ICMS em períodos (e não logo após o aper
feiçoamento do fato gerador) é sistema instituído pelos Estados 
para a operacionalização do pagamento daquele tributo, deven
do o contribuinte (de direito) registrar, em livro próprio, na colu
na de crédito, o valor do ICMS correspondente às entradas de 
mercadorias no estabelecimento e, na coluna de débitos, as quan
tias pertinentes às saídas (vendas), para efeito de confronto dos 
valores consignados no final de cada período. 

A diferença verificada entre esses saldos meramente escritu
rais não se erige em crédito tributário, na definição da lei, mas 
tão-só de elemento escrituraI utilizado na composição da base de 
cálculo do ICMS, não estando sujeita à correção monetária (Lei 
n Q 6.374/89, art. 38, § 2Q

). 

A escrituração (nas colunas de débito e crédito) objetiva a fei
tura da compensação, no final do período considerado, após o 
confronto entre os valores inscritos em cada uma das colunas res
pectivas, não havendo de falar-se em crédito, quando os valores 
da coluna de saída de mercadorias sobejar aos outros, pois, nem 
está sujeito à repetição, e, como sendo as saídas freqüentes (e, 
até, diárias), nem haveria como avaliar-se qual a quantia a ser 
corrigida, já que inexistiu espaço de tempo suficiente para afe
rir-se o desgaste da moeda. 

A lei impõe que o saldo (incorretamente denominado de crédi
to), resultante da diferença do imposto anteriormente pago em 
relação aos débitos lançados por ocasião da saída das mercado
rias, seja feita pelo seu valor nominal (Lei n Q 6.374/89, art. 38, § 2Q

). 

A correção monetária desse saldo meramente escrituraI impor
taria na declaração de inconstitucionalidade da lei estadual (nQ 
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6.374/89), providência impossível no âmbito do especial. Inexiste, 
ainda, lei federal que determine essa correção, em dissonância 
com a legislação local citada. 

Uma vez corrigido o valor (denominado imprecisamente de cré
dito) escriturado no livro fiscal, sem a contrapartida da atualiza
ção das quantias consignadas na coluna débito, o contribuinte 
pagaria menos imposto, em face da correção e mais valia da colu
na crédito (saldo positivo), enriquecendo-se ilicitamente. A dimi
nuição desse valor a pagar constituiria verdadeira restituição 
prévia, antes mesmo do recolhimento, em desconformidade com 
normas do CTN, que veda a restituição de tributos em favor de 
quem não provar que não transferiu, a terceiros, o encargo finan
ceiro (art. 166). 

A correção monetária de tributos está sujeita ao princípio da 
legalidade estrita. Inexistindo lei federal que determine a atuali
zação de saldos escriturais, é manifestamente ilegal a pretensão 
da recorrente. 

O ICMS é, por excelência, imposto transmissível, já que com
põe os custos do produto ou da mercadoria, que é suportado pelo 
contribuinte de fato (o consumidor). A correção importaria, 
desenganadamente, em locupletamento sem causa, em detrimen
to dos interesses da coletividade. 

A Lei n Q 6.899/81 só se refere à correção dos débitos judiciais, não 
se aplicando aos tributos, que têm disciplina própria e previsão 
legal específica. 

O colendo STF tem proclamado, de forma reiterada, que a não 
correção dos saldos escriturais do ICMS não afronta os princípios 
da isonomia e da não cumulatividade, definidos na Constituição 
Federal, e reconheceu, aos Estados, a autonomia para indicar o 
fator de correção de seus tributos. 

Recurso a que se nega provimento. Decisão por maioria de vo
tos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em 
que são partes as acima indicadas, 
decide a Primeira Turma do Supe
rior Tribunal de Justiça, por maio
ria, vencidos os Srs. Ministros Hum
berto Gomes de Barros e José Del
gado, negar provimento ao recurso, 

na forma do relatório e notas taqui
gráficas constantes dos autos, que 
ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. Participaram do 
julgamento os Srs. Ministros Hum
berto Gomes de Barros, Milton Luiz 
Pereira, José Delgado e José de Je
sus Filho. Custas, como de lei. 
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Brasília, 23 de junho de 1997 (da
ta do julgamento). 

Ministro HUMBERTO GOMES 
DE BARROS, Presidente. Ministro 
DEMÓCRITO REINALDO, Relator. 

Publicado no DJ de 17-11-97. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO: Cuida-se de recurso 
especial interposto por Monroe Auto 
Peças S.A. sob o pálio das letras a e 
c do permissivo constitucional, con
tra acórdão que, confirmando deci
são de primeiro grau, julgou impro
cedente ação declaratória promovi
da pela ora recorrente, com a fina
lidade de obter o reconhecimento do 
direito de atualização monetária de 
créditos extemporâneos do ICM/ 
ICMS. 

Alega a recorrente que o v. aresto 
recorrido contrariou o artigo 49 do 
Código de Processo Civil e artigo 19 

da Lei 6.899/81, além de divergir de 
julgado deste tribunal (fls. 260/270). 

Contra-arrazoado (fls. 283/286), 
o recurso foi admitido na origem, 
subindo os autos a esta instância, 
vindo-me distribuídos e conclusos. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO (Relator): O egrégio Tri
bunal Local não reconheceu o direi
to da recorrente, quanto à correção 
do crédito tributário extemporâneo, 
correspondente ao ICM/ICMS, ao 

fundamento basilar de que esse di
reito "não pode ser reconhecido nu
ma simples declaração de direito de 
creditar-se do crédito de um impos
to para futura compensação no seu 
pagamento, na saída da mercadoria 
industrializada, e muito menos quan
do este crédito se refere a operações 
presentes e futuras" (fls. 229/230). 

Tal entendimento afigura-se-me 
correto. 

De fato, aqui não se trata de di
reito a creditamento, com, por exem
plo, no caso, de pagamento de ICMS 
através de apuração em período 
mensal, em que, tanto a escritura
ção dos créditos, como dos débitos 
tributários constitui mera operação 
contábil. Durante o período (men
sal), o contribuinte registra, em li
vro próprio, na coluna de crédito, o 
valor do ICMS correspondente às 
entradas de mercadorias no estabe
lecimento e, na coluna de débito, o 
ICMS relativo às saídas (vendas) de 
mercadorias. No fim do período, se 
faz o confronto dos valores registra
dos. Se houver débito (mais saídas 
do que entradas), recolhe-se o ICMS 
correspondente à diferença e, se hou
ver crédito (mais entradas do que 
saídas), faz-se o registro, na coluna 
específica, para a devida compensa
ção, no período subseqüente. E as
sim sucessivamente. No dia seguin
te ao da apuração, com ou sem re
colhimento de tributo, se recome
çam as operações contábeis de cré
dito e débito (entradas e saídas). A 
correção monetária dos valores que 
se registram na coluna de crédito só 
seria possível, se, igualmente, se 
atualizassem aquelas quantias es-
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crituradas na coluna de débito, sob 
pena de malferimento ao princípio 
da isonomia, porquanto, a correção 
somente dos créditos implica no pa
gamento do tributo, a menor. 

Feitos esses esclarecimentos, a 
diferença verificada entre os crédi
tos e os débitos, se os valores da
queles forem a maior, não se erige 
em crédito tributário, na definição 
da lei, do qual se possa utilizar des
de logo a se requerer a repetição, de
vidamente corrigida. Aí, vale a li
ção de Zelmo Denari: "Trata-se, no 
entanto, de equivocada denomina
ção, pois não se cuida de um direito 
de crédito contra o Fisco, mas, so
mente de um elemento escrituraI 
utilizado na composição da base de 
cálculo do ICMS. Portanto, o desig
nado crédito do ICMS constitui ape
nas um valor escrituraI - próprio 
dos tributos de incidência plurifá
sica e não cumulativa, como é o caso 
do ICMS e do IPI - que retrata o 
montante do imposto devido na eta
pa imediatamente anterior do ciclo 
produtivo-distributivo e que é uti
lizado pelo contribuinte como fator 
de dedução para as operações sub
seqüentes. Esse crédito não repre
senta um valor a ser recebido pelo 
contribuinte" (Boletim da Procura
doria Geral do Estado, vol. 18, pág. 
6). Não é demais repetir: cuida-se 
de mero sistema de escrituração, em 
livro próprio do estabelecimento, 
dos créditos e débitos (entradas e 
saídas), em decorrência da multipli
cidade de operações diárias, sema
nais, etc., a que impossibilitaria, ao 
contribuinte (comerciante ou pres
tador de serviços) a recolher o tri
buto (ICMS) logo após cada opera-

ção de saída (fato gerador). Essa 
escrituração possibilita a compen
sação, ao se ultimar o período, que 
consiste em nada mais nada menos 
que o confronto entre os valores re
gistrados em cada uma das colu
nas (débito e crédito). Como as ope
rações de entradas e saídas de mer
cadorias são freqüentes (diárias), 
não haverá, sequer, como avaliar
se qual a quantia a ser corrigida, e 
em que momento, j á que inexiste es
paço de tempo suficiente para se sa
ber se houve ou não o desgaste da 
moeda (inflação). Pretende-se, em 
última análise, a correção de moe
da escritural, que, por motivos ób
vios, nunca poderá entrar em cir
culação. A propósito, no julgamen
to do Recurso Especial nº 68.025-5, 
proferi voto em que expendi os ar
gumentos a seguir: 

"No pertinente aos demais fun
damentos, o recurso não se me 
afigura ter viabilidade. Inexistiu 
a alegada afronta aos preceitos 
de lei invocados (art. 3º do Decre
to-lei nº 406/68, arts. 28 e 29 do 
Convênio nº 66/68). 

Esclareça-se, desde logo, que 
não há, no STJ, na área de Direi
to Público, jurisprudência pacífi
ca acerca da questão que aqui se 
agita. O entendimento que se fir
mou, na Primeira Seção, foi o de 
que, ''havendo isenção na impor
tação de matéria-prima, cabe o 
crédito do respectivo valor na fa
se da saída do produto industria
lizado". E, conseqüentemente, a 
correção monetária é devida (Sú
mula 46 do TFR) (Emb. de Div. 
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n Q 420, REsp 11.674-0, REsp n Q 

21.637-4). E, no REsp n Q 13.725, 
ficou estabelecido: 

"Tributário. lCM. Direito de 
crédito pela entrada de maté
ria-prima importada com isen
ção de impostos. Ação declara
tória. Correção monetária. 

I - Declaratória do direito 
ao crédito do Tributo isento, 
com pedido, na inicial, de cor
reção monetária. Cabimento 
desta, que não constitui acrés
cimo, mas mera atualização, 
decorrente ela de lei". 

Igual escólio se placitou, nes
ta Corte, quando do julgamento 
dos REsps n llli 782,4.641 e 7.520. 

Em todos esses precedentes, 
que são numerosos, só se cuidou 
da correção do tributo quando há 
direito ao creditamento, em face 
da isenção do ICM em uma das 
operações, em face do princípio 
da não cumulatividade. Em ne
nhum momento se conferiu tra
tamento igual ao creditamento 
quando o tributo é pago median
te apuração em período, quando 
se verifica (no final do período), 
a existência de débito ou de cré
dito, para o fim do recolhimento 
do tributo (se houver débito), ou 
de seu aproveitamento, no perío
do subseqüente - se houver cré
dito. 

A questão é inteiramente di
versa das que já se decidiram, 
nesta Corte e merece reflexão. 
Penso que, nesses casos, não há 
que falar em correção. Primeiro 

porque, esse pretenso crédito (re
sultante da apuração) já tem sido 
auferido do consumidor final. Ao 
depois, o contribuinte permane
ce com essas quantias - do dia 
aprazado para a apuração (con
fronto das entradas e saídas), até 
o seu aproveitamento no período 
subseqüente, delas auferindo lu
cros - desde que, indubitavel
mente, elas são aplicadas. A cor
reção monetária importaria em 
um bis in idem - atualização 
mais lucros decorrentes das apli
cações. A empresa, como se obser
va, não tem prejuízo algum. Dis
so se apercebeu o nobre juiz de 
primeiro grau, consignando em 
sua sentença judiciosa, os argu
mentos a seguir: 

"Os créditos efetuados não 
constituem imposto. 

É sabido que o conceito le
gal de não-cumulatividade do 
ICM (hoje ICMS) se traduz, na 
prática, em uma operação arit
mética, convertida ou transfi
gurada em uma operação con
tábil. 

A empresa ao adquirir a mer
cadoria ou produto lança, em 
livro próprio, a seu crédito, o 
valor correspondente ao im
posto que pagou. 

Ao vender a mercadoria, 
debita-se pelo valor do impos
to incidente na venda, fazen
do o mero destaque do tributo 
na nota fiscal. 

No final do mês faz o con
fronto entre o débito e o crédi
to. 
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Se o resultado for positivo -
credor - (a seu favor), esse 
crédito ficará na conta para ser 
confrontado no mês subse
qüente em eventuais débitos 
posteriores. 

Se o resultado for negativo 
(devedor), só então converter
se-á em tributo, constituindo o 
valor do ICMS a recolher. 

Ora, disso se infere que sal
dos positivos em favor do con
tribuinte, constantes do Livro 
de Registro, não traduzem o 
imposto em si, de modo que a 
pretensão se mostra impossí
vel, eis que está-se a buscar a 
correção de um imposto até 
então inexistente, posto que de 
mero saldo credor escriturado 
no livro de controle se trata. 

E mais. 

Da lei estadual de regência 
se extrai interpretação que 
inadmite dúvida: o crédito do 
imposto anteriormente pago 
para efeito de compensação 
com os débitos lançados na oca
sião da saída das mercadorias 
há de ser feito pelo seu valor 
original (art. 58 do Decreto n Q 

33.118/91 e art. 38, 2Q da Lei 
n Q 6.374/89). 

E que cada débito ou crédi
to, relativo a aquisição ou ven
da de mercadorias, lançado em 
livro especial para efeito de 
compensação e, após, encon
trar o imposto a pagar, há de 
ser feito no exato momento em 
que se deu a operação comer
cial e o destaque do imposto na 
nota fiscal. 

Ora nesse momento o valor 
é atual, não cabendo qualquer 
correção. 

É sabido que a correção mo
netária constitui mecanismo 
de atualização de valores, de 
modo que sempre corresponda 
a tanto quanto valia no passa
do. Visa, pois, manter o poder 
de compra ou o mesmo valor 
aquisitivo original. 

Muito bem, o crédito do im
posto, destacado na nota fiscal 
no exato momento da venda 
das mercadorias, é feito de ime
diato, dentro do mesmo mês de 
sua ocorrência no livro fiscal 
de registro de ICMS. Nesse mo
mento, diga-se e insista-se, essa 
importância continua manten
do o mesmo valor aquisitivo, 
porque não houve qualquer 
transcurso de tempo signifi
cativo que o defasasse ou cor
roesse. 

Ademais, o ato antecedente 
de escrituração de débito e cré
dito não constitui o imposto em 
si, como antes enfatizado, e o 
Fisco jamais cogitou de corri
gir o valor levado a débito, de 
modo que estranho soa a pre
tensão de corrigir o crédito 
que, no momento do lançamen
to, corresponde ao exato valor 
do destaque feito na nota fis
cal de venda da mercadoria. 

5. Outro obstáculo, que se 
afigura intransponível, ante
põe-se ao pedido. 

Convenha-se que se corrigi
do o valor levado a crédito no 
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livro fiscal (caso a operação 
fosse materialmente possível), 
o contribuinte pagaria menos 
imposto, em razão da correção 
e mais valia dos valores cons
tantes da coluna crédito, e es
tabilização e estagnação dos 
valores registrados na coluna 
débito, haja vista que o impos
to será a diferença entre crédi
to e débito, se este for maior. 

Tal traduziria um benefício 
que a Constituição Federal se
quer cogitou ao dispor sobre o 
Sistema Tributário Nacional, 
ou mesmo o Código Tributário 
N acionaI, ao estabelecer sobre 
a extinção do crédito tributá
rio (art. 156), exclusão do cré
dito tributário (art. 175), ou 
sobre imunidade ou não-inci
dência. 

Ademais, essa diminuição 
do valor a pagar exsurge como 
verdadeira restituição prévia 
ou restituição às avessas, an
tes mesmo do pagamento, pois 
o contribuinte recolherá valor 
significativamente menor, má~ 
xime em período de evidente 
recrudescimento inflacionário. 

Ora, o art. 166 do CTN é cla
ro ao preceituar que "a resti
tuição de tributos que compor
tem, por sua natureza, trans
parência do respectivo encar
go financeiro somente será fei
ta a quem prove haver assumi
do referido encargo, ou, no 
caso de tê-lo transferido a ter
ceiro, estar por este expressa
mente autorizado a recebê-la" 
(fls. 151/154). 

Intransponíveis são, áinda, os 
fundamentos do acórdão impug
nado, ao esclarecer: 

"A apelação não comporta 
acolhimento. Com efeito, o co
merciante ao promover a ven
da das mercadorias que comer
cializa, recebe do comprador o 
valor do imposto respectivo; 
permanece com esse valor du
rante todo o período de apura
ção e acaba por apurar o im
posto devido pelas relações de 
débitos e créditos do ICMS e 
preenchimento da GUIA; apu
rado o imposto devido, tem o 
contribuinte o prazo interme
diário para recolher o valor do 
tributo. De se notar que, en
quanto isto, está em seu poder 
o valor do imposto recebido nas 
operações de vendas realiza
das. Já está auferindo decor
rente da retenção do imposto 
e quiçá até com sua aplicação 
financeira. Desse rendimento 
o fisco nada vê. 

Ora, permitir-se que o co
merciante corrija monetaria
mente o saldo credor do impos
to é permitir duplo proveito em 
detrimento de toda a comuni
dade. Estará o comerciante 
recebendo tratamento desi
gual àquele por ele recebido da 
Fazenda. 

A se acolher a pretensão, 
estar-se-á ferindo o princípio 
invocado pela Impetrante - o 
da isonomia. 

Além do mais, a Apelante 
nada desembolsou. O tributo 
foi recuperado do consumidor. 
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o art. 38, § 2Q
, da Lei 6.374/ 

89 e art:S8, § 2Q
, do RICMS são 

obstáculos à pretensão da Ape
lante. 

Não é possível estabelecer
se umá .conta corrente fiscal 
não previstaenilei. Os lança
mentos devem ser escriturados 
pelo valor númi:p.al da moeda 
e não pot. sua expressão mone
tária. 

O sald-o devedor do imposto 
é lançado por seu valor nomi
nal o qu~ também deve ocor
rer com o'sf;tldo credor. 

Se o' contribuinte pagou a 
mais e fàz jus à repetição do 
indébito, receberá o excesso, aí 
sim, corrigido monetariamen
te. 

O princípio da isonomia está 
respeitado, tanto mais que to
dos os contribuintes são trata
dos da mesma maneira pela 
Fazenda Pública" (fls. 224/225). 

Como se observa, no sistema 
do recolhimento do tributo (ICMS) 
mediante apuração em período, 
"ao vender as suas mercadorias 
ou prestar os serviços, a empre
sa (no caso, a recorrente), rece
be, do comprador, o valor corres
pondente ao imposto e o retém, 
até o momento da apuração sub
seqüente. Extrai rendimentos 
dessa retenção, inclusive lucros 
decorrentes. de aplicações finan
ceiras. A correção de algum sal
do credor, porventura existente, 
torna-se, assim injusta. A recor
rente se beneficiaria duas vezes. 

Inexiste, como se vê, direito ao 
creditamento e respectiva corre
ção e nem violação aos dispositi
vos de lei invocados". 

Em Suma: 

"1. A lei estadual (art. 58 do 
Decreto n Q 33.118/91 e art. 38, 
§ 2 Q da Lei n Q 6.374/89) veda, ex
pressamente, a correção monetá
ria dos saldos encriturais, em fa
vor do contribuinte. O saldo, a 
que se denomina erroneamente 
de crédito, será compensado pelo 
seu valor nominal ou original; 

2. O saldo escrituraI - resul
tante do confronto, no final de 
cada período, no livro do contri
buinte, entre as entradas e as 
saídas das mercadorias, não se 
traduz em imposto e, de conse
qüente não constitui crédito tri
butário, do qual possa se utilizar 
desde logo, ou se requerer a re
petição. Não se cuida de direito 
de crédito contra o Fisco, mas de 
um elemento escrituraI utilizado 
na composição da base de cálculo 
do ICMS. Constitui, apenas, um 
valor escrituraI - próprio dos 
tributos de incidência plurifási
ca e não cumulativa - que retra
ta o montante do imposto devido 
na etapa imediatamente ante
rior do ciclo produtivo-distribu
tivo e que é utilizado pelo cémtri
buinte como fator de dedução 
para as operações subseqüentes" 
(Zelmo Denari). É moeda mera
mente escrituraI. Se de crédito se 
tratasse, o contribuinte poderia 
repetir. Só se destina à compen
sação no período subseqüente. 
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Como as entradas e saídas de 
mercadorias são freqüentes (diá
rias), não haverá, sequer, como ava
liar-se, qual a quantia a ser cor
rigida e em que momento, já que 
inexiste espaço de tempo suficien
te para se saber se houve ou não 
desgaste da moeda (inflação). O 
Decreto-lei n Q 406, art. 3Q

, § 1Q
, o 

define corretamente como saldo 
(saldo escrituraI). 

3. Inexiste lei federal que de
termine a correção desses saldos 
escriturais - a que a lei estadu
al denomina imprecisamente de 
crédito. E nem jurisprudência. O 
§ 1 Q do art. 3Q do Decreto-lei n Q 

406/68 disciplina o sistema de 
recolhimento do ICMS, através 
de período: a lei estadual dispo
rá de forma que o montante de
vido resulte da diferença, a mai
or, em determinado período, en
tre o imposto referente às mer
cadorias saídas do estabeleci
mento e o pago relativamente às 
mercadorias nele entradas. O sal
do verificado, em determinado 
período a favor do contribuinte, 
transfere-se para o período sub
seqüente. 

4. A correção monetária de tri
butos está sujeita ao princípio da 
legalidade estrita. Não pode ha
ver correção sem lei formalmen
te elaborada que a autorize. Ada 
Pellegrini Grinover e Arnoldo 
VVald, ao dissertarem sobre os 
pressupostos da correção mone
tária, advertem: "O primeiro pres
suposto da correção monetária 
examinada é a existência de lei 
formal que a institua. Sendo o 

débito fiscal uma obrigação com
pulsória decorrente de lei, qual
quer acréscimo a essa obrigação 
deve ter, também, natureza ex 
lege. Podemos dizer, assim, ser 
a correção monetária de débitos 
fiscais uma obrigação compulsó
ria, originada de expressa dispo
sição legal e não da vontade das 
partes". E, com evidente clareza, 
concluem: "Se o Estado agasalha 
o princípio do nominalismo mo
netário, oferecendo o valor legal 
da moeda, é inadmissível que a 
mesma moeda tenha também um 
valor econômico sem autorização 
legal. Em se tratando de corre
ção monetária ligada à obrigação 
ex lege (débito tributário), não 
há como transigir, sendo certo 
que somente a lei formal expres
sa é que poderá determinar o seu 
cabimento" (A Correção Monetá
ria no Direito Brasileiro, pág. 
147). 

É este, também, o escólio pre
valecente no STF: 

"A correção monetária, em
bora não tipifique aumento de 
tributo, mas, apenas, atualiza
ção de seu valor real, só pode 
ser determinada por meio de 
lei" (STF, RE 172.394-7, Tribu-' 
nal Pleno, julgada em 21/06/ 
95). 

No caso, como já se afirmou, 
acima, inexiste lei federal que 
autorize correção monetária des
sa natureza - de saldos escritu
rais (em créditos escriturais). E 
nem poderia existir, dado que, a 
cada ente de Direito Público in
terno (União, Estados e Municí-
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pios) cabe instituir os tributos de 
sua competência e como consec
tários, estabelecer o sistema de 
correção monetária, com prazo, 
condições e, inclusive, a indicação 
do índice respectivo. Se a lei fe
deral determinasse a forma de 
correção de tributos estaduais, 
indicando-lhe o fator de atualiza
ção, seria inconstitucional, por 
usurpar competência atribuída, 
constitucionalmente, a cada Es
tado da Federação, consoante a 
jurisprudência do STF. Demais 
disso, no caso, a Lei estadual 
veda a correção dos saldos escri
turais, determinando a sua con
tabilização pelo valor nominal. A 
correção só seria possível se se 
declarasse a incompatibilidade 
da legislação estadual com a 
Constituição, o que é vedado na 
via do especial. 

Por outro lado, em se tratando 
de redistribuição constitucional 
de competência e, se cabe ao Es
tado instituir e corrigir os seus 
tributos, nem a lei complementar 
federal poderia dispor de modo 
diverso, porque estaria usurpan
do competência exclusiva dos 
Entes Federados. E se a correção 
monetária está sujeita ao princí
pio da legalidade estrita, não se 
pode aplicá-la por analogia e nem 
valer-se, esta colenda Corte, nes
ta fase, do princípio da isonomia, 
sob color de que o Estado corrige 
os seus créditos e de igual rega
lia deveria gozar o contribuinte, 
porquanto, em se tratando de ma
téria essencialmente constitucio
nal, está indene de apreciação na 
esfera do especial. Ademais, o Es-

tado só corrige os seus tributos, 
quando pagos com atraso. 

5. No sistema de recolhimento 
do ICMS mediante apuração em 
período, ao vender as suas mer
cadorias (saída do estabelecimen
to) ou prestar os serviços, o con
tribuinte recebe do comprador o 
valor correspondente ao imposto 
e o retém, até o momento da apu
ração subseqüente. Aufere rendi
mentos dessa retenção de valo
res, inclusive lucros decorrentes 
de aplicações financeiras e os uti
liza na reposição de estoques. A 
correção de saldo escrituraI, por
ventura existente, tornar-se-ia 
injusta. O contribuinte se bene
ficiaria duplamente. É o verda
deiro enriquecimento sem causa. 
Para que se configure a paridade 
de direitos, necessário que os sal
dos credores da Fazenda também 
fossem corrigidos. 

6. Se, porventura, esse saldo 
(ou crédito) pudesse ser corrigi
do, como pretendem, deveria, na 
Inicial, ser quantificado, com a 
especificação da quantia exata, 
da importância certa e determi
nada e o período (ou o mês) cor
respondente. Sem a indicação da 
quantia certa e do período a que 
corresponde, impossível torna-se 
a própria execução da sentença. 
Necessário, ainda, liquidação por 
artigos, pela necessidade de se 
provar fatos novos. A ausência de 
quantificação dos créditos a se
rem corrigidos, com a indicação 
dos períodos correspondentes, 
cerceia o direito da Fazenda de 
defender-se, por via da intensifi-

R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 10, (104): 71-165, abril 1998. 87 



cação da ação fiscal, mediante o 
exame no livro próprio em que se 
faz a escrituração das entradas e 
saídas das mercadorias. Ademais, 
sem a indicação das quantias a 
serem corrigidas, impede-se, o Es
tado, de conhecer o montante de 
seus débitos, circunstância indis
pensável à formulação da propos
ta orçamentária. Esse tipo de com
pensação, também carece da liqui
dez e certeza, porque ele tem, tam
bém, o condão de extinguir o cré
dito tributário (CTN, art. 156, II). 

7. O ICMS é, por excelência, 
imposto transmissível, já que 
compõe, desenganadamente, os 
custos do produto ou da merca
doria. Esse tributo vem sempre 
embutido no preço final da mer
cadoria, suportado pelo consumi
dor, contribuinte de fato. A cor
reção implicaria verdadeiro locu
pletamento sem causa, em detri
mento dos interesses maiores da 
coletividade. O contribuinte de 
direito perceberia o adicional 
correspondente à correção e mais 
o acréscimo que repassou ao con
sumidor final. É o enriquecimen
to ilícito. 

8. O STF vem, reiteradamente, 
decidindo que, correção monetá
ria de imposto, é matéria tribu
tária. E, cabendo aos Estados ins
tituir tributos, compete-lhes, pelo 
princípio da autonomia, instituir 
a correção monetária, inclusive 
indicando o índice ou o fator de 
correção. A Lei Estadual 6.747/ 
89, art. 58, determina que os sal
dos sejam escriturados pelo va
lor nominal. Não determinou que 
correção monetária se fizesse, 

usando, portanto, de sua compe
tência exclusiva, que, segundo a 
jurisprudência do STF não pode 
ser usurpada pela União, medi
ante edição de Lei Federal. Res
ta, assim, para que seja determi
nada a correção desses saldos cre
dores, a declaração de inconsti
tucionalidade da lei estadual, que 
impede a atualização. E isso é im
possível na fase do especial. 

9. Por último, não se pode ar
gumentar, para possibilitar a cor
reção, com os preceitos da Lei n Q 

6.899/85, eis que ela só se refere 
à correção de débitos judiciais, 
não se aplicando aos tributos, que 
têm disciplina própria". 

Ante as razões expostas, conhe
ço do recurso, mas nego-lhe provi
mento. 

É como voto. 

VOTO 

O SR. MINISTRO HUMBERTO 
GOMES DE BARROS: Srs. Minis
tros, peço vênia ao Sr. Ministro De
mócrito Reinaldo para dar provimen
to ao recurso. (Farei juntar pronun
ciamentos anteriores a propósito). 

"ANEXO 

RECURSO ESPECIAL 
NQ 98.813 - SP 

(Registro n Q 96.0038977-2) 

Tributário - ICMS - Correção 
monetária de crédito escriturado 
- Possibilidade. 
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- É direito do contribuinte, quan
do escritura o crédito do ICM, 
corrigir monetariamente o res
pectivo valor. 

- Reconhecer o crédito e negar 
a respectiva correção, correspon
de a indeferir o creditamento. 

VOTO 

O SR. MINISTRO HUMBERTO 
GOMES DE BARROS: O tema já 
nos é conhecido. 

No julgamento do REsp 746, o 
Ministro Américo Luz conduziu a 
Segunda Turma ao entendimento de 
que proibir, na hipótese, a correção 
monetária do crédito escriturado, 
seria permitir o enriquecimento ilí
cito do Estado. 

A igual juízo nos levou o Minis
tro Garcia Vieira, no REsp 21.354, 
assim resumido: 

"Em regime de violenta infla
ção, reconhecer o direito ao cré
dito e negar a atualização de seu 
valor é o mesmo que negar o di
reito". 

Em controvérsia envolvendo pre
tensões iguais à que ora apreciamos, 
o eminente Ministro Milton Pereira 
conduziu esta Turma ao Acórdão de 
que: 

"Tributário. Processual Civil. 
ICMS. Honorários advocatícios 
em Mandado de Segurança. Sal
do Credor. Compensação. Corre
ção Monetária. Decreto-lei n Q 

406/68 (art. 3Q, § 1 Q). CPC, art. 

535,11. Lei Estadual n Q 8.820/89. 
Súmulas n.!l.S.105/STJ e 512/STF. 

1. Suficientemente apreciados 
os embargos e ausentes motivos 
para modificação do julgado, não 
se consubstancia contrariedade 
ou negativa de vigência ao art. 
535, CPC. 

2. Reconhecido o crédito do 
contribuinte para compensação 
do imposto devido, irrecusável a 
atualização monetária, simples 
resgate do valor real da moeda 
atingida pelos cortantes ventos 
do período solapado pelos efeitos 
da inflação." 

Dou provimento ao Recurso." 

VOTO (VISTA) 

O SR. MINISTRO MILTON LUIZ 
PEREIRA: Sob o telheiro das dúvi
das perturbadoras do meujuízo, pe
dindo vista, examinei diretamente 
as peças informativas do recurso 
colhendo que a parte autora, invo
cando o princípio da não cumulati
vidade, pretende o reconhecimento 
do direito de crédito do ICMS, cor
rigido monetariamente desde o mo
mento da entrada até aquele da 
compensação (crédito extemporâ
neo), com o imposto devido na saí
da de mercadorias, pedido improce
dente, ensejando o presente recur
so. 

No julgamento iniciado, o emi
nente Relator Ministro Demócrito 
Reinaldo, improvendo-o, registran
do ensinamentos doutrinários e pre
cedentes da jurisprudência, acom
panhando o desafiado acórdão, adu
ziu que o vindicado direito: 

R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 10, (104): 71-165, abril 1998. 89 



90 

'não pode ser reconhecido 
numa simples declaração de di
reito de creditar-se do crédito de 
um imposto para futura compen
sação no seu pagamento, na saí
da da mercadoria industrializa
da, e muito menos quando este 
crédito se refere a operações pre
sentes e futuras. 

Tal entendimento afigura-se 
correto. 

De fato, aqui não se trata de 
direito a creditamento, como 
exemplo, no caso de pagamento 
de ICMS através de apuração 
em período mensal, em que tan
to a escrituração dos créditos, co
mo dos débitos tributários cons
titui mera operação contábil. Du
rante o período (mensal), o con
tribuinte registra em livro pró
prio, na coluna de crédito, o va
lor do ICMS correspondente às 
entradas de mercadorias no es
tabelecimento e na coluna de dé
bito, o ICMS relativo às saídas 
(vendas) de mercadorias. No fim 
do período se faz o confronto dos 
valores registrados. Se houver 
débito (mais saídas do que entra
das), recolhe-se o ICMS corres
pondente à diferença e se houver 
crédito (mais entradas do que 
saídas), em face de o registro na 
coluna específica, para a devida 
compensação, no período subse
qüente. E assim sucessivamente. 

Feitos esses esclarecimentos, a 
diferença verificada entre os cré
ditos e os débitos, se os valores 
daqueles forem a maior, não se 
erige em crédito tributário, na de-

finição da lei, do qual se possa 
utilizar desde logo e se requerer, 
a repetição, devidamente corrigi
da. Aí, vale a lição de Zelmo De
nari: "Trata-se, no entanto, de 
equivocada denominação, pois 
não se cuida de um direito de cré
dito contra o Fisco, mas, somen
te de um elemento escrituraI uti
lizado na composição da base de 
cálculo do ICMS. Portanto, o de
signado crédito do ICMS consti
tui apenas um valor escritural
próprio dos tributos de incidên
cia plurifásica e não cumulativa, 
como é o caso do ICMS e do IPI 
- que retrata o montante do im
posto devido na etapa imediata
mente anterior do ciclo produti
vo-distributivo e que é utilizado 
pelo contribuinte como fator de 
dedução para as operações sub
seqüentes. Esse crédito não re
presenta um valor a ser recebido 
pelo contribuinte" (Boletim da 
Procuradoria Geral do Estado, 
vol. 18, pág. 6). Não é demais re
petir: cuida-se de mero sistema 
de escrituração, em livro próprio 
do estabelecimento, dos créditos 
e débitos (entradas e saídas), em 
decorrência da multiplicidade de 
operações diárias, semanais, etc., 
e que impossibilitaria, ao contri
buinte (comerciante ou prestador 
de serviços) a recolher o tributo 
(ICMS) logo após cada operação 
de saída (fato gerador). Essa es
crituração possibilita a compen
sação, ao se ultimar o período, 
que consiste em nada mais nada 
menos do que o confronto entre 
os valores registrados em cada 
uma das colunas (débito e crédi-
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to). Como as operações de entra
das e saídas de mercadorias são 
freqüentes (diárias), não haverá, 
sequer como avaliar-se qual a 
quantia a ser corrigida, e em que 
momento, já que inexiste espaço 
de tempo suficiente para se sa
ber se houve ou não o desgaste 
da moeda (inflação). Pretende-se, 
em última análise, a correção de 
moeda escritural, que, por moti
vos óbvios, nunca poderá entrar 
em circulação." (grifos originais). 

Por essa linha de pensar, verifi
ca-se que a questão posta, versan
do correção monetária, diferencia
se de outras postas à consideração 
desta Corte, exaltando-se que, no 
caso, como destacou o exímio Rela
tor, 

esse pretenso crédito (re
sultante da apuração) já tem 
auferido do consumidor final, ao 
depois, o contribuinte permane
ce com essas quantias - do dia 
aprazado para a apuração (con
fronto das entradas e saídas), até 
o seu aproveitamento no período 
subseqüente, delas auferindo lu
cros - desde que indubitavel
mente, elas são aplicadas. A cor
reção monetária importaria em 
um bis in idem - atualização 
mais lucros decorrentes das apli
cações. A empresa, como se obser
va, não tem prejuízo algum ... ". 

E não bastassem percucientes os 
registros lavrados, ressalta-se que 
se alinha à compreensão sufragada 
pela excelsa Corte; p. ex.: 

" ... Segundo a própria sistemá
tica da não-cumulatividade, que 
gera os 'créditos' que o contri
buinte tem direito, a compensa
ção deve ocorrer pelos valores no
minais. Assim dispõe a lei pau
lista. A correção monetária dos 
'créditos', além de não permitida 
pela lei, desvirtuaria a sistemá
tica do tributo. 

23.) - Em outras palavras, o 
tributo incide e opera-se o siste
ma de compensação do imposto 
devido com o tributo já recolhido 
sobre a mesma mercadoria, o 
qual impede a incidência do ICMS 
em cascata. Do quantum sim
plesmente apurado pela aplica
ção de alíquota sobre a base de 
cálculo, deduz-se o tributo já re
colhido em operações anteriores 
com aquela mercadoria, ou seus 
componentes, ou sua Matéria
Prima, produto que esteja incluí
do no processo de sua produção 
de forma direta. Assim, os even
tuais créditos não representam o 
lado inverso de uma obrigação, 
constitui apenas um registro con
tábil de apuração do ICMS, vi
sando a sua incidência de forma 
não cumulativa. 

24.) - Uma vez abatido o dé
bito, desaparece. Não se incorpo
ra de forma alguma ao patrimô
nio do contribuinte. Tanto que 
este, ao encerrar suas atividades, 
não tem o direito de cobrar seus 
'créditos' não escriturados da Fa
zenda. Esses créditos não existem 
sem o débito correspondente. 

25.) - Na realidade, compen
sam-se créditos e débitos pelo va-
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lor nominal constituídos no perío
do de apuração. Incidindo corre
ção monetária nos créditos, sen
do contabilizado, um que for, em 
valor maior que o nominal, have
rá ofensa ao princípio da não
cumulatividade. É um efeito cas
cata contrário, porque estará se 
compensando tributo não pago, 
não recolhido. 

26.) - O ato de creditar tem 
como correlativo o ato de debitar. 
O correspondente dos 'créditos' 
contábeis em discussão são os 
valores registrados na coluna dos 
débitos, os quais também não so
frem nenhuma correção monetá
ria - o que configura mais uma 
razão a infirmar a invocação de 
'isonomia' para justificar a atua
lização monetária dos chamados 
'créditos'. Somente após o cotejo 
das duas colunas quantifica-se o 
crédito tributário, o que bem de
monstra a completa distinção 
entre este e aqueles. 

27.) Estabelecida a nature
za meramente contábil, escritu
raI do chamado 'crédito', do ICMS 
(elemento a ser considerado no 
cálculo do montante de ICMS a 
pagar), há que se concluir pela 
impossibilidade de corrigi-lo mo
netariamente. Tratando-se de 
operação meramente escrituraI, 
no sentido de que não tem expres
são ontologicamente monetária, 
não se pode pretender aplicar o 
instituto da correção ao credita
mento de ICMS. 

28.) - A técnica do credita
mento escrituraI, em atendimen
to ao princípio da não-cumulati-

vidade, pode ser expressa atra
vés de uma equação 'matemática, 
de modo que, adot"ando-se uma 
alíquota constante,' a soma das 
importâncias pagas pelos contri
buintes, nas diversás'-fases do ci
clo econômico, corresponde exa
tamente à aplicação d~sta alíquo
ta sobre o valor da úJtüna opera
ção. Portanto, por ser essa ope
ração uma operação matemática 
pura, devem ficar estanques quais
quer fatores econômicos ou finan
ceiros, justamente emobservân
cia ao princípio da cun;lulativida
de (artigo 155, § 2Q,-I;da Consti
tuição Federal e art~go 8 9 do De
creto-Lei nQ 406/68) ·(fls. 81183); 
e 

30.) - Por sua vez; não há fa
lar-se em violação aop:dneípio da 
isonomia. Isto porque, em primei
ro lugar, a correção monetária 
dos créditos não está prevista na 
legislação e, ao vedar.se: a corre
ção monetária dos cl'éditos do 
ICMS, não se deu tratamento de
sigual a situações equivahmtes. 
A correção monetária do crédito 
tributário incide apenas quando 
este está definitivamente consti
tuído, ou quando recolhido com 
atraso, mas não antes disso. Nes
se sentido prevê a legislação. São 
créditos na expressão total do 
termo jurídico, podendo o Esta
do exigi-lo. Diferencia-se do cré
dito escrituraI, que existe para 
fazer valer o princípio da não
cumulatividade". (Ag. Inst.181.138-
2-STF - ReI. Min. Moreira Alves 
- in DJU de 22.11.96 págs. 
45.761/62). 
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Em novamente fazendo reflexões 
a respeito do tema, divorciando-me 
do entendimento favorável à corre
ção monetária pedida, explicada em 
precedentes que relatei, aderindo à 
fundamentação elaborada pelo emi
nente Relator, igualmente, voto 
improvendo o recurso. 

É o voto vista. 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DELGA
DO: Sr. Presidente, em várias opor
tunidades já me pronunciei sobre a 
matéria e penso que é desnecessá
rio, em homenagem àquilo que j á foi 
implantado a respeito das idéias 
aqui lançadas, renovar todos os 
meus argumentos na defesa da cor
reção monetária dos créditos do 
ICMS, quer sejam extemporâneos, 
quer sejam não extemporâneos. 

Examinei com o máximo de cui
dado esse despacho monocrático, 
proferido pelo eminente Ministro 
Moreira Alves, que me foi cedido pe
la gentileza sempre constante do Sr. 
Ministro Demócrito Reinaldo e não 
me convenci. 

O SR. MINISTRO MILTON LUIZ 
PEREIRA (Aparte): V. Exa. me per
mite? Mas a posição do Supremo 
Tribunal Federal não se resume a 
essa manifestação do Ministro Mo
reiraAlves, ele está exatamente cal
cado na jurisprudência prevalecen
te. 

O SR. MINISTRO JOSÉ DELGA
DO: O despacho, em si, negou pro
vimento ao agravo de instrumento 
entendendo que a matéria foi colo-

cada dentro de um prisma consti
tucional que, ao meu ver, não será 
o prisma que deve ser colocado por
que, no Supremo, -está assentado 
que, em se tratando de correção 
monetária - o que se discute aqui é 
correção monetária pura, não é ma
téria de nível constitucional, é maté
ria de nível infraconstitucional. 

Os argumentos aqui apresenta
dos já foram muito discutidos nes
se sentido, a respeito de que não é 
possível termos um ordenamento 
jurídico que, de qualquer maneira, 
é uma cultura nova dentro do orde
namento jurídico a respeito de cor
reção monetária, onde uma deter
minada empresa tenha um crédito 
decorrente da entrada da mercado
ria em seu estabelecimento e que 
esse crédito, mesmo escrituraI, mas 
que representa uma "moeda" que 
serve para compensar, se não fosse 
"moeda", na expressão de Geraldo 
Ataliba, em parecer a respeito, não 
serviria para compensar, e que esse 
crédito ficasse insuscetível de qual
quer correção monetária, a provo
car verdadeiros desatinos. 

Lembro-me de que a situação apre
sentada é uma situação que não está 
atenta para o fenômeno da realida
de do que ocorre, e o Direito não po
de ficar ausente dessa realidade. 
Aqui muito está se discutindo aque
le caso em que não haja constantes 
operações da firma, firmas que co
mercializam com produtos em que 
não há uma rotatividade. Então, 
essa firma, no período inflacionário, 
recebe uma mercadoria por x, ad
mite um crédito de ICMS de 17% 
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correspondente a 170 e só vai comer
cializar essa mercadoria daqui a 
dois anos. E essa mercadoria rece
beu durante todo esse tempo a cor
reção monetária, essa mercadoria 
foi atualizada e quando essa mer
cadoria é vendida, aquele preço de 
aquisição não foi corrigido, de acor
do com a tese que aqui está sendo 
imposta, e ela terá a compensação 
tão-somente de 170, esse crédito aqui 
não foi corrigido. 

O SR. MINISTRO MILTON LUIZ 
PEREIRA (Aparte): Sr. Ministro 
José Delgado, essa é uma homena
gem às considerações que V. Exa. 
faz. O caso concreto diz respeito, 
primeiro, à declaração do próprio 
direito e, segundo, por conseqüên
cia, à aplicação da correção mone
tária. Mas, se aprendi bem, toda a 
argumentação de V. Exa. é matemá
tica, são cálculos. 

O SR. MINISTRO JOSÉ DELGA
DO: E o Direito não pode fugir des
sa realidade. 

O SR. MINISTRO MILTON LUIZ 
PEREIRA: Mas, neste particular, 
trata-se exatamente de um dos pon
tos do qual acabei me convencendo 
ao contrário do que, com erudição, 
V. Exa. sustenta. Por quê? A técni
ca do creditamento escrituraI, em 
atendimento ao princípio da não
cumulatividade, pode ser expressa 
por meio de uma equação matemá
tica. V. Exa. estabeleceu exatamen
te uma equação matemática, de 
modo que, adotando-se uma alíquo
ta constante, como V. Exa. adotou 
para ilustrar os 17%, a soma das im
portâncias pagas pelos contribuin
tes nas diversas fases do ciclo eco-

nômico corresponde exatamente à 
aplicação dessa alíquota sobre o 
valor da última operação. Portan
to, por ser essa operação pura ma
temática, devem ficar estanques 
quaisquer fatores econômicos ou fi
nanceiros,justamente em observân
cia ao princípio da não-cumulativi
dade. 

De certa feita, V. Exa. deve estar 
lembrado, levantadas todas as exal
tações e alvíssaras a uma demons
tração de equação matemática que 
V. Exa. fez em contrário do que na
quela ocasião inauguralmente tra
zia o Sr. Ministro Demócrito Reinal
do, também me convenci. Mas, nes
ta adequação matemática, - por
que não são estanques os momen
tos - qual é o resultado na última 
operação com a aplicação da alíquo
ta - verifica-se que, efetivamente, 
não houve diminuição alguma do 
valor real da moeda. 

O SR. MINISTRO JOSÉ DELGA
DO: Com mil pedidos de vênia, dis
pensando aquela homenagem que 
sempre lhe rendo, o que faço até de 
joelhos, Sr. Ministro Milton Luiz 
Pereira, as premissas que estão lan
çadas para a conclusão desta equação 
são falsas. E a matemática não pode 
trabalhar com premissas falsas. As 
premissas aí verdadeiras são duas: 
a do crédito e a do débito. Elas não 
podem caminhar diferentemente. 

Exemplificando, comprei uma 
mercadoria por cem, no primeiro dia 
de março de 1990; creditei-me por 
cento e setenta; tenho direito a um 
crédito de cento e setenta. No dia 
31 de março, vendi essa mercado
ria com a correção monetária de 
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84%, que foi o índice desse mês - e 
o comerciante faz a sua diariamen
te; isso é uma realidade econômica 
e financeira que o Direito não pode 
desconhecer. Assim, o comerciante 
vendeu a mercadoria com 84% de 
aumento e teve mais o seu lucro de 
30%. Então, vendeu a mercadoria 
por 114% a mais, por R$ 214,00. 
Aplicando a esse valor os 17%, ele 
vai pagar R$ 340,00 de imposto. Ou 
seja, ele não teve um lucro de R$ 
117,00. A diferença existente, que é 
o que faz a não cumulatividade, ele 
vai pagar tão-somente sobre o lucro 
que foi de apenas 30%, porque o res
tante é uma realidade econômica, 
foi apenas atualizado do valor da 
mercadoria. Ele está pagando ICMS 
sobre correção monetária. Peço mil 
vênias porque são premissas mate
máticas para as quais não encontro 
respostas. 

O SR. MINISTRO MILTON LUIZ 
PEREIRA: Mas, essas mesmas pre
missas são contestáveis e aqui es
tão. Do quantum simplesmente apu
rado pela aplicação da alíquota so
bre a base de cálculo deduz-se o tri
buto, já recolhido em operações an
teriores com aquela mercadoria ou 
seus componentes, produto que es
teja incluído no processo da sua pro
dução de forma direta. 

O SR. MINISTRO MILTON LUIZ 
PEREIRA (Aparte): Assim, os even
tuais créditos não representam o 
lado inverso de uma obrigação, 
constituem apenas um registro con
tábil de apuração do ICMS, visan
do a sua incidência na forma não 
cumulativa. 

Agora, sim, na conclusão, para 
mostrar que não é falsa a premissa. 

Uma vez abatido, o débito desapa
rece - porque ele abateu esses cen
to e setenta que V. Exa. falou. Não 
se incorpora, de forma alguma, ao 
patrimônio do contribuinte, ou seja, 
aí, do vendedor, tanto que este, ao 
encerrar suas atividades, não tem 
o direito de cobrar seus créditos não 
escriturados da Fazenda. Esses cré
ditos, se já foram reduzidos, sim
plesmente não existem, porque não 
há débito correspondente. 

O SR. MINISTRO JOSÉ DELGA
DO: Sr. Ministro Milton Luiz Perei
ra, o sistema do encontro das duas 
cotas. A prevalecer essa tese, com 
mil pedidos de vênias, vamos modi
ficar toda a nossa jurisprudência 
sobre a correção monetária de ba
lanço, que também é crédito escri
turaI e estamos aceitando em bene
fício do contribuinte. 

O SR. MINISTRO HUMBERTO 
GOMES DE BARROS (Aparte): Em 
matéria de crédito escrituraI fico 
com medo de quem é titular de TDA 
Se o crédito escrituraI não é corri
gido, as TDA's também não o são. 

O SR. MINISTRO JOSÉ DELGA
DO: Vai ser uma revolução tremen
da de nossa jurisprudência. A cor
reção monetária de balanço é ou não 
crédito escrituraI? 

O SR. MINISTRO MILTON LUIZ 
PEREIRA: Diz respeito aos elemen
tos constitutivos do ICMS. As ope
rações são balanço e resultados. 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO (Aparte): Sr. Ministro 
José Delgado, vamos retirar a ques
tão dos balanços, porque há uma lei 
específica e expressa determinando 

R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 10, (104): 71-165, abril 1998. 95 



a correção pelo BTN e estamos cor
rigindo pelo BTN. V. Exa. é que pre
tende corrigir pelo IPC. E não se 
trata de crédito escrituraI. 

O SR. MINISTRO JOSÉ DELGA
DO: É crédito escrituraI, Sr. Minis
tro, com toda vênia. 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO (Aparte): O Sr. Minis
tro José Delgado está sendo unila
teralista, porque são várias as mo
tivações em razão das quais não se 
pode fazer a correção monetária 
destes créditos escriturais. A pri
meira delas é que o Supremo Tri
bunal Federal, que é o intérprete 
máximo da Constituição, já afirmou 
que a Lei de São Paulo, que é a nº 
6.374/89, cujo art. 38, § 2º proíbe a 
correção e determina que esses cré
ditos sejam escriturados pelo valor 
nominal, não afronta nem o princí
pio da cumulatividade nem o da iso
nomia. 

Estamos discutindo o sexo dos 
anjos. 

Para que se possa corrigir esses 
créditos seria necessário que decla
rássemos a inconstitucionalidade 
dessa lei estadual ou, pelo menos, 
encontrássemos na legislação uma 
lei ordinária ou complementar que 
conflitasse com a legislação do Es
tado, porque é de hierarquia maior 
no sistema tributário. Mas não exis
te essa lei. Então, como se podeLcor
rigir esses créditos? Com base em 
quê? Não se trata de correção mo
netária no sentido genérico. Corre
ção monetária, cada tipo de correção 
monetária, cada crédito tem um sis
tema de correção monetária dife
rente. 

Ainda esta semana discutimos a 
questão dos desbloqueios, em que V. 
Exa. ficou vencido, porque queria 
corrigir pelo IPC os cruzados blo
queados. Cada sistema tem uma lei 
específica que estabelece. A lei da 
correção monetária é regida pelo 
princípio da legalidade estrita. Tem
se que obedecer o que a lei estabe
lece. 

O SR. MINISTRO JOSÉ DELGA
DO: Correção monetária é uma rea
lidade, Exa. O Tribunal acertou que 
o IPC é o melhor índice. Temos fei
to aqui opções em vários momentos. 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO (Aparte): V. Exa. há de 
convir que em todas as vezes que 
sai mercadoria, todas as vezes em 
que se vende mercadoria em um 
estabelecimento qualquer, o tribu
to é retido no percentual de 17% 
pelo comerciante ou pelo industrial 
e ele fica com esse tributo, manu
seia-o, aplica-o, investe-o na aqui
sição de outras mercadorias. Só vai 
confrontá-lo para efeito de recolhi
mento ou não do ICMS no período 
subseqüente, que é depois de 30 
dias. Mas ninguém conta isso. Se ele 
corrige o outro lado, as entradas, o 
Estado teria que compensar, porque 
ele está corrigindo duas vezes. Co
mo o Ministro Milton Luiz Pereira 
acabou de dizer, ele está locupletan
do duplamente, porque ele vai cor
rigir o crédito pelas entradas e ele 
se locupleta dos lucros que ele tem 
pelas saídas. 

O SR. MINISTRO HUMBERTO 
GOMES DE BARROS (Aparte): Não, 
porque o valor da mercadoria foi 
corrigido. 
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o SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO: Não há correção. 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO (Relator): Mas nin
guém conta isso, se ele corrige o ou
tro lado, as entradas, eu diria que o 
Estado também teria de compensar 
- porque ele está corrigindo duas 
vezes - como o Sr. Ministro Milton 
Luiz Pereira acabou de dizer: "ele 
está se locupletando, duplamente". 
Porque ele vai corrigir o crédito pe
las entradas e se locupleta com o 
lucro pelas saídas. 

Eu vendo este livro, qual a cor
reção? 

O SR. MINISTRO HUMBERTO 
GOMES DE BARROS (Aparte): Te
nho duas preocupações: a primeira 
delas é que se o Supremo Tribunal 
Federal decidiu esta questão, como 
estamos decidindo-a aqui? Porque 
é constitucionaL Mas se esta com
petência é nossa, então como o Su
premo Tribunal Federal está deci
dindo-a? 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO (Aparte): Tenho inúme
ros processos aqui com preliminar 
de não-conhecimento, porque é ma
téria constitucionaL 

Mas neste caso a matéria não é 
constitucionaL O cidadão alega que 
ofendeu um artigo tal do Código 
Tributário. 

O SR. MINISTRO HUMBERTO 
GOMES DE BARROS: Uma maté
ria não pode ser ao mesmo tempo 
infraconstitucional e constitucionaL 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO: Pode, perfeitamente. 

Por que senão, como haveria recur
so extraordinário e recurso especial? 

O SR. MINISTRO HUMBERTO 
GOMES DE BARROS: É por isso 
que é necessária a existência de dois 
recursos e de dois tribunais para 
verificar uma tese porque senão es
taríamos laborando ... 

O SR. MINISTRO JOSÉ DELGA
DO: Vs. Exas., o meu voto foi longo, 
já faz dias, o parecer de Xavier de 
Albuquerque, o parecer de Geral
do Ataliba, três simpósios ocorre
ram com mais de 100 tributaristas 
brasileiros, será possível que todos 
estejam errados a respeito? 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO: Mas o Supremo é o in
térprete maior da Constituição. 
Qual a lei federal que está afronta
da; Indique-me o dispositivo. 

O SR. MINISTRO JOSÉ DELGA
DO: A lei infraconstitucional que· 
garantiu a correção monetária em 
face dQ fenômeno inflacionário. 

O SR. MINISTRO HUMBERTO 
GOMES DE BARROS: Mas em ma
téria infraconstitucional somos nós. 
É o sistema de creditamento que 
está sendo afrontado. É o Código Tri
butário Nacional que está sendo 
afrontado. 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO: O Código Tributário 
não fala em correção monetária. 

O SR. MINISTRO HUMBERTO 
GOMES DE BARROS: Temos de 
interpretá-lo dentro de uma reali
dade em que haja correção. 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO: O Código Tributário 
não fala sequer nesse pagamento 
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(inaudível) é o Decreto 405 Cinaudí
vel)o Somente existe uma lei gené
rica quando se trata de débito judi
ciário. 

o SR. MINISTRO HUMBERTO 
GOMES DE BARROS: Sr. Ministro 
Demócrito Reinaldo, tivemos vá
rias moedas circulando, eram: BTN, 
UPC; a moeda oficial, o Cruzado, o 
Cruzado Novo, Cruzeiro. Elas ser
viam simplesmente para expressão 
instantânea de um valor, no dia se
guinte essa expressão j á não servia, 
porque tínhamos a BTN diária. A 
moeda era, na realidade, o índice 
que se aplicava. Não podemos es
quecer que o Cruzeiro, um mês de
pois, já exprimia um outro valor 
completamente diferente. Não é viá
vel se conceber escrituraI, ou que 
sej a se imaginar algum valor desse 
expresso em Cruzeiros, que tivesse 
a mesma expressão monetária no 
dia seguinte. 

Tivemos a hiperinflação nesse 
sentido. Na verdade, não tínhamos 
inflação porque possuíamos uma 
moeda estável, que era a BTN. A 
União se expressou por ela. 

O SR. MINISTRO JOSÉ DELGA
DO: Acompanho o voto do Sr. Mi
nistro Humberto Gomes de Barros, 
dando provimento ao recurso. 

VOTO- VISTA 

O SR. MINISTRO JOSÉ DE JE
SUS FILHO: O em. Ministro Demó
crito Reinaldo assim relatou a con
trovérsia: (lê). O em. Relator negou 
provimento ao recurso. E o em. Mi
nistro Humberto Gomes de Barros 

deu provimento ao recurso. Por sua 
vez, o em. Ministro Milton Pereira 
negou provimento ao recurso. E o 
em. Ministro José Delgado deu pro
vimento ao recurso. Pedi vista dos 
autos para melhor exame do tema, 
que é de atualização monetária de 
créditos extemporâneos do ICMS. 
Contudo, analisando de perto os 
votos proferidos, convenci-me do 
acerto do entendimento defendido 
pelos eminentes Ministros Demócri
to Reinaldo e Milton Pereira. Com 
efeito, do voto do em. Ministro De
mócrito Reinaldo destaco este tópico 
decisivo para o desfecho da questão: 

"O STF vem, reiteradamente, de
cidindo que, correção monetária 
de imposto, é matéria tributária. 
E, cabendo aos Estados instituir 
tributos, compete-lhes, pelo prin
cípio da autonomia, instituir a 
correção monetária, inclusive in
dicando o índice ou o fator de cor
reção.ALei Estad1.lal6. 747/89, art. 
58, determina que os saldos sejam 
escriturados pelo valor nominal. 
Não determinou que correção mo
netária se fizesse, usando, por
tanto, de sua competência exclu
siva, que, segundo ajurisprudên
cia do STF não pode ser usurpa
da pela União, mediante edição 
de Lei Federal. Resta, assim, 
para que seja determinada a cor
reção desses saldos credores, a 
declararão de inconstitucionali
dade da lei estadual, que impede 
a atualização. E isso é impossí
vel na fase do especial. 

Por último, não se pode argumen
tar, para possibilitar a correção, 
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com os preceitos da Lei n Q 6.8991 
85, eis que ela só se refere à cor
reção de débitos judiciais, não se 
aplicando aos tributos, que têm 
disciplina própria." 

Pelo exposto, acompanho o rela
tor para negar provimento ao recur
so pedindo subida vênia aos que 
votaram em sentido contrário. 

É o meu voto. 

RECURSO ESPECIAL NQ 80.093 - AP 
(Registro n Q 95.0060965-7) 

Relator: O Sr. Ministro José Delgado 
Recorrente: Jari Celulose S IA 
Recorrido: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Natu

rais Renováveis - IBAMA 
Advogados: Drs. Luiz Carlos de Carvalho Ribeiro Viegas e outros, e 

Sebastião Azevedo e outros 
Sustentação Oral: Dr. Luiz Carlos de Carvalho Ribeiro Viegas, pelo 

recorrente 

EMENTA: Processual Civil. Interpretação do art. 219 e §§ do CPC. 
1- "Este Tribunal assentou na Súmula n Q 106, do STJ, que "pro
posta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na 
citação, por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, não jus
tifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência". 
2 - No Direito Processual Civil Contemporâneo o impulso do pro
cesso é dever do Juiz. 
3 - Se a parte não contribuiu, por não cumprir ato fundamental 
para se iniciar a relação processual buscada, não pode ser pena
lizada com a decretação da prescrição ou decadência. 

4 - Não cabe em Recurso Especial o simples reexame de prova 
(Súmula n Q 07, deste Tribunal). 

5 - Recurso improvido". 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Srs. Ministros 
da Primeira Turma do Superior Tri
bunal de Justiça, na conformidade 

dos votos e notas taquigráficas a 
seguir, por maioria, negar provi
mento ao recurso. Vencidos os Srs. 
Ministros José de Jesus Filho e De
mócrito Reinaldo. Participaram do 
julgamento os Srs. Ministros José 
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de Jesus Filho, Demócrito Reinal
do, Humberto Gomes de Barros e 
Milton Luiz Pereira. 

Brasília, 17 de junho de 1996 (da
ta do julgamento). 

Ministro HUMBERTO GOMES 
DE BARROS, Presidente. Ministro 
JOSÉ DELGADO, Relator. 

Publicado no DJ de 15-12-97. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DELGA
DO: Jari Celulose SIA interpõe o 
presente Recurso Especial (fls. 1871 
207), com fulcro no artigo 105, inci
so III, alíneas a e c, da Constitui
ção Federal, contra acórdão do E. 
Tribunal Regional Federal da lê 
Região. 

O acórdão impugnado decidiu 
que, na desapropriação por interes
se social, disciplinada pela Lei 4.1321 
62, a simples protocolização da pe
tição inicial obsta a caducidade do 
decreto expropriatório, independen
temente da citação do expropriado. 

A recorrente sustenta violação 
aos artigos 219, 220 e 263 do CPC, 
bem como divergênciajurispruden
cial. 

O IBAMA, parte recorrida, apre
sentou contra-razões (fls. 274/278). 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DELGA
DO (Relator): Ao julgar o REsp nº 
85.557-AP, entre partes e assunto 

idênticos aos presentes no apelo 
extremo ora examinado, pronunciei 
voto que passo a transcrever, por 
manter os seus fundamentos, como 
razão de decidir: 

"Insurgindo-se contra a decisão 
refletida na ementa registrada no 
relatório, apontou a Recorrente 
negativa de vigência aos arts. 
219,220 e 263, do Código de Pro
cesso Civil, forte no entendimen
to de que a "Construção pretoria
na abrandou o rigor do § 4º do art. 
219, supracitado, criando a figu
ra do obstáculo inerente ao me
canismo da Justiça". Mas isto não 
quer dizer que estejam afastadas 
as regras do art. 219, especial
mente os seus §§ 2º e 3º ... ". 

Em complementação aos funda
mentos inspiradores do especial, 
alegou, ainda, a Recorrente: "Isto 
é, a Lei estabeleceu uma condi
ção, um requisito formal, ad so
lemnitatem que predomina so
bre o fundo, condição mesmo da 
eficácia da prorrogação, da licei
dade da prorrogação. Sem reque
rimento não haverá prorrogação. 
O juiz não poderá concedê-la li
citamente de ofício. Nem mesmo 
tolerá-la. Ora, como se vê dos au
tos, em momento algum o autor, 
ora recorrido, requereu essa pror
rogação. Apesar de ser presumí
vel a impossibilidade material de 
ser a citação feita dentro do pra
zo de 10 dias fixado no § 2º do 
artigo 219 do C.P. C." (fi. 184). 
Quanto ao art. 263 do CPC, ale
ga que "assim onde houver ape
nas uma vara, como é o caso da 
Seção Judiciária do Amapá, só o 
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despacho do juiz será eficaz para 
interromper a prescrição ou im
pedir que se consume a decadên
cia ... Nestes autos não chegou a 
ser prolatado o despacho ordena
tório da citação, tantos foram os 
obstáculos opostos ao andamen
to do feito pelo próprio autor. Oito 
meses depois de haver sido a ini
cial entregue na justiça estadual, 
a recorrente, ao saber por notí
cia dejornal da existência do pro
cesso, veio a juízo e deu-se por 
citada (fi .... ) ... " De outro lado ar
gúi a recorrente, como já o vem 
fazendo desde a contestação e por 
último nos embargos de declara
ção que o fato de ter sido a ini
cial desta ação entregue no dia 
11 de março de 1992 (se é que o 
foi realmente no dia 11) não per
mite que a tenhamos como pro
tocolada antes de operada a de
cadência da ação porque a Justi
ça Estadual onde foi feita a en
trega era e é absolutamente in
competente para dela conhecer." 

A consumação da decadência 
para o ato expropriatório foi de
fendida pela recorrente com as 
razões seguintes: 

"Observe-se que a inicial é da
tada de 11 de março de 1992, 
antevéspera do dia em que se 
operaria a decadência, na for
ma do estabelecido no art. 3Q 

da Lei n Q 4.132/62. Não obstan
te, pediu o autor, ora recorri
do, pela ordem, a emissão de 
guia para depósito de quantia 
ofertada, mandado de imissão 
liminar na posse do imóvel de
sapropriado, mandado para o 

oficial do registro de imóveis 
cancelar a matrícula em nome 
da recorrente (sic) e matricu
lá-lo em nome do IBAMA (pe
dido impossível por falta de 
amparo legal, cabe dizer) e de
pois de cumpridos os manda
dos de imissão de posse e de 
matrícula (sic) fosse citada a 
ré". Ora, em sã consciência não 
poderia o autor, ora recorrido, 
esperar que todas essas medi
das se executassem dentro do 
prazo de 10 dias" (fls. 185). "De 
outro lado argúi a recorrente, 
como já o vem fazendo desde a 
contestação e por último nos 
embargos de declaração que o 
fato de ter sido a inicial desta 
ação entregue no dia 11 de 
março de 1992 (se é que o foi 
realmente no dia 11) não per
mite que a tenhamos como 
protocolada antes de operada 
a decadência da ação porque a 
justiça estadual onde foi feita 
a entrega era e é absolutamen
te incompetente para dela co
nhecer". "No caso em questão 
esta ação não foi registrada na 
Justiça Estadual, nem poderia 
sê-lo ante expressa proibição, 
constante da Portaria n Q 04/91 
do Desembargador Corregedor
Geral de Justiça do Estado do 
Amapá, publicado no Diário 
Oficial do dia 29 de outubro de 
1991, às páginas 11/12 (cf. fIs. 
173/174)" (fi. 188)." 

É manifesto que, não obstante ter 
a Recorrente prequestionado a 
matéria, o exame da concretiza
ção da decadência está vincula-
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do aos fatos presentes na deman
da. 

O acórdão recorrido assentou, em 
decorrência do exame feito da 
prova, que, em 11 de março de 
1992, o expropriante ingressou 
com a ação desapropriatória, dan
do, assim, início à efetivação da 
desapropriação. 

A seguir, argumentou o eminen
te relator, Juiz Tourinho Neto, 
que: 

"Ao juiz cabe dar impulso ao 
processo. Se não despacha de
terminando a citação, a culpa 
não pode ser imputada ao au
tor. A ação, in casu, foi ajui
zada dentro do prazo de dois 
anos. 

Não é só a demora na efetiva
ção da citação que impede que 
a decadência se consume. Igual 
impedimento ocorre quando o 
juiz demora de proferir o des
pacho determinando a citação. 
Note-se que a ação foi propos
ta perante o Juízo Federal da 
Seção Judiciária do Amapá. 

Atente-se, outrossim, que, an
tes de determinar a citação, o 
juiz ordenou a expedição de 
guia para depósito da quantia 
ofertada. 

A Seção Judiciária do Estado 
do Amapá foi instalada em 22 
de maio de 1992. É certo que, 
antes, este Tribunal designou 
um juiz para assumir a juris
dição federal naquele Estado. 
Mas a situação era caótica. Tan-

to era que o Cartório da Justi
ça Estadual recebeu a petição 
(v. fi. 258), apesar de endere
çada ao Juiz Federal. Não ha
via, nessa ocasião, sequer Se
cretaria da Vara Federal." 

Impossível, em sede de recurso 
especial, se renovar a investiga
ção sobre a prova. No juízo de 
valor expedido pelo segundo grau, 
caracterizado está que, em face 
da análise dos fatos, a ação foi 
proposta em 11 de março de 1992, 
portanto, um dia antes de se con
sumar o prazo decadencial do art. 
3º da Lei nº 4.132, de 1962. 

Outro ponto decidido, unicamen
te, com base na prova deposita
da nos autos, foi o referente se a 
inicial foi entregue na Justiça 
Estadual ou na Federal. Essa 
questão foi abordada na apelação 
e confirmada nos embargos. 

Tanto em uma situação, como em 
outra, incide a Súmula nº 07, des
te Tribunal: 

"A pretensão de simples reexa
me de prova não enseja recur
so especial." 

Examino, agora, o recurso sob 
o fundamento da letra c, In, 
art. 105, C.F. 

O acórdão recorrido sustenta 
a tese de que a demora em ser 
determinada a citação pelo 
juiz, a quem cabe dar impulso 
ao processo, não pode impor 
ônus ao autor, se a ação foi in
tentada dentro do prazo, no 
caso, de dois anos. 
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o primeiro julgado apresenta
do como divergente aponta no 
sentido de que "citação deter
minada no último dia do pra
zo legal, mas efetivada somen
te trinta dias após, sem nenhu
ma manifestação do autor no 
sentido de obter a prorrogação 
do prazo para a prática daque
le ato", provoca "ofensa mani
festa ao art. 219, § 2Q

, do CPC 
e ao Decreto 24.150/34". 

Ora, não há similitude entre a 
decisão recorrida e esse acór
dão apresentado como diver
gente. Na primeira, houve de
mora do juiz em determinar a 
citação. Na segunda, a citação 
foi ordenada. A tardança foi 
quanto aos meios para a sua 
efetivação. 

O segundo acórdão tido como 
contendo decisão contrária ao 
Recorrido, além de tratar de 
ação rescisória, também parte 
do fato de que a citação foi or
denada e a demora ocorreu 
sem que o autor requeresse a 
prorrogação de que fala o § 3Q 

do art. 219 do CPC. 

Ora, na espécie examinada, a 
demora no deferimento da cita
ção e a sua efetivação decorreram 
de fatos não causados pela parte 
autora. É de se aplicar à espécie 
a Súmula n Q 106 deste Tribunal: 

"Proposta a ação no prazo fi
xado para o seu exercício, a 
demora na citação, por motivos 
inerentes ao mecanismo da 
justiça, não justifica o acolhi-

mento da argüição de prescri
ção ou de decadência." 

Esta Súmula veio confirmar o 
mesmo entendimento da Sú
mula n Q 78 do Tribunal Fede
ral de Recursos. 

Só não se aplica a referida Sú
mula se a citação não é deter
minada ou não ocorre no pra
zo, por culpa do autor, isto é, 
se deixa de cumprir diligência 
essencial ordenada pelo juiz ou 
demora, injustificadamente, 
para fazer o depósito das quan
tias exigíveis para a efetivação 
de diligência." 

Acrescento, também, que tenho 
como de acordo com o ordenamento 
jurídico as razões desenvolvidas no 
voto do eminente relator Juiz Fer
nando Gonçalves, do teor seguinte 
(fls. 163/165): 

De acordo com a letra do art. 3Q
, 

da Lei n Q 4.132, de 1962, o expro
priante tem o prazo de 02 anos, a 
partir do decreto, para efetivar a 
desapropriação, sob pena de ca
ducidade, consoante assevera o 
STF - RDA 164/367. 

A expropriatória, tendo em vista 
que o Decreto n Q 99.145 está da
tado de 12 de março de 1990, foi 
proposta (entregue à distribui
ção) no dia 11 de março de 1992, 
dentro, portanto, do prazo legal 
de 02 anos, pois, em matéria de 
desapropriação basta a simples 
distribuição da inicial, para que 
não se opere a decadência, con
soante decidiu o TFR, no julga
mento daAC n Q 75.510/AC, Rela-
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tor o Ministro Pádua Ribeiro, in 
verbis: 

"Desapropriação - Caducida
de. Indenização, Fixação. 

I - O ajuizamento da inicial 
obsta a caducidade do decreto 
de expropriação, não impor
tando a data da citação do ex
propriado. 

Inteligência do art. 10, do De-
creto-Lei nº 3.365/41. . 

II - Indenização: fixação de 
acordo com o laudo oficial, à 
falta de outros elementos de 
convicção." 

É irrelevante, na espécie, o pro
blema da citação. Ademais, a ini
cial consigna expressamente o 
pedido de chamamento do expro
priado, que não se efetivou por
que o MM. Juiz a quo determi
nou o depósito da oferta e a imis
são initio litis. Após esta provi
dência, espontaneamente, o ex
propriado compareceu aos autos, 
apresentando defesa. 

Não houve, assim, qualquer ati
tude do expropriante no sentido 
de procrastinar o feito. Apenas, 
a mecânica imposta à expropria
tória, cumulada com os naturais 
e inarredáveis entraves burocrá
ticos próprios da Administração 
Pública, impediram a pronta e 
expedita citação do desapropria
do. Não havendo culpa - prova
da - do Poder Público, não há 
que se falar em caducidade do 
decreto. A propósito, de inteira 
pertinência os arestos colaciona
dos pelo apelante, (contrariamen-

te daqueles oferecidos pelo ape
lado, referentes à ação rescisória 
e não à desapropriação), dentre 
os quais, menciono: 

"Tratando-se de decadência, 
em que se estabelece o prazo 
para exercício de um direito, 
basta a ocorrência do ato rele
vador desse exercício para im
pedir a sua perda. Assim apre
sentada, no protocolo do Juízo, 
a petição inicial da ação de de
sapropriação, tem-se como obs
tada a caducidade do Decreto 
expropriatório, a menos que se 
revele a entidade exproprian
te omissa, dando causa ao re
tardamento do despacho de ci
tação ou de sua execução." (Ag 
004.716 - TFR - DJ 26.09.85 
- Relator o Ministro Carlos 
Mário Velloso). 

Também o Eg. STF, no julgamen
to do RE 83.979/RJ, do qual foi 
Relator o Ministro Cordeiro Guer
ra, enfatizou que a "distribuição 
da inicial da ação na véspera de 
consumar-se a decadência, impe
de a declaração de carência da 
ação, sob pena de restringir-se o 
prazo previsto para a sua propo
situra ... ". Por fim, esta Turma, no 
julgamento daAC nº 93.01.17098-
l/AP, em hipótese rigorosamen
te idêntica, pelo voto do Juiz 
Tourinho Neto, deu provimento 
ao recurso do IBAMA para deter
minar o prosseguimento da desa
propriação. Desta forma, apoia
do nos diversos precedentes exis
tentes acerca da matéria, dou 
provimento à apelação para que 
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o processo expropriatório prossi
ga em seus ulteriores de direito." 

Não havendo nenhum motivo su
perveniente para modificar o meu 
entendimento, nego, em conseqüên
cia, provimento ao recurso. 

É como voto. 

VOTO - VENCIDO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DE JE
SUS FILHO: Sr. Presidente, é evi
dente que o IBAMA deixou para o 
último dia, para a última hora, o 
ajuizamento da ação expropriatória 
para interromper o prazo fatal, o 
que faz com que ele perca a oportu
nidade de fazê-lo. Quando isso ocor
re, o que deve fazer o órgão expro
priante? Deve buscar, onde estiver, 
o Juiz para despachar essa petição 
inicial. Ainda mais tratando-se da 
hipótese do Amapá, se é que estava 
sem Juiz, em fase de instalação de 
varas, isso deveria ter sido feito com 
antecedência maior, ou seja, ido ao 
encontro do Juiz que estivesse res
pondendo pela Seção Judiciária. No 
outro processo, vi o memorial que 
dizia isso. Houve o depoimento da 
Juíza Eliana Calmon, que partici
pou da instalação da Vara Federal, 
dizendo que havia o Juiz responden
do. Esse Juiz deveria ter despacha
do. 

Divirjo do Sr. Ministro José Del
gado, quando S. Exa. diz que há 
uma série de providências prelimi
nares antes que o Juiz despache 
mandando citar. O art. 14 da Lei de 
Desapropriação está em absoluta 
sintonia com o art. 219. O art. 219 

diz que a citação é válida, isto é, 
interrompe a prescrição. O art. 14 
da Lei de Desapropriação diz o se
guinte: (lê) 

"Ao despachar a inicial, o Juiz 
designará perito, sempre que 
possível, um técnico para proce
der à avaliação. O autor ou o réu 
poderá indicar ciência." 

O art. 15 diz o seguinte: (lê) 

"Se o expropriante alegar urgên
cia e depositar a quantia arbitra
da, em conformidade com o art. 
685 do Código de Processo Civil, 
o Juiz mandará imitir provisoria
mente na posse. Aimissão na pos
se ... " 

Depois manda citar. A citação, 
art. 18: (lê) 

"Far-se-á na forma dos arts. 16 e 
18." 

O art. 16 cuida da citação: (lê) 

"Far-se-á por mandado ... " 

Ocorre que nada disso se fez, Mi
nistro José Delgado. Nessas provi
dências, por exemplo, não foi pedi
do urgência. Ajuizaram, não depo
sitaram, só foram depositar em ju
nho; depois que o Juiz mandou de
positar. 

O SR. MINISTRO JOSÉ DELGA
DO (Relator): Foi feito o pedido des
sas fases. 

O SR. MINISTRO JOSÉ DE JE
SUS FILHO: Exato. Mas a necessi-
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dade de expropriar o bem, de garan
tir a sua expropriação, estava evi
dentemente presa a uma situação: 
o despacho inicial para interromper 
a prescrição. Isso não se fez. Ajui
zou-se pensando que o ajuizamento 
interrompe a prescrição, mas não 
interrompe. Data venia, entendo 
que não interrompe a prescrição ou 
a decadência do direito de ajuizar a 
ação expropriatória. Se foi no últi
mo dia, não pegou o despacho do 
Juiz; não se deu a interrupção do 
prazo. Conseqüentemente, não po
dia mais o IBAMA prosseguir na de
sapropriação como o fez, até porque 
somente a parte, se dá por citada, 
ciente de que havia em andamento 
um processo expropriatório. Se não 
o fizesse, ficaria ainda um ano ou 
dois na posse, porque não havia des
pacho do Juiz, não havia mandado 
de citação. Então, nesse período, a 
meu sentir, ocorreu o fenômeno da 
decadência do direito de expropriar 
o imóvel, objeto dessa ação. Por isso 
o Dr. Advogado disse que esse caso 
seria diferente do outro. O outro não 
tinha indícios mais veementes de 
interrupção. 

O SR. MINISTRO JOSÉ DELGA
DO (Relator): Com a devida vênia, 
esse caso é idêntico ao outro. Nesse 
caso não há nenhuma diferença. Já 
verifiquei, consultei e confrontei. 

O SR. MINISTRO JOSÉ DE JE
SUS FILHO: Então, acredito que 
tenhamos cometido uma injustiça 
no outro caso. 

O DR. LUIZ CARLOS DE CAR
VALHO RIBEIRO VIEGAS (Advo
gado): V. Exa. me permite um es
clarecimento de fato? Quando digo 

que é diferente, é porque o enfoque, 
no último julgamento ... 

O SR. MINISTRO JOSÉ DELGA
DO (Relator): O nobre Advogado 
apenas variou de tese, mas o caso é 
idêntico. 

O DR. LUIZ CARLOS DE CAR
VALHO RIBEIRO VIEGAS (Advo
gado): A tese é a mesma que venho 
defendendo desde o começo, arts. 
220 e 219. Foram os dois artigos em 
que me fundei para fazer o recurso. 
Tudo o mais que disse no recurso foi 
para defender, demonstrar, com a 
data maxima venia, com inteira 
clareza, que houve a mais total 
desídia do IBAMA, do exproprian
te, desde o começo. Outro ponto que 
gostaria de dizer é o seguinte: eles 
não declararam urgência na imissão 
da posse, a urgência da desapropria
ção, nem poderiam, porque desapro
priaram no último dia do prazo. 

O SR. MINISTRO JOSÉ DELGA
DO (Relator): O caso da urgência 
não está sendo discutido. 

O SR. MINISTRO JOSÉ DE JE
SUS FILHO: Sr. Presidente, enten
do que o órgão público deveria ter 
cuidado melhor dos interesses ex
propriatórios, propondo, em tempo 
hábil, colhendo assinatura do Juízo, 
o despacho inicial, para isso dispõe 
de meios. E havia um Juiz respon
dendo pela Seção Judiciária - e 
isso eu vi na discussão, no outro 
processo que tive vista, travada no 
Regional, onde a Juíza Dra. Eliana 
Calmon disse ao Juiz Dr. Nelson 
Gomes da Silva que participou da 
instalação da Vara da Seção Judiciá
ria e que havia um Juiz responden
do, antes da instalação, pelo expe-
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diente da Seção Judiciária. É impos
sível que o IBAMA não conhecesse 
essa situação. Se havia um Juiz res
pondendo pelo expediente e, à últi
ma hora, na véspera, que ocorrera 
a decadência do direito, foi ajuiza
da a expropriatória, é evidente que 
deveria, no dia seguinte, quando 
muito, procurar esse Juízo, onde 
estivesse, para dar o despacho ini
cial. Ajuizaram na Justiça Esta
dual. Cometeu um erro ainda maior. 
Havendo um Juiz respondendo, de
veria ajuizar onde estivesse sendo 
despachado o expediente da Justi
ça Federal. Por essa razão, pedindo 
muitas vênias ao Eminente Minis
tro José Delgado - se é idêntico ao 
anterior, cometemos um grande 
erro no julgamento, é o momento de 
penitenciar. Peço permissão a S. 
Exa. para me refazer, no voto ante
rior,já que a matéria é igual, e con
fio na sua informação. 

Peço vênia para dar provimento 
ao recurso. 

O SR. MINISTRO JOSÉ DELGA
DO (Relator): Com as muitas home
nagens, estou cada vez mais convic
to de que a decisão anterior estava 
absolutamente correta. 

VOTO 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO: Sr. Presidente, peço li
cença ao Eminente Ministro José Del
gado para acompanhar o Ministro 
José de Jesus Filho. 

A Lei de Desapropriação, no art. 
16, apenas, faz referência à citação 
e afirma que deva ser feita por man-

dado, e indica quais as pessoas que 
ela deva recair. No mais, há que se 
aplicar, em relação à citação, na 
ação de desapropriação, o Código de 
Processo Civil. No caso, os arts. 219 
e seus parágrafos e 220. 

N a hipótese, como o próprio Emi
nente Ministro José Delgado afir
mou, não foi realizada nenhuma das 
providências previstas nos parágra
fos 1Q

, 2Q e 3Q do art. 219 do Código 
de Processo Civil. Nem o Juiz des
pachou determinando a citação da 
parte ré, nem o autor providenciou 
a citação, no prazo dos dez dias sub
seqüentes, e nem foi requerida a 
prorrogação, para efeito da efetiva
ção do chamamento das partes, com 
o fim de integrar a relação proces
sual. Portanto, nesta hipótese, a de
cadência não foi interrompida, mes
mo porque, com base no parágrafo 
1 Q do art. 219, esse despacho não 
existia. A interrupção da decadên
cia se verificou com a citação, que 
foi efetivamente realizada, de acor
do com o que dispõe o art. 219 do 
Código de Processo Civil. 

O SR. MINISTRO JOSÉ DE JE
SUS FILHO (Aparte): V. Exa., me 
permite. Estaria interrompida essa 
decadência se tivesse o IBAMA pro
cedido na forma dos parágrafos e do 
art. 219, que diz: (lê) 

"Prorrogado o prazo retro age a 
data do ajuizamento da ação". 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO: Para responder às ob
jeções da Eminente Subprocurado
ra-Geral da República ... 

Dispõe o art. 220 do CPC: 
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"O disposto no artigo anterior 
aplica-se a todos os prazos extin
tivos previstos na lei". 

A Jurisprudência diz, art. 220, 
trazida por Theotonio Negrão, 
JTA 92, pág. 91: (lê) 

"Inclusive, portanto, há o prazo 
.............................. (Theotonio 
Negrão, Código de Processo Ci
vil)". 

Com essas considerações e com a 
devida vênia do Eminente Ministro
Relator, considero que, na hipótese, 
só houve interrupção da decadência 
quando se efetivou a citação, de con
formidade com o disposto na cabe
ça do art. 219 do Código de Proces
so Civil e acompanho o eminente 
Ministro José de Jesus Filho, conhe
cendo do recurso pela letra a e dan
do-lhe provimento, para considerar 
ação de desapropriação caduca, no 
momento em que ela foi proposta. 

É como voto. 

VOTO- VISTA 

O SR. MINISTRO HUMBERTO 
GOMES DE BARROS: Srs. Minis-

tros, trata-se de questão referente 
a Jari-Celulose. 

J á me pronunciei a propósito des
te tema acompanhando o voto do Sr. 
Ministro José Delgado, Relator, que 
foi resumido nestes termos: (lê) 

"Este Tribunal assentou na 
.................. Súmula nº 7 do Tri
bunal." 

O Sr. Ministro José Delgado, em 
seu voto, transcreve voto preceden
te que não conhece do recurso, en
tendendo que se discute matéria de 
fato. 

Pedi vista dos autos porque, em 
matéria semelhante, havia me pro
nunciado em outro sentido. 

Leio o voto condutor do acórdão 
do nosso quase Ministro Fernando 
Gonçalves, que está posto nestes 
termos: (lê) 

"De acordo com o art. 3º .... 
.. ................... dou provimento à 
apelação." 

Pedindo vênia aos que divergem, 
acompanho o voto do Sr. Ministro
Relator negando provimento ao re
curso. 

RECURSO ESPECIAL Nº 85.986 - SP 
(Registro nº 96.0002649-1) 

Relator: O Sr. Ministro José Delgado 
Recorrente: Cooperativa de Produtores de Cana, Açúcar e Álcool do 

Estado de São Paulo Ltda. - COPERSUCAR 
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Recorrida: Fazenda do Estado de São Paulo 

Advogados: Drs. Walter Gazzano dos Santos Filho e outros, e Paulo de 
Tarso Neri e outros 

Sustentação Oral: Dr. Walter Gazzano dos Santos Filho, pela recorren
te 

EMENTA: Tributário. ICMS. Entrada e saída de cana-de-açú
caro Exportação. Cooperativas. Base de cálculo para recolhimen
to do ICMS diferido fixada em portaria. RICMS do Estado de São 
Paulo. 

1. Não encontra amparo jurídico a pretensão do Fisco em exigir a 
cobrança do ICMS de cana-de-açúcar aplicada em produtos in
dustrializados (álcool e açúcar) e exportados para o exterior por 
Cooperativas que, em razão da mercadoria lhe ter sido remetida 
por cooperados com diferimento do imposto, assumiram, como 
substituto tributário, a responsabilidade pelo recolhimento do tri
buto, tendo como base de cálculo o valor fixado para cada saca de 
açúcar ou quantidade de álcool, mediante Portaria e para fins de 
exportação, por órgão federal. 

2. A base de cálculo para a cobrança do ICMS deve ser a prevista 
em lei, no caso, o valor da operação mercantil ocorrida, isto é, a 
celebrada entre fornecedores e cooperados e devidamente regis
trada nos livros contábeis da empresa, nos termos do que deter
mina o art. 22 , do Decreto-Lei n 2 406/68, reiterado pelo item lU, do 
art. 42, do Convênio 66/88. 

3. A relação fisco-contribuinte deve se desenvolver sob a mais 
ampla proteção de segurança jurídica, o que só é alcançado com 
o absoluto respeito ao princípio da legalidade tributária. 

4. Recurso conhecido e provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Srs. Ministros 
da Primeira Turma do Superior Tri
bunal de Justiça, na conformidade 
dos votos e notas taquigráficas a se
guir, por. unanimidade, dar provi
mento ao recurso. Participaram do 
julgamento os Srs. Ministros José de 
Jesus Filho e Milton Luiz Pereira. 

Ausentes, justificadamente, os 
Srs. Ministros Demócrito Reinaldo 
e Humberto Gomes de Barros. 

Brasília, 26 de junho de 1997 (da
ta do julgamento). 

Ministro MILTON LUIZ PEREI
RA, Presidente. Ministro JOSÉ 
DELGADO, Relator. 

Publicado no DJ de 24-11-97. 
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RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DELGA
DO: A Cooperativa dos Produtores 
de Cana, Açúcar e Álcool do Estado 
de São Paulo (COPERSUCAR) in
terpõe o presente Recurso Especial 
(fls. 543/552), com fulcro no artigo 
105, inciso lU, alíneas a e c da Cons
tituição Federal, contra acórdão 
proferido pela 14ª Câmara Civil do 
Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo, assim ementado (fl. 510): 

"Ilegitimidade de parte. Ativa. 
Inocorrência. Autora que ajuizou 
a presente segurança em benefí
cio e em nome próprio, na quali
dade de responsável pelo recolhi
mento do ICMS diferido, como 
substituta tributária. Inteligên
cia do artigo 8Q

, X, Lei 6.374/89, 
artigo 26 do Convênio 66/88 e 
artigo 294, caput, e seu § 2Q do 
RICMS. Preliminar rejeitada. 

ICMS. Cana-de-açúcar em caule. 
Exigência do imposto com base 
no valor da cana-de-açúcar fixa
do por órgãos oficiais. Admissibi
lidade. Valor calculado tendo em 
vista o rendimento dessa maté
ria-prima nos produtos industria
lizados. Inocorrência de pauta fis
calou de qualquer outra prede
terminação do valor da operação 
por conduta unilateral e discri
cionária do fisco. Segurança de
negada, cassada a liminar. Recur
so provido. 

O ICMS, tal qual é exigido, incide 
com base no valor da cana-de
açúcar fixado por órgãos oficiais 
(valor, portanto, também oficial 

e não valor sujeito a oscilações da 
lei da oferta e da procura do li
vre mercado) e é calculado tendo 
em vista o rendimento dessa ma
téria-prima nos produtos indus
trializados: a produção de álcool 
ou de açúcar obtida de cada to
nelada de cana em caule. Vale 
dizer, o ICMS incide apenas na 
cana em caule que se transfor
mou no produto industrializado, 
critério informado pela lógica". 

A Recorrente aduz violação aos 
artigos 2Q

, I, do DL n Q 406/68 e 148 
do CTN, suscitando, ainda, dissídio 
jurisprudencial. Alega, em síntese, 
que o procedimento fazendário ado
tado está reeditando o regime de 
pautas fiscais, repudiado pelajuris
prudência face à sua inconstitucio
nalidade. 

A Recorrida aduz, em contra-ra
zões (fls. 673/682), sinteticamente, 
que o regime a que está submetida 
a Recorrente não tem nada a ver 
com a chamada pauta fiscal, que a 
seu ver não pode ser confundida com 
o de substituição tributária, que é 
absolutamente legal e constitucio
nal. 

Consta dos autos a interposição 
de Recurso Extraordinário (fls. 531/ 
540) por parte da ora recorrente, 
devidamente contra-arrazoado (fls. 
662/671). 

Às folhas 684/687, parecer do 
Ministério Público do Estado de São 
Paulo, opinando no sentido de que 
seja negado seguimento ao apelo 
extraordinário e que seja deferido 
seguimento ao Recurso Especial so
mente pela letra c do permissivo 
constitucional. 
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Admitido o processamento de 
ambos os apelos perpetrados por 
força do despacho (fls. 689/690) do 
Exmo. Sr. Desembargador Lair da 
Silva Loureiro, em substituição ao 
4º Vice-Presidente do TJSP, subi
ram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DELGA
DO (Relator): Reconheço como ín
tegros os pressupostos de admissi
bilidade do presente Especial, tan
to pela letra a, como pela letra c. 
Em ambas as situações, a Recorren
te bem posicionou a sua pretensão 
e atendeu aos reclamos regimentais 
relativos à divergênciajurispruden
cial. 

N o tocante ao mérito, destaco, em 
plano que entendo preferencial, a 
defesa que a Fazenda do Estado de 
São Paulo desenvolve em prol da 
manutenção do acórdão recorrido, 
sob a alegação de que não se trata, 
na espécie, como bem explorado 
pela Recorrente, de cobrança de 
ICMS com base em pauta fiscal. 

Na linha desse entendimento, 
alega a Fazenda do Estado recorri
do: 

"A d. sentença, confirmada pe
lo acórdão recorrido, merece sub
sistir integralmente, pois bem 
aplicou o direito ao caso concre
to, senão vejamos: 

'Inicialmente, deve ser aqui 
precisado que o regime a que 
está submetida a impetrante, 

ora apelante, nada tem a ver 
com a chamada "pauta fiscal", 
que, data máxima vênia, não 
pode ser confundido com o re
gime de substituição tributá
ria, que é absolutamente legal, 
constitucional e plenamente 
aprovado por nossa jurispru
dência. 

Mas, mesmo que assim não 
fosse, evidentemente que só se 
justificaria uma ação judicial 
contra a adoção do sistema de 
"pauta fiscal", que, repita-se, 
não é o caso, se os valores nele 
fixados fossem diversos dos 
reais, portanto, por qualquer 
modo que se analise a questão, 
verifica-se que somente atra
vés de um procedimento que 
permitisse instrução probató
ria, seria, de qualquer modo 
possível a discussão ora apre
sentada. 

De fato, a recorrente está 
absolutamente equivocada em 
seu raciocínio, ao dizer que a 
Portaria CAT 25, de 31.05.89 
estaria determinando a aplica
ção de pauta fiscal, ou seja, 
estaria presumindo a base de 
cálculo, não levando em consi
deração o efetivo valor da ope
ração na qual incide o ICMS, 
pelo simples fato de que o Fis
co está lhe exigindo o recolhi
mento do ICMS com base no 
preço do litro do álcool e na 
saca de 50 Kg de açúcar, ou 
seja, no valor da exportação. 

Ora, essa afirmação equívo
ca deve ser desde logo despres
tigiada. O ICMS incidente so
bre a operação de venda de ca-
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na-de-açúcar tem por base de 
cálculo o valor dessa operação 
e apesar do diferimento confe
rido pela lei estadual, cujo lan
çamento, no presente caso, 
está se identificando sob o as
pecto temporal, com a remes
sa de açúcar e álcool para o 
exterior, deve ficar bem claro 
que o preço de exportação não 
se confunde com a base de cál
culo da operação cujo fato ge
rador ocorreu em período pre
térito e cujo pagamento do im
posto foi diferido para o futu
ro. 

De fato, são operações diver
sas, e em nenhum momento o 
Fisco Estadual está exigindo o 
ICMS incidente sobre a opera
ção de venda da cana do for
necedor ao industrial pelo va
lor da exportação. Inexiste pro
va desse fato nos autos, e nem 
poderia uma vez que tal asser
tiva é ç:tbsurda." 

Fixados tais argumentos do Es
tado recorrido, todos homenageados 
pela sentença de primeiro grau e 
pelo acórdão ora questionado, exa
mino os seus reflexos no presente 
Recurso Especial. 

Inicialmente, colha-se a descrição 
feita pela empresa recorrente, em 
sua petição inicial, sobre a situação 
fática que deu origem à situação 
jurídica agora discutida. 

N a referida peça inaugural está 
assentado que: 

"N o período de dezembro de 
1993 a Impetrante importou açú-

car e álcool oriundos de cana-de
açúcar, como comprovam as ane
xas guias de exportação (docs.j.). 

Tais produtos foram industria
lizados pelas cooperadas indica
das na relação anexa, que os re
meteram com diferimento do 
ICMS relativo às aquisições fei
tas a fornecedores de cana-de
açúcar, assumindo a impetrante 
a posição de substituta tributá
ria desse imposto (Conv. 66/88, 
art. 26, Lei n. 6.374/89, art. 8Q

, 

X, e RICMS, art. 11, X e art. 294). 
Os bens exportados são produ

tos industrializados e, como tal, 
imunes ao ICMS, razão pela qual 
a legislação estabelece a obriga
ção de recolhimento do imposto 
relativo à cana por ocorrer a in
terrupção do diferimento (art. 
313 do RICMS). 

Considerando que o ICMS exi
gido ao ensejo da exportação re
fere-se à operação de aquisição de 
cana, é imperioso que sua base de 
cálculo seja o valor dessa opera
ção, celebrada entre fornecedores 
e cooperados e devidamente re
gistradas nos registros contábeis 
dessas, nos termos do que já de
terminava o art. 2Q

, do Decreto
Lei n Q 406/68, reiterado pelo item 
lU do art. 4Q do Convênio 66/88. 

No entanto, de forma incompa
tível com a legislação tributária 
aplicável, ao invés de se exigir da 
impetrante o recolhimento do 
ICMS calculado com base no va
lor da operação de aquisição de 
cana-de-açúcar, pretende-se da 
Peticionária o recolhimento do 
imposto referente às operações 

112 R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 10, (104): 71-165, abril 1998. 



de exportação efetuadas em de
zembro de 1993, com base no pre
ço da saca de 50 kg de açúcar e 
do litro de álcool fixados por Por
tarias do Secretário Executivo do 
Ministério da Economia, Fazen
da e Planejamento em vigor à 
época da saída (doc. j.). 

A exigência supra-referida 
apóia-se nos termos constantes 
da Portaria CAT n. 25, de 31.05.89 
(doc. j.)." 

Como observado, as partes liti
gantes não divergem sobre o regi
me de substituição tributária a que 
está sujeita a impetrante. O ponto 
da discórdia está, apenas, na base 
de cálculo determinada para apura
ção do ICMS devido. 

Torna-se necessário, como contri
buição para a firmação do meu con
vencimento a respeito do tema, uma 
análise das normas legais que re
gem a relação jurídico-tributária 
aqui discutida. 

Encontro nos autos elementos que 
me permitem afirmar que a Recor
rente é sujeito passivo, por substi
tuição tributária, nos termos do art. 
11, X, do RICMS do Estado de São 
Paulo, do negócio jurídico já identi
ficado. O referido dispositivo assim 
dispõe: 

"Artigo 11 - ·São sujeitos passi
vos por substituição: 

X - a cooperativa situada neste 
Estado, relativamente ao impos
to devido na saída de mercadoria 

que lhe for destinada por produ
tor que dela fizer parte, observa
do, especialmente, o disposto no 
artigo 294; .... " 

O artigo 294, por último referi
do, assim determina: 

"O lançamento do imposto inci
dente na saída de mercadoria, pro
movida por produtor com desti
no a estabelecimento de coopera
tiva de que fizer parte, situado 
neste Estado, fica diferido para o 
momento em que ocorrer a sub
seqüente saída da mercadoria. 

Parágrafo 2º: - O lançamento do 
imposto far-se-á no momento em 
que ocorrer a última saída pro
movida por estabelecimento men
cionado no parágrafo anterior." 

Verifica-se, da análise dos dispo
sitivos regulamentares acima cita
dos, que, apenas o lançamento do 
imposto incidente na saída de mer
cadoria, promovida por produtor 
com destino a estabelecimento de 
cooperativa de que fizer parte, si
tuado no Estado de São Paulo, fica 
diferido para o momento em que 
ocorrer a subseqüente saída da mer
cadoria, ou, como melhor explica o 
parágrafo segundo do artigo 294, o 
lançamento do imposto será feito no 
instante em que ocorrer a última 
saída promovida por estabelecimen
to tipo cooperativa. 

Não há, ao meu pensar, que se 
entender a expressão "lançamento 
do imposto incidente na saída de 
mercadoria" como sendo mais uma 
espécie de fato gerador ou de hipó-
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tese de incidência (Geraldo Ataliba 
e adeptos) do ICMS, como pretende 
a Fazenda do Estado de São Paulo. 

A conclusão a que chego é que o 
Fisco paulista, na espécie, preten
de, utilizando de simples presunção 
consubstanciada em Portaria, exi
gir ICMS da impetrante nas opera
ções já assinaladas. 

O princípio da legalidade tribu
tária não apóia esse tipo de proce
dimento. Valores prefixados que não 
representam a realidade da opera
ção negociaI provocadora da inci
dência do tributo, tendo como base 
Portarias sem qualquer vinculação 
com norma legal, não prestigiam a 
segurança jurídica que deve sempre 
realçar as relações entre Fisco e 
contribuinte, toda ela, tanto para o 
particular, como para o Poder PÚ
blico, de modo ineludível, vincula
da à lei, por imperativo constitucio
naL 

Assinala com propriedade, a Re
corrente, de que o sistema adotado 
pelo Estado de São Paulo, no caso 
em exame, é uma reedição do regi
me de pauta fiscal, tantas vezes 
repelida pelo Colendo Supremo Tri
bunal Federal. 

Julgados deste Tribunal têm 
apreciado a matéria em situações 
que, embora não idênticas à que ora 
se aprecia, têm, contudo, perfeita 
sintonia. 

Relembro, assim, voto da lavra do 
eminente Ministro Milton Luiz Pe
reira, no REsp nº 7.096-0, São Pau
lo, ementa in DJU de 27.06.1994, 
onde destaca posicionamentos dos 
Exmos. Srs. Ministros Cesar Asfor 

Rocha e Demócrito Reinaldo, além 
de julgados da Segunda Turma, do 
teor seguinte: 

"O SR. MINISTRO MILTON 
LUIZ PEREIRA (Relator): Nojul
gamento preliminar, ultrapassa
da a fase do conhecimento, para 
compreensão da questão jurídica 
de mérito, comemoro que, em 
execução fiscal, improcedentes os 
embargos, o v. acórdão ditou: 

omissis 

"4. A apelada pretende co
brar o ICM não com base no 
valor da operação de aquisição 
de cana feita aos produtores 
mas sim no valor da saída da 
mercadoria, o álcool. 

Anote-se que esta Câmara 
apreciou a questão posta nestes 
autos nas Apelações n llli 106.574-
2, 118.892-2 e 137.615-2; a pri
meira delas, relatada pelo Des. 
Reynaldo Ayrosa, encontrada na 
RJTJESP, 105/119, bem como 
na RT, 618/80. E nesta a emen
ta é a seguinte: 

"A base de cálculo do ICM 
incidente sobre a aquisição 
de cana-de-açúcar em caule 
por usina de álcool há de ser, 
necessariamente, o valor da 
operação, da compra, vale 
dizer, de que decorrer a saí
da da mercadoria, nos ter
mos do disposto nos arts. 1 º, 
I e 2º, I, do Decreto-Lei nº 
406/68, sendo inconstitucio
nal a portaria que fixa tal 
base em razão do número de 
álcool produzido". 
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o segundo acórdão foi rela
tado pelo Des. Pinto de Sam
paio (cf. RJTJESP, 108/125) e 
o terceiro do Relator do pre
sente, e todos no mesmo senti
do. 

Ora, ao exigir a incidência 
de ICM sobre o álcool produzi
do pela Usina há infringência 
às regras insertas no art. 2Q

, 

inciso I do Decreto-Lei n Q 406/ 
68 e art. 148 do Código Tribu
tário Nacional, bem como no 
art. 200 do RIeM. 

Assim, a base de cálculo é a 
primeira operação; nesse sen
tido também o acórdão relata
do pelo Des. Luiz Tâmbara. 

Essas as razões por que não 
merece subsistir a r. sentença." 
(fls. 168 e 169) 

A Fazenda Estadual, rejeita
dos os Embargos Infringentes, 
articulou recurso (art. 105, III, a, 
C.F.), argumentando que houve 
negativa de vigência de lei fede
ral (Lei Complementar n Q 24175; 
Convênio ICM 12/80), pleiteando 
o provimento, 

" ... para o fim de ser cassa
do o v. acórdão guerreado e, 
por via de conseqüência, dene
gar a segurança podendo o fis
co livremente cobrar o impos
to a que tem direito sobre o 
produto já industrializado, co
mo lhe faculta a lei e os convê
nios que regulam essas opera
ções mercantis." (fi. 210) 

É bom atiçar que a parte con
tribuinte almeja o reconhecimen-

to do direito de tomar como base 
de cálculo o valor da operação 
algemada à aquisição da cana-de
açúcar feita diretamente da fonte 
produtora, conforme valores con
tabilizados regularmente (art. 97, 
IV, CTN -, Dec. 406/68, art. 2Q 

-; Lei Estadual 440174, art. 19, 1). 

À sua vez, a Fazenda socorreu
se do Convênio ICM 12/80 (Lei 
Complementar 24175). 

Conquanto os fundamentos da 
irresignação fazendária revelem 
lúcido conteúdo, a questão já foi 
examinada e resolvida em seu 
desfavor, como bem testifica o 
REsp 12.250-0-SP, com a sua pro
verbial objetividade e proficiên
cia, como relator, dissertando o 
eminente Ministro Cesar Rocha, 
textualmente: 

omissis 

" ... a fixação pelo Estado, 
antecipadamente e em caráter 
geral, da "pauta de valores 
mínimos" como base de cálcu
lo do 1eM não encontra abrigo 
na legislação federal que: 1) 
não a prevê; 2) condiciona o ar
bitramento casuístico à omis
são ou infidelidade do contri
buinte; e 3) estabelece que "a 
base de cálculo do imposto é: 
- o valor da operação de que 
decorrer a saída da mercado
ria." (artigo 2Q

, Decreto-Lei n Q 

406/68). 

Já de logo, percebe-se que 
um valor predeterminado, ge
nérico e fixado unilateralmen-
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te não pode atender ao coman
do legal do preço da operação. 
E é o que acontece na prática. 
Senão vejamos. 

Preconiza o Estado que o 
valor sobre o qual deve incidir 
o imposto relativo às saídas de 
cana deve ser tomado com base 
nos preços por tonelada de ca
na e índices, fixados pelo IAA, 
de rendimento industrial de 
acordo com os litros de álcool 
produzidos. Dessarte, com apoio 
em estudos técnicos, o IAA fi
xa, exemplificando, que uma 
tonelada de cana in natura 
produz 100 litros de álcool. 
Aplicando este índice de ren
dimento (1 ton/100 1) ao total 
de álcool produzido, o IAA cal
cula a quantidade de cana con
sumida, estabelecendo a base 
de cálculo do ICM pelo preço 
de mercado. 

Este critério erige a quanti
dade de álcool produzido como 
fator determinante da base 
imponível do imposto. Parâme
tro alheio, pois, à grandeza 
econômica do fato tributado 
custo da operação de que de
correr a entrada da cana-de
açúcar -, o que, a par de afas
tar o "nexo lógico" que deve 
ligá-los, desconsidera, sem o 
implemento de qualquer das 
hipóteses previstas no art. 148, 
CTN, o critério natural do va
lor da operação definido no art. 
2Q

, Decreto-Lei n Q 406/68. 

Oportuno salientar que os 
incisos 11 e 111 do artigo 2Q do 
referido Diploma prevêem a 

adoção do preço de mercado 
somente na falta do valor real 
da operação. 

Cumpre observar, ainda, 
que diversos fatores podem 
influir na produção do álcool, 
tais como qualidade da cana, o 
teor de sacarose, processo de 
refinamento, o que retira cre
dibilidade, porquanto impreci
sajá que genérica, à "pauta fis
cal" do governo, ao passo que 
pode majorar o tributo a des
peito da proibição inserta no 
art. 97, § 1Q

, do CTN. 

Esta egrégia Primeira Tur
ma, no julgamento do REsp n Q 

23.313-0-GO, da relatoria do 
eminente Ministro Demócrito 
Reinaldo, já decidiu: 

"Tributário. Imposto so
bre Circulação de Mercado
rias e Serviços (ICMS). Base 
de cálculo. Fixação através 
de pautas e preços ou valo
res. Inadmissibilidade. 

Quer se entendam as pau
tas fiscais como presunção 
legal ou ficção legal da base 
de cálculo do ICMS, é inad
missível sua utilização aprio
rística para esse fim. A lei de 
regência do tributo (Decreto
Lei n Q 406, de 31 de dezem
bro de 1968) determina que 
a base de cálculo é "o valor 
da operação de que decorrer 
a saída da mercadoria" (ar
tigo 2Q

, 1). 

Mesmo que tomada como 
presunção relativa, a pauta 
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de valores só se admite nos 
casos do artigo 148 do Códi
go Tributário Nacional, em 
que, mediante processo re
gular, se arbitre a base de 
cálculo, se inidôneos os do
cumentos e declarações pres
tadas pelo contribuinte. Os 
incisos II e III do artigo 2º 
do Decreto-Lei nº 406/68 
prevêem a utilização do va
lor de mercado dos bens ape
nas na falta do valor real da 
operação. 

Precedentes do Supremo 
Tribunal Federal, que jul
gou inconstitucional essas 
pautas." (julgado em 28.04.93 
- originais). 

Eis a ementa: 

"Tributário. Imposto so
bre a Circulação de Merca
dorias (ICM). Entrada de 
cana-de-açúcar. Diferimen
to. Fixação de base de cál
culo através das chamadas 
pautas fiscais ou pauta de 
valores-mínimos. Inadmis
sibilidade. 

I - O arbitramento fiscal 
(art. 148, CTN), de fonna 
casuística e mediante pro
cesso regular, é condiciona
do à omissão ou infidelida
de do contribuinte. 

II - A adoção do preço de 
mercado dos bens somente 
é prevista na falta do valor 
real da operação (artigo 2º, 
Decreto-Lei nº 406/68). 

In - Recurso improvi
do." 

A egrégia Segunda Turma tem 
precedente com igual compreen
são; confira-se: 

"Tributário - ICM - Cana
de-açúcar em caule utiliza
da em fabricação de álcool 
carburante - Diferimento 
- Creditamento - Legiti
midade - Matéria-prima 
integrada no produto final. 

- O ICM é devido na entra
da da cana-de-açúcar no es
tabelecimento mas, em ra
zão do diferimento, o reco
lhimento só ocorre na saída 
do álcool carburante. 

- É legítimo o crédito do 
ICM correspondente à ma
téria-prima, desde que o 
imposto esteja embutido no 
preço final do produto. 

- Recurso provido." (REsp 
10.850-0-SP - ReI. Min. 
Peçanha Martins - julgado 
em 17.05.93). 

Assim, também, entendi nos 
REsps n llli 7.449-0-SP- e 23.621-
O-SP-, alinhando: 

"É que o ICM acaba inci
dindo sobre valores estabe
lecidos aprioristicamente, 
desprezando circunstâncias 
que afetam ou poderão afe
tar a relação tonelada de ca
na/litro de álcool, ferindo o 
disposto no art. 148, CTN, 
cujo critério só tem resguar
do para cada caso e subme
tido à específica contestação 
e discussão na instância ad-
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ministrativa. Demais, prio
riza uniformidade entre to
das as usinas, segundo o pre
estabelecido pelo lAA, eli
minando a possibilidade de 
averiguação sobre o real ren
dimento ou produção. 

Realmente, apauta fiscal 
não demonstra o valor real 
da mercadoria, constituindo 
presunção legal de que o es
tabelecido é correto ou, quan
do muito, da possibilidade 
de ser provado. Como sobres
sai, agasalha base de cálcu
lo distanciada do efetivo va
lor econômico, fonte primá
ria da tributação, dissocian
do-se da estipulação legal 
que, expressamente, a as
senta no "valor da operação 
de que decorrer a saída da 
mercadoria" (Decreto-Lei 
406/68, art. 2Q

, 1). 

N o toar dessas idéias, côn
sono o precedente colacionado 
pelo Ministro Demócrito Rei
naldo, a respectiva ementa é 
elucidativa: 

"Tributário. Imposto sobre 
Circulação de Mercadorias e 
Serviços (ICMS). Base de 
cálculo. Fixação através de 
pautas de preços ou valores. 
Inadmissibilidade. 

Quer se entendam as pau
tas fiscais como presunção 
legal ou fixação legal de 
base de cálculo do ICMS, é 
inadmissível sua utilização 

apriorística para esse fim. A 
lei de regência do tributo 
(Decreto-Lei 406, de 31 de 
dezembro de 1968) determi
na que a base de cálculo é 
"o valor da operação de que 
decorrer a saída da merca
doria" (artigo 2°, 1). 

Mesmo que tomada como 
presunção relativa, a pauta 
de valores só se admite nos 
casos do artigo 148 do Códi
go Tributário Nacional, em 
que, mediante processo re
gular, se arbitre a base de 
cálculo, se inidôneos os do
cumentos e declarações pres
tadas pelo contribuinte. Os 
incisos n e In do artigo 2° 
do Decreto-Lei 406/68 pre
vêem a utilização do valor 
de mercado dos bens apenas 
na falta do valor real da ope
ração. 

Precedentes do Supremo 
Tribunal Federal que julgou 
inconstitucional essas pau
tas. 

Recurso provido, por unani
midade". (REsp n Q 23.313-0-
GO - ReI. Min. Demócrito 
Reinaldo - julgado em 
18.11.92)". 

Pelo vinco do exposto, persis
tentes os fundamentos recorda
dos, voto improvendo o recurso." 

A ementa da decisão supra está 
assim desenvolvida: 

"Tributário. leM. Entrada e saí
da de cana-de-açúcar adquirida 
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em caule para a fabricação de 
álcool carburante. Diferimento e 
pauta fiscal. CTN, arts. 97, § 1 Q e 
148. Decreto-Lei n Q 406/68 (art. 
252, I e lI). Art. 21, VIII, C.F. 

1- Constitui ilegalidade a co
brança do ICM baseada em Pau
ta Fiscal, com manifesto despre
zo do critério natural do valor da 
operação (Decreto-Lei 406/68, 
art. 68). A predeterminação de 
valores nas pautas pode causar 
vedada majoração de tributo (art. 
97, § P, CTN). 

2- Recurso improvido." 

Tenho, também, como necessária, 
a integração a este voto das razões 
desenvolvidas pela Recorrente, em 
sua petição inicial, por homenageá
las com a minha adesão aos funda
mentos jurídicos ali postos e tê-los 
como mais um elemento da convic
ção que ora expresso, com carga 
decisória: 

"Estabelece o item IlI, do art. 
4Q do Convênio 66/88: 

'Art. 4Q 
- A base de cálculo do 

imposto é: 

III - na saída de mercadoria 
prevista nos incisos V e VI do 
art. 2Q

, o valor da operação; 

Tratando-se de situação em 
que a operação que se pretende 
tributar é a compra e venda de 
cana, disso decorre que a base de 
cálculo do tributo nesse caso só 

pode ser o valor da operação de 
aquisição da cana. 

Assim é, pois a base de cálculo 
é uma perspectiva de dimensio
namento do fato gerador da obri
gação tributária, devendo captar 
alguma dimensão desse fato à 
qual se aplica a alíquota. 

Qualquer previsão no sentido 
de determinar o recolhimento do 
imposto com base em valores pre
fixados e que não correspondem 
com exatidão ao valor da opera
ção tributada, implica adotar 
uma presunção de que o valor 
tributável seja aquele indicado no 
ato administrativo que o fixa e 
não aquele que decorre do negó
cio jurídico celebrado. 

Por diversas vezes, têm os Es
tados baixado Portarias fixando 
os valores a serem recolhidos pe
los contribuintes, distanciando
se com isto do valor real da ope
ração celebrada. 

Tais Portarias, que fixam "pau
tas" para recolhimento do ICMS 
têm sido sistematicamente fulmi
nadas pelo Supremo Tribunal 
Federal em razão da inconstitu
cionalidade de que padecem. 

Realmente, uma vez que a 
obrigação tributária nasce da 
ocorrência do fato gerador, cabe 
à Administração Federal buscar 
a verdade material, atingida, no 
caso, pela verificação concreta do 
valor das operações realizadas, 
às quais deve aplicar-se a alíquo
ta adequada. 

Não é dado ao Fisco, por como
didade, abstrair o valor real da 
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operação e fixar um outro, por 
pauta, para exigir o ICMS com 
base neste. 

A este respeito assim decidiu 
reiteradamente o Supremo Tri
bunal Federal: 

'ICM. Cálculo por pauta. 

- Não é legítimo o cálculo do 
ICM à base de valores fixados 
em pautas, estabelecidas em 
Portarias, fora dos casos espe
ciais do art. 148 do CTN. 

Assim já decidiu o Supremo 
Tribunal Federal (RE n Q 77.544 
e 78.912) (R.E. 79.954, RTJ-74/ 
840)' 

'Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias. Cálculo do tribu
to com base em valor ou preço 
de bens, direitos, serviços ou 
atos jurídicos. O arbitramento 
feito pela autoridade lança
dora só poderá ser feito me
diante "processo regular" (art. 
148 do Código Tributário Na
cional) e não por Portaria de 
efeito normativo, sem exame 
de cada caso em particular. 

Recurso Extraordinário conhe
cido e provido. (R.E. n Q 72.400, 
RTJ-59/917)'. 

'ICM. Pauta fiscal. 

- A base de cálculo do ICM é 
o valor da operação de que de
correr a saída da mercadoria 
(art. 2Q

, I do Decreto-Lei 406, 
de 1968). Não é lícito ao legis
lador estadual inovar quanto 
a esse aspecto (art. 18, pará
grafo 1 Q, da EC nº 1, de 1969). 

A predeterminação de valor 
para as operações pode contra
riar essa disposição, implican
do, por outro lado, em majora
ção do imposto (art. 97, pará
grafo 1 º do CTN). 

Aplicação do art. 148 do CTN. 

A pauta fiscal só se legitima 
quando, em processo regular, 
não ficar demonstrado o valor 
real da operação de que decor
reu a saída da mercadoria. 

Recurso Extraordinário conhe
cido e provido. (R.E. nº 78.577, 
RT J -72/907)'. 

Das referências feitas, verifi
ca-se que o entendimento pacífi
co é no sentido de que o tributo 
deve ser cobrado com base no va
lor real da operação, sendo veda
da a exigência do imposto com 
base em valores prefixados em 
Portarias normativas que já in
diquem um valor a recolher, e tal 
determinação se apresenta como 
violadora do inciso lU, do art. 4Q

, 

do Convênio ICM 66/88 e do art. 
148 do CTN. 

Não obstante tão inequívocas 
manifestações judiciais desse 
tipo, o Fisco Paulista ao discipli
nar o recolhimento do ICMS da 
operação de compra e venda de 
cana baixou a Portaria CAT nº 25/ 
89 pela qual se diz que: 

'Art. 1 º - O imposto relativo 
às sucessivas saídas de cana 
utilizada na fabricação de açú
car e de álcool, destinados ao 
exterior em operações ampara-
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das por não incidência, com 
lançamento diferido nos ter
mos do artigo 200 do Regula
mento do ICM, será determi
nado com base nos valores para 
esse fim provisionadas na es
trutura de preços oficiais, fixa
da em ato do Instituto do Açú
car e do Álcool'. 

Com a extinção do IAA os pre
ços passaram a ser "provisiona
dos" pela Secretaria Executiva do 
Ministério da Economia, Fazen
da e Planejamento e o RICMS 
atual tratou da matéria no art. 
313. Ocorre que as Tabelas ane
xas às Portarias daquele órgão 
não indicam o valor da operação 
de venda de cana, à qual deverá 
ser aplicada a alíquota mas, ao 
revés, contempla um valor de 
ICMS por saca de açúcar de 50 
kg e por litro de álcool. 

Os valores respectivos vêm sen
do periodicamente alterados e, no 
período abrangido neste writ 
eram os indicados nas Portarias 
em anexo, onde constam como par
celas a recolher a título de ICMS 
"da matéria-prima", quantias por 
saca de açúcar e litro de álcool. 

Como se vê, pretende a Fazen
da arrecadar o ICMS da cana cal
culando-o, não com base no valor 
da operação de venda de cana 
pelo fornecedor, mas sim median
te a fixação de um montante por 
saca de açúcar e litro de álcool. 

Vale dizer, presumindo que 
para todos os contribuintes do Es
tado, em todas as operações rea
lizadas, e mesmo que a cana ti-

vesse sido adquirida há meses e 
por preços distintos, o ICMS res
pectivo seria sempre o mesmo, 
uniformemente devido. 

Ao assim dispor, criou-se figu
ra em tudo semelhante às pau
tas fiscais já derrubadas pelo Ju
diciário, com a agravante que, no 
caso concreto, nem mesmo se de
termina o cálculo do ICMS com 
base em elementos atinentes à 
aquisição de cana mas sim, deter
minando-se o pagamento por 
saca de açúcar e litro de álcool 
sem estabelecer-se perfeita cor
respondência entre a tonelagem 
de cana adquirida e o número de 
sacas de açúcar ou litros de álcool 
com ela fabricados. 

Nem se pode validamente co
gitar de "arbitramento", pois to
dos os documentos relativos às 
aquisições de cana (como exem
plificativamente demonstram as 
anexas Notas Fiscais de compra 
de cana) estão devidamente re
gistrados, neles constando o va
lor da respectiva operação, o que 
se encontra à disposição da fis
calização para o exame que jul
gar adequado. 

Isto é, o valor da operação de 
aquisição de cana é conhecido, 
constando da documentação fis
cal pertinente, regularmente re
gistrada na contabilidade das 
usinas cooperadas. 

Ademais, que "arbitramento" 
seria esse que se aplica a todos 
os contribuintes do setor no Es
tado, em todas as operações de 
aquisição de cana e ao ensejo de 
todas as exportações de açúcar ou 
álcool? 
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Obviamente não há arbitra
mento nenhum, e sim prefixação 
do valor a recolher, presumindo 
que o ICMS devido seria o indi
cado nas Portarias referidas. Nem 
se alegue que os valores prefixa
dos corresponderiam à mera apli
cação do art. 313 do RICMS, uma 
vez que se teria adotado o preço 
oficial da tonelada de cana fixa
do pelas Portarias da Secretaria 
Executiva do Ministério da Eco
nomia, Fazenda e Planejamento. 

Tal argumento, além de discre
pante da sistemática do ICMS 
afasta-se da própria norma con
tida no art. 313 do Regulamento, 
que dispõe: 

'Art. 313 - Na exportação de 
álcool, aguardente ou açúcar, 
amparada por não-incidência, 
o imposto diferido será efeti
vamente pago pelo estabeleci
mento industrializador, que 
observará o seguinte (Lei nº 
6.374/89, art. 59 e Convênio ICM-
7/85): 

I - no tocante à saída de cana 
utilizada na fabricação de açú
car ou álcool: 

a) determinará o valor da cana 
com base no preço por tonela
da e índice de rendimento in
dustrial, sem direito a crédito, 
salvo disposição expressa em 
contrário; 

A leitura deste dispositivo mos
tra que o Regulamento estabele-

ce dois critérios que devem ser 
conjugados para que se chegue ao 
resultado final correspondente ao 
valor a ser pago. São estes crité
rios: 

a) preço por tonelada, e 

b) índice de rendimento in
dustrial. 

O primeiro destes elementos é 
fornecido pelo Ministério da Eco
nomia, Fazenda e Planejamento, 
mediante publicação de Atos es
pecíficos. 

Porém, o segundo elemento 
(rendimento industrial) é uma ca
racterística concreta, individual, 
específica de cada unidade produ
tora em função de suas peculia
ridades ou da qualidade de cana 
recebida, etc. 

Assim, a apuração real do ren
dimento industrial numa certa 
safra depende do exame indivi
dual de cada situação, sendo que 
a variação do rendimento indus
trial terá reflexos no montante do 
ICMS a recolher. É, portanto, in
servível a utilização de um preço 
estimado de ICMS por saca de 
açúcar ou litro de álcool, tal qual 
o adotado, pois, a proporção en
tre tonelada de cana e saca de 
açúcar estabelecida pode sofrer 
variações de uma para outra uni
dade produtora ocasionando gra
ves distorções no sistema e a exi
gência de ICMS superior ao ca
bível". 

Por tais fundamentos, conheço do 
recurso e lhe dou provimento. 

É como voto. 
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VOTO - PRELIMINAR 

O SR. MINISTRO JOSÉ DE JE
SUS FILHO: Sr. Presidente, não 
vou avançar no mérito, vou apenas 
levantar um raciocínio: é a primei
ra vez que ouvi falar que essas usi
nas paulistas estão exportando toda 
sua produção. 

A decisão do Supremo Tribunal 
Federal, para que a firma sej a be
neficiada, tem que fazer prova efe
tiva nos autos do mandado de segu
rança, mesmo complementar, de 
que ela exporta toda a sua produ
ção. Tenho minhas dúvidas, porque, 
quando do diferimento, a firma pa
gava o ICMS corretamente, bem 
como todas as usinas de São Paulo. 
Agora, o Dr. Hamilton Dias de Sou
za, com muita habilidade, tem um 
novo argumento de exportar toda a 
produção. 

O SR. MINISTRO JOSÉ DELGA
DO: Esse é um argumento de peti
ção atravessada em que se pede a 
extinção do processo; não é nem 
desistência do recurso. 

O SR. MINISTRO JOSÉ DE JE
SUS FILHO: Exato, estou de acor
do com V. Exa. Sem que a Fazenda 
do Estado de São Paulo se manifes
te sobre essa desistência e arquiva
mento dos autos, não é possível. 
Temos que indeferir, realmente, es
se pedido da Cooperativa, porque, 
na verdade eles querem que se po
nha fim a um processo sem que se 
ouça a parte contrária; era neces
sário, então, que se trouxesse logo 
o "de acordo" da Fazenda do Estado 
de São Paulo. 

O SR. MINISTRO JOSÉ DELGA
DO: Em face de recurso especial, 
havendo o extraordinário recebido 
em tramitação. 

O SR. MINISTRO JOSÉ DE JE
SUS FILHO: Acompanho o Sr. Mi
nistro-Relator. 

VOTO (PRELIMINAR) 

O SR. MINISTRO MILTON LUIZ 
PEREIRA: Senhor Presidente, sin
to dificuldade em acompanhar, de 
pronto, o voto do eminente Minis
tro José Delgado, porque temos dois 
processos distintos: um, adstrito ao 
Recurso Extraordinário, que não 
está em causa, e, outro, um Recur
so Especial, objeto do exame que 
agora se faz. 

Esse recurso, ao ser admitido, por 
óbvio, correspondeu aos requisitos 
de admissibilidade, o que, até aqui, 
não está renegado. 

Tomando conhecimento de um 
direito superveniente atual e certo, 
reconhecendo a constitucionalidade 
do art. 39 , da referida Lei Comple
mentar, desapareceu o interesse eco
nômico. Esse interesse econômico 
fortificou o reconhecimento da legi
timação. 

Então, primeira conclusão: são 
dois recursos. 

Parece-me, que - ainda em tese, 
apenas -, extinguindo-se o proces
so do Recurso Especial, não signifi
ca a extinção do processo do Recur
so Extraordinário. Não estão condi
cionados a um processamento si
multâneo. Podem ser interpostos 
simultaneamente, mas não há um 
processamento simultâneo. 
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Voltando ao direito supervenien
te, na linha da compreensão do art. 
462, CPC, em sendo atual e certo, 
pode ser considerado. Em podendo 
ser considerado, se por um receio 
puramente de prudência não se qui
ser aceitar a extinção, parece-me 
que há uma solução - e esse é sem
pre o melhor anseio da homenagem 
que se quer prestar ao princípio da 
instrumentalidade, da economia do 
processo -: que se aceite a prejudi
cialidade da perda do objeto do Re
curso Especial. Temos precedentes 
nesta Turma em que, aceitando-se 
que está prejudicado o objeto da te
mática recursal, simplesmente não 
se tomou conhecimento do recurso. 
Ainda que esta solução possa gerar 
algum compromisso, de certo modo, 
temeroso dentro de uma considera
ção sistêmica do processo, corres
ponderá ao princípio da economia 
processual. 

Não vejo qualquer sentido prag
mático em não se reconhecer aqui a 
perda de objeto e continuar-se dis
cutindo o mérito. 

Em substância, quero dizer que 
há uma via razoavelmente útil per
mitindo compreender que o recurso 
perdeu o objeto e, em perdendo o 
objeto, dele não se toma conheci
mento. 

O SR. MINISTRO JOSÉ DE JE
SUS FILHO (Aparte): Mas, para 
chegarmos ao raciocínio de V. Exa., 
teríamos que ... 

O SR. MINISTRO HUMBERTO 
GOMES DE BARROS (Presidente): 
V. Exa., então, recebe a preliminar? 

O SR. MINISTRO JOSÉ DELGA
DO (Relator): Uma preliminar em 
substituição ... 

O SR. MINISTRO MILTON LUIZ 
PEREIRA: Diria até uma solução 
consentânea com a preliminar, para 
acomodar a inquietação do eminen
te Relator quanto à extinção, em
bora ela não me preocupe, porque o 
processo especial é distinto do ex
traordinário; não se extinguiria a 
ação. Não vejo como extinguir a 
ação. A ação foi viabilizada e julga
da no mérito. A ação, afinal, em re
lação ao direito subjetivo, cami
nhou. Agora, como vai se extinguir 
o que já se realizou? O que se pode, 
parece-me, é extinguir este proces
so. 

Proponho, de forma consentânea 
com a solução preliminar, que, por 
falta de objeto, não se conheça do 
recurso, diante do direito superve
niente. 

O SR. MINISTRO JOSÉ DE JE
SUS FILHO (Aparte): Senhor Pre
sidente, gostaria de fazer uma pe
quena intervenção. 

Essa falta de objeto levaria esta 
Turma a concluir que a cooperativa 
está abrigada ou ao albergue, como 
diz o Ministro Milton Pereira, do 
art. 3Q da Lei Complementar. 

O SR. MINISTRO HUMBERTO 
GOMES DE BARROS (Presidente): 
V. Exas. me permitem? O Eminen
te Advogado suscitou uma questão, 
da tribuna. Pergunto ao Eminente 
Advogado se persiste esta questão 
ou se desiste dela? Parece-me que 
ela levaria a uma circunstância, à 
consolidação da sentença que é con
trária à recorrente. V. Exa. persis
te ou desiste? 

O SR. WALTERGAZZANO FILHO 
(Advogado): Senhor Presidente, o pon-
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to colocado foi o de que, à época da 
impetração, eu tinha um ICM que 
era exigível pelo Fisco, porque não 
tinha direito ao crédito; esse direi
to sobreveio no ano passado, quan
do já estava julgada a ação de man
dado de segurança. 

O SR. MINISTRO HUMBERTO 
GOMES DE BARROS (Presidente): 
Mas V. Exa. tem contra si uma sen
tença que, nós, dela não conhece
mos; ou reformamos ou confirma
mos, e, em não conhecendo, ela sim
plesmente transitará em julgado .. 

O SR. WALTER GAZZANO FILHO 
(Advogado): E tendo em vista que 
esse trânsito em julgado prejudica
rá a situação da recorrente, isso le
va-me à desistência dessa questão 
preliminar, principalmente pelos 
inúmeros precedentes de mérito 
que, sem dúvida, já existem nesta 
Turma. 

O SR. MINISTRO JOSÉ DELGA
DO (Relator): Senhor Presidente, há 
mais outro aspecto, a matéria que 
ele levanta é de ordem constitucio
nal, que não podemos, aqui, aplicar 
em sede de recurso especial. Ele tem 
um recurso extraordinário em tra
mitação em que pode ser alegada es
sa matéria superveniente, em sede 
constitucional. 

O SR. MINISTRO JOSÉ DE JE
SUS FILHO (Aparte): Senhor Pre
sidente, o que está pretendendo a 
parte é que nós, após o voto do Mi
nistro Milton Luiz Pereira que di
gamos que se perdeu o objeto e ao 
dizermos que perdeu o objeto, esta
remos dizendo, implicitamente, que 

o art. 3º da Lei Complementar nº 
6.591, que o Supremo Tribunal Fe
deral declarou constitucional, am
para a firma, se ela provar, em man
dado de segurança, que é exporta
dora de toda a sua produção. Esta
mos afirmando isso? 

O SR. MINISTRO HUMBERTO 
GOMES DE BARROS (Presidente): 
Mas nessas circunstâncias nós co
nhecemos a preliminar. 

O SR. MINISTRO JOSÉ DE JE
SUS FILHO (Aparte): Senhor Pre
sidente, estou com o Ministro José 
Delgado, não podemos afirmar, 
aqui, julgar sem objeto ou darmos 
uma solução conciliadora ... 

O SR. MINISTRO HUMBERTO 
GOMES DE BARROS (Presidente): 
Senhores Ministros, vou proclamar 
que a preliminar foi rejeitada. 

O SR. MINISTRO MILTON LUIZ 
PEREIRA: Senhor Presidente, da
tíssima vênia, não estou conciliado, 
então fico vencido na preliminar. 

O SR. MINISTRO HUMBERTO 
GOMES DE BARROS (Presidente): 
Então, vou proclamar vencido o Se
nhor Ministro Milton Luiz Pereira. 

O SR. MINISTRO JOSÉ DELGA
DO (Relator): Senhor Presidente, 
até entendo que o Ministro Milton 
Luiz Pereira e V. Exa. me acompa
nhem no indeferimento e suscitem 
uma outra preliminar. 

O SR. MINISTRO MILTON LUIZ 
PEREIRA: Na conclusão. 

O SR. MINISTRO JOSÉ DELGA
DO (Relator): Ele me acompanha, 
mas suscita, de ofício, uma prelimi
nar. 
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o SR. MINISTRO HUMBERTO 
GOMES DE BARROS (Presidente): 
O Ministro José de Jesus Filho acom
panha o Ministro Milton Luiz Perei
ra ou rejeita essa segunda prelimi
nar? 

O SR. MINISTRO JOSÉ DE JE
SUS FILHO: Não ouvi a segunda, 
qual é a segunda preliminar? 

O SR. MINISTRO MILTON LUIZ 
PEREIRA: Não suscitei preliminar. 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO: É a questão da preju
dicialidade. O que está havendo em 
relação à prejudicialidade é um 
equívoco; o advogado afirma que a 
empresa está beneficiada pela ação 
declaratória de inconstitucionalida
de do Supremo Tribunal Federal, 
que considerou constitucional o art. 
3º da Lei Complementar nº 6.591, 
estranha ao caso. O que disse o Su
premo Tribunal Federal? Que não 
eram inconstitucionais os direitos a 
creditamentos previstos na Lei 
Complementar nº 6.591. Mas o art. 
3º preceitua: (lê) 

"Não se exigirá a anulação do 
crédito relativo às entradas de 
mercadorias para utilização como 
matéria-prima, material secun
dário e material de embalagem". 

Não há correlação com a cana-de
açúcar. Temos decidido, aqui, reite
radamente que, em havendo diferi
mento, para efeito de pagamento do 
ICMS, na saída do produto indus
trializado, não há direito a credita
mento. Entra a matéria-prima que 
é a cana-de-açúcar e o pagamento, 
em vez de ser na entrada da merca-

doria no estabelecimento do produ
tor, é feito na saída da matéria-pri
ma industrializada. O pagamento 
fica diferido para essa oportunida
de. Não há creditamento. A empre
sa não tem direito a creditamento. 
Não há prejudicialidade a conside
rar. 

O SR. MINISTRO JOSÉ DE JE
SUS FILHO: É para conseguir uma 
isenção tributária, que ele quer não 
pagar na saída. Não paga na entra
da, pelo diferimento; deveria pagar 
na saída. Agora ele alega: estou isen
to na saída. Assim estaremos con
cedendo uma isenção tributária que 
a lei nos impede. 

VOTO- VISTA 

O SR. MINISTRO JOSÉ DE JE
SUS FILHO: Sr. Presidente, basta 
ler a ementa do Sr. Ministro José 
Delgado para que a matéria fique 
esclarecida: (lê) 

"Tributário. ICMS. Entrada e saí
da de cana-de-açúcar. Exporta
ção. Cooperativas. Base de cálcu
lo para recolhimento do ICMS di
ferido fixada em portaria. RICMS 
do Estado de São Paulo. 

1 - Não encontra amparo jurí
dico a pretensão do Fisco em exi
gir a cobrança do ICMS de cana
de-açúcar aplicada em produtos 
industrializados (álcool e açúcar) 
e exportados para o exterior por 
Cooperativas que, em razão da 
mercadoria lhe ter sido remetida 
por cooperados com diferimento 
do imposto, assumiram, como 
substituto tributário, a responsa-
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bilidade pelo recolhimento do tri
buto, tendo como base de cálculo 
o valor fixado para cada saca de 
açúcar ou quantidade de álcool, 
mediante Portaria e para fins de 
exportação, por órgão federal. 

2 - A base de cálculo para a co
brança do ICMS deve ser a pre
vista em lei, no caso, o valor da 
operação mercantil ocorrida, isto 
é, a celebrada entre fornecedores 
e cooperados e devidamente re
gistrada nos livros contábeis da 
empresa, nos termos do que de-

termina o art. 2Q
, do Decreto-Lei 

n Q 406/68, reiterado pelo item lII, 
do art. 4Q

, do Convênio 66/88. 

3 - A relação fisco-contribuinte 
deve se desenvolver sob a mais 
ampla proteção da segurançaju
rídica, o que só é alcançado com 
o absoluto respeito ao princípio 
da legalidade tributária. 

4 - Recurso conhecido e provi
do." 

Acompanho o Sr. Ministro-Rela
tor. 

RECURSO ESPECIAL NQ 92.735 - RJ 

(Registro n Q 96.0022067-0) 

Relator: O Sr. Ministro Milton Luiz Pereira 

Recorrentes: Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, e Fer
nanda Duarte Lopes Lucas da Silva e outro 

Recorrido: Município de Petrópolis 

Advogados: Drs. Fernanda Duarte Lopes Lucas da Silva (em causa pró
pria) e outros, e Sérgio Torres Meurer e outros 

EMENTA: Processual civil. Mandado de segurança. Taxa de ilu
minação pública. Decadência. Lei 1.533/51 (art. 18). Lei Municipal 
3.970/78. Decreto 165/93. 

1. Em matéria tributária há um permanente estado de ameaça 
gerada pela potencialidade objetiva da prática de ato adminis
trativo fiscal dirigido ao contribuinte, surgindo o fato que enseja 
a incidência da lei ou de outra norma, questionadas quanto à va
lidade jurídica. O lançamento ou inscrição do crédito tributário 
como dívida ativa, de regra, é que concretizam a ofensa ao direi
to líquido e certo. 

2. No caso, é cabível dita impetração contra o ato vertido da 
malsinada previsão do lançamento e expedição de notas fiscais, 
contando-se o prazo decadencial da data em que foi exigido con-
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eretamente do contribuinte o pagamento. Pois verificadas as da
tas de início e final do prazo, não ocorreu a decadência. Afastada, 
devem ser examinadas as questões erguidas na impetração da se
gurança. 

3. Doutrina e jurisprudência. 

4. Recursos providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Primeira Turma do Su
perior Tribunal de Justiça, por una
nimidade, dar provimento a ambos 
os recursos, na forma do relatório e 
notas taquigráficas constantes dos 
autos, que ficam fazendo parte in
tegrante do presente julgado. Par
ticiparam do julgamento os Senho
res Ministros Garcia Vieira, Demó
crito Reinaldo e Humberto Gomes 
de Barros. Ausente, justificadamen
te, o Senhor Ministro José Delgado. 
Presidiu o julgamento o Senhor Mi
nistro Humberto Gomes de Barros. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 21 de agosto de 1997 
(data do julgamento). 

Ministro HUMBERTO GOMES 
DE BARROS, Presidente. Ministro 
MILTON LUIZ PEREIRA, Relator. 

Publicado no DJ de 10-11-97. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO MILTON LUIZ 
PEREIRA: O egrégio Tribunal de 
Alçada Cível do Estado do Rio de 
Janeiro constituiu aresto assim su
mariado: 

"Mandado de Segurança. Deca
dência. O direito de requerer man
dado de segurança extingue-se 
quando decorridos cento e vinte 
dias, contados da ciência, pelo in
teressado, do ato impugnado. In
teligência do disposto no artigo 
18, da Lei n Q 1.533/51. 

Processo julgado extinto." (fi. 73). 

Ambas as partes interpuseram 
Recurso Especial, apoiadas na alí
nea a, do permissivo constitucional. 

O Recurso Especial interposto 
pelo Ministério Público (fls. 76/80) 
funda-se "em duas questões federais 
relevantes: primeira, a de que o pra
zo decadencial do direito à ação de 
mandado de segurança, a teor do 
art. 18 da Lei n Q 1.533/51, flui a par
tir do dia em que o interessado tem 
ciência do ato lesivo a direito seu, 
líquido e certo; segunda, a de que 
não cabe ação mandamental contra 
lei em tese, destituída de eficácia 
concreta." 

Aduz: 

"Prevalecesse a inteligência 
que o v. acórdão quis conferir ao 
art. 18 da Lei n Q 1.533/51, a qual
quer pessoa que, hoje, se quises
se opor à taxa de iluminação pú
blica, em Petrópolis, ainda que 
passasse a morar lá só a partir 
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de agora, seria recusada a via 
mandamental, eis que, segundo 
o acórdão, o prazo decadencial já 
teria escoado. Para clarificar esta 
questão, realizou três considera
ções: primeira, a lei que a insti
tuiu, de n Q 3.970, vige há quase 
dezessete anos, pois adveio em 17 
de dezembro de 1978; segunda, se 
se entender que a abusividade da 
cobrança surgiu com a Constitui
ção de 1988, que não recepcionou 
as normas daquela lei, pratica
mente se passaram sete anos; 
terceira, se se entender que a alu
dida abusividade resulta das nor
mas do Decreto n Q 165, de 02 de 
dezembro de 1993,já transcorreu 
tempo superior a 120 dias. Quer 
dizer que, segundo tal entendi
mento, qualquer impetração, de 
agora em diante, seria inadmis
sível, dado o decurso do prazo." 
(fl. 79). 

omissis 

"Objetivamente, com um úni
co gesto, o v. acórdão contrariou 
o art. 18 da Lei n Q 1.533/51 e lhe 
deu interpretação dissonante da 
que lhe tem sido conferida por 
outros Tribunais. 

A contrariedade ao dispositivo 
resulta, assim, de o aresto não ter 
considerado que o prazo decaden
cial tem a duração de 120 dias, 
contados, porém, do ato lesivo ao 
direito líquido e certo. O festeja
do Theotonio Negrão, na 26ª 
edição, atualizada até 20 de fe
vereiro de 1995, Saraiva, do Có
digo de Processo Civil e legisla
ção processual em vigor, pág. 
1.142, nota 4 ao art. 18, destaca: 

'Art. 18: 4. O prazo somente 
começa a fluir quando o ato se 
torna apto a produzir efeito 
(RTFR 114/316, 126/421), ou 
seja, 'a partir da data em que 
o ato se torne exeqüível, capaz 
de provocar lesão ao impetran
te' (STJ - 1 ª Turma, REsp 
19.655-GO, reI. Min. Demócri
to Reinaldo, j. 5.10.92, deram 
provimento, v.u., DJU 16.11.92, 
pág. 21.096, 2ª col., em.; STJ 
- 6ª Turma, Ag. 49.525-6-DF
AgRg, reI. Min. Adhemar Ma
ciel,j. 10.5.94, negaram provi
mento, v.u., DJU 13.6.94, pág. 
15.128, 1ª col., em.).' 

Ou seja, na verdade, para as 
impetrantes o prazo só começou 
a fluir a partir das contas de fls. 
26 e 27, com os respectivos ven
cimentos em 24.3.94 e 18.4.94. A 
ação foi ajuizada em 19.4.94 (fls. 
2). Portanto, absolutamente tem
pestiva. No que se refere a outras 
pessoas, induvidosamente, cada 
uma ficará sujeita à própria pe
culiaridade." (fls. 79/80). 

Por outro lado, alega: 

"Também, tal interpretação, 
conferida ao dispositivo pelo 
aresto recorrido, resta maculada 
por inescondível desconformida
de com aquela que lhe têm dis
pensado outros Tribunais, nota
damente esse Egrégio Superior 
Tribunal de Justiça, como assina
lado acima, e o próprio Supremo. 
Este último, a teor, inclusive, do 
verbete da Súmula 266, tem dei
xado evidente o não cabimento de 
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mandado de segurança contra lei 
em tese. Como anotou o Profes
sor Celso Ribeiro Bastos: 'Na 
verdade tem sido esta a posição 
tanto na doutrina quanto na ju
risprudência: impedir a utiliza
ção do mandado de segurança pa
ra o ataque da norma enquanto 
disposição ainda não produtora 
de efeitos jurídicos, vale dizer, 
enquanto restrita, a sua eficácia, 
a uma condição latente de virtua
lidade.' (in Comentários à Cons
tituição do Brasil (Promulgada 
em 5 de outubro de 1988), 2Q vo
lume, arts. 5Q a 17, Saraiva, 1989, 
págs. 342 a 343)." (fi. 80). 

Conclui, por fim, requerendo: 

" ... sej a o recurso conhecido e 
provido, para o fim de que, refor
mando o v. acórdão, julgue essa 
Colenda Corte Federal de Justi
ça que não se operou a decadên
cia do direito das impetrantes à 
ação mandamental, ensejando, 
pois inviável suprimir um grau 
de jurisdição, que a Egrégia 5ª 
Câmara do Tribunal de Alçada 
Cível do Rio de Janeiro, em ree
xame obrigatório, decida se con
firma ou não a sentença de pri
meira instância, quando resulta
rá ou não prejudicado o recurso 
voluntário." (fl. 80). 

Simultaneamente interpôs Re
curso Extraordinário, inadmitido na 
origem. 

Já o Recurso Especial manifesta
do por Fernanda Duarte Lopes Lu
cas da Silva e outro (fls. 89/94) à ra-

zão, também, de violação ao artigo 
18, da Lei de n Q 1.533/51. 

Aduz: 

"Passou despercebido, ao Co
lendo Órgão, que a cobrança da 
taxa de iluminação pública, re
pete-se, é feita mensalmente, nas 
contas de consumo de energia 
elétrica." 

omissis 

"É inegável que a cobrança da 
taxa de iluminação pública é um 
ato administrativo de natureza 
continuativa. 

Logo não se exaure em um 
único momento, mas ao contrá
rio, renova-se a cada mês. 

Desta forma, o prazo para o 
contribuinte impetrar mandado 
de segurança contar-se-á de cada 
cobrança. 

Isto é, mês a mês se renova o 
ato coator." (fi. 91). 

Contra-razões apresentadas às 
fls. 99/100, assim fundamentada, 
verbis: 

"A r. decisão recorrida não 
merece qualquer reparo, con
quanto proferida em rígida sin
tonia com a lei, com a doutrina e 
com a jurisprudência pertinentes 
à espécie, assim corno com os ele
mentos constantes dos autos. 

Assim sendo, por urna questão 
de economia processual, o ora 
Recorrido, permite-se reportar-se 
aos termos das informações de 
fls., prestadas pela autoridade 
apontada corno coatora, das Ra-
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zões de Apelante, e, principalmen
te, do v. Acórdão recorrido, de fls., 
dos quais se socorre, por serem 
altamente judiciosos, tudo, para 
considerá-los como integrantes 
das presentes contra-razões. 

À vista de todo o exposto e de
monstrado, está certo o ora Re
corrido de que esse Superior Tri
bunal, com o reconhecido senso 
de justiça e erudição de seus emi
nentes membros, não hesitará 
em, se conhecer do recurso ora 
contra-arrazoado, negar-lhe pro
vimento, confirmando, assim, na 
íntegra, a decisão da 5ª Câmara 
do Tribunal de Alçada Cível do 
Estado do Rio de Janeiro." (fl. 
100). 

o ínclito Vice-Presidente, em 
exercício, do Tribunal de origem 
admitiu ambos os recursos nestes 
termos: 

"N o caso em espécie, entendo 
presentes os pressupostos viabi
lizadores da abertura da instân
cia excepcional, bem como os re
quisitos de admissibilidade do 
recurso especial, quais sejam, o 
prequestionamento da matéria, a 
exposição da controvérsia em 
toda a sua plenitude e a existên
cia do fumus boni iuris. 

Ante o exposto, admito o recur
so para que a questão seja sub
metida à elevada apreciação da 
Superior Corte de Justiça." (fls. 
111 e 112, respectivamente). 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO MILTON LUIZ 
PEREIRA (Relator): No memorial 
dos autos ergue-se que, em Manda
do de Segurança, a tratar da isen
ção referente à taxa de iluminação 
pública, no reexame necessário, ex
tinguindo o processo, o vergastado 
v. Acórdão, sintetizando, estadeou: 

"Mandado de Segurança. De
cadência. O direito de requerer 
mandado de segurança extingue
se quando decorridos cento e vin
te dias, contados da ciência, pelo 
interessado, do ato impugnado. 
Inteligência do disposto no arti
go 18 da Lei n Q 1.533/51". 

Acompanha-se, outrossim, que os 
Impetrantes e o Ministério Público 
Estadual, apontando contrariedade 
ao artigo 18, Lei 1.533/51, sob a in
vocação dos supedâneos ditados no 
art. 105, lII, a e c, Constituição 
Federal, a tempo e modo, per si, 
lançaram processualmente Recur
sos Especiais, admitidos na instân
cia ordinária. 

Presentes os requisitos de admis
sibilidade, o conhecimento é conse
qüência inasfastável. 

Favorecido o exame, primeira
mente, ganha importância destacar 
a legitimidade do Ministério Públi
co para recorrer (Súmula 99/STJ). 

Seqüencialmente, para a compre
ensão do litígio, comporta comemo
rar, de parte dos Impetrantes, o pe
dido da impetração: " ... a concessão 
da segurança, no sentido de que 
lhes seja reconhecido o direito líqui-
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do e certo de não estarem sujeitos 
ao pagamento da chamada Taxa de 
Iluminação Pública." (fl. 3). Assim 
pediram, " ... no sentido do reconhe
cimento da ilegitimidade do lança
mento e conseqüente inexigibilida
de da taxa em questão, face à fla
grante violação da Constituição Fe
deral e do Código Tributário N acio
naI". (fl. 23). 

Destaca-se que a exigência mal
sinada, consubstanciando o ato con
creto verberado, foi demonstrada 
pelas notas fiscais, respectivamen
te, emitidas e apresentadas nos me
ses de março e abril de 1994. (docs. 
fl. 26). Desde logo, observa-se que a 
distribuição da ação ocorreu na data 
de 19.4.1994 (fl. 2). 

N esse contexto, alumiadas as ra
zões da impetração e a foco dos fun
damentos do julgado, acertado que 
os recursos algemam-se à contrarie
dade ao art. 18, Lei 1.533/51, põe-se 
à verificação: o dies a quo para a 
contagem do prazo decadencial (120 
dias). 

Em examinando, para concluir, 
como concluiu, lineou o v. Acórdão: 

"Alegam as Apeladas, na ini
cial do mandamus, que se en
contram obrigadas ao pagamen
to de uma taxa de serviço urba
no denominada taxa de ilumina
ção pública, a qual tem por abso
lutamente descabida, por se ori
ginar de ato ilegal e abusivo da 
Municipalidade, a desafiar man
dado de segurança. Aduzem que 
a taxa foi criada pela Lei Muni
cipal n Q 3.970, de 17 de dezem
bro de 1978, não tendo sido suas 

normas recepcionadas pela Cons
tituição Federal de 1988, afron
tando os requisitos da especifici
dade e da divisibilidade, colacio
nando lições de renomados dou
trinadores, a respeito do tema, 
além de arestos de outras Cortes. 

Ora, como se vê, a norma cria
dora do tributo alvejado vige des
de os idos de 1978, datando de 
quase dezessete anos, portanto. 

Por outro lado, se se entender 
que a abusividade da cobrança 
surgiu com a edição da Constitui
ção Federal, em outubro de 1988, 
já quase sete anos são passados. 

Mas, se, afinal, entendem as 
Impetrantes Apeladas que dita 
abusividade foi inserida pelas 
normas do Decreto Municipal n. 
165, de 2 de dezembro de 1993, o 
que não resulta do texto do pedi
do mas da juntada de cópia da 
publicação oficial do édito, tam
bém aí forçoso será reconhecer a 
intempestividade da impetração: 
desde a data da publicação do 
decreto, aos 4 de dezembro de 
1993, até a da distribuição da ini
cial, aos 19 de abril de 1994, mais 
de cento e vinte (120) dias se pas
saram. 

Assim, operou-se a decadência 
do direito das Apeladas de reque
rer mandado de segurança." (fls. 
73 e 74) 

Sem enleios, pois, o julgado si
tuou como pontos convergentes da 
contagem do prazo os éditos muni
cipais (Lei 3.970, de 7.12.78, e De
creto 165, de 2.12.93) e a data de 
vigência da Constituição Federal. 

132 R. Sup. Trib. Just., Brasília, a. 10, (104): 71-165, abril 1998. 



Com efeito, se aceitas essas ver
tentes, quando da impetração, o 
prazo decadencial, de há muito, es
taria vencido. Porém, como foram 
trazidos atos decorrentes da legis
lação comemorada, com carga pró
pria de eficácia e concretude, poden
do malferir o direito vindicado, essa 
colocação deve ser examinada. 

Nessa lida, repercutem fortemen
te as considerações postas pelo ilus
tre representante do Ministério Pú
blico, assim: 

"Prevalecesse a inteligência 
que o v. acórdão quis conferir ao 
art. 18 da Lei n Q 1.533/51, a qual
quer pessoa que, hoje, se quises
se opor à taxa de iluminação pú
blica, em Petrópolis, ainda que 
passasse a morar lá só a partir 
de agora, seria recusada a via 
mandamental, eis que, segundo 
o acórdão, o prazo decadencial já 
teria escoado. Para clarificar esta 
questão, realizou três considera
ções: primeira, a lei que a insti
tuiu, de n Q 3.970, vige há quase 
dezessete anos, pois adveio em 17 
de dezembro de 1978; segunda, se 
se entender que a abusividade da 
cobrança surgiu com a Constitui
ção de 1988, que não recepcionou 
as normas daquela lei, pratica
mente se passaram sete anos; 
terceira, se se entender que a alu
dida abusividade resulta das nor
mas do Decreto n Q 165, de 02 de 
dezembro de 1993, já transcorreu 
tempo superior a 120 dias. Quer 
dizer que, segundo tal entendi
mento, qualquer impetração, de 

agora em diante, seria inadmis
sível, dado o decurso do prazo. 

Isto se afigura absolutamente 
injusto e injurídico, por duas ra
zões básicas: malfere, ainda que 
por caminhos transversos, o di
reito de ação e o princípio da ir
recusabilidade dajurisdição, vez 
que a nenhum cidadão seria per
mitido invocar, pela via manda
mental, a tutela jurisdicional do 
Estado, a propósito da taxa de 
iluminação pública petropolita
na, visto como o direito de todos 
(não só o das impetrantes) à ação 
de mandado de segurança esta
ria ceifado pela decadência; im
plicaria admissão do mandado de 
segurança como instrumento pro
cessual hábil para atacar, em 
tese, normas jurídicas destituí
das de efeitos concretos, exata
mente por dependerem da super
veniência de um ato administra
tivo. 

Objetivamente, com um único 
gesto, o v. acórdão contrariou o 
art. 18 da Lei n Q 1.533/51 e lhe 
deu interpretação dissonante da 
que lhe tem sido conferida por 
outros Tribunais. 

A contrariedade ao dispositivo 
resulta, assim, de o aresto não ter 
considerado que o prazo decaden
cial tem a duração de 120 dias, 
contados, porém, do ato lesivo ao 
direito líquido e certo. O festeja
do Theotonio Negrão, na 26ª 
edição, atualizada até 20 de fe
vereiro de 1995, Saraiva, do Có
digo de Processo Civil e legisla
ção processual em vigor, pág. 
1.142, nota 4 ao art. 18, destaca: 
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'Art. 18: 4. ° prazo somente 
começa a fluir quando o ato se 
torna apto a produzir efeito 
(RTFR 114/316, 126/421), ou 
seja, 'a partir da data em que 
o ato se torne exeqüível, capaz 
de provocar lesão ao impetran
te' (STJ - 1ª Turma, REsp 
19.655-GO, reL Min. Demócri
to Reinaldo, j. 5.10.92, deram 
provimento, v.u., DJU 16.11.92, 
p. 21.096, 2ª coL, em.; STJ -
6ª Turma, Ag. 49.525-6-DF
AgRg, reI. Min. Adhemar 
Maciel, j. 10.5.94, negaram 
provimento, v.u., DJU 13.6.94, 
pág. 15.128, 1ª coL, em.).' 

Ou seja, na verdade, para as 
impetrantes o prazo só começou 
a fluir a partir das contas de fls. 
26 e 27, com os respectivos ven
cimentos em 24.3.94 e 18.4.94. A 
ação foi ajuizada em 19.4.94 (fls. 
2). Portanto, absolutamente tem
pestiva. No que se refere a outras 
pessoas, induvidosamente, cada 
uma ficará sujeita à própria pe
culiaridade. 

Também, tal interpretação, 
conferida ao dispositivo pelo ares
to recorrido, resta maculada por 
inescondível desconformidade 
com aquela que lhe têm dispen
sado outros Tribunais, notada
mente esse Egrégio Superior Tri
bunal de Justiça, como assinala
do acima, e o próprio Supremo. 
Este último, a teor, inclusive, do 
verbete da Súmula 266, tem dei
xado evidente o não cabimento de 
mandado de segurança contra lei 
em tese. 

Como anotou o Professor Cel
so Ribeiro Bastos: 'Na verdade 
tem sido esta a posição tanto na 
doutrina quanto najurisprudên
cia: impedir a utilização do man
dado de segurança para o ataque 
da norma enquanto disposição 
ainda não produtora de efeitos 
jurídicos, vale dizer, enquanto 
restrita, a sua eficácia, a uma 
condição latente de virtualidade.' 
(in Comentários à Constituição 
do Brasil- promulgada em 5 de 
outubro de 1988, 2Q volume, arts. 
5Q a 17, Saraiva, 1989, págs. 342 
a 343.)" - fls. 79 e 80. 

Com perfeita correspondência à 
realidade dos autos, registraram os 
Impetrantes: 

"Passou despercebido, ao Co
lendo Órgão, que a cobrança da 
taxa de iluminação pública, repe
te-se, é feita mensalmente, nas 
contas de consumo de energia elé
trica." (fl. 91) 

Alvoroçado esse fato, afirmando 
que "mês a mês se renova o ato coa
tor", afervoraram precioso ensina
mento de Hugo de Brito Macha
do, transcrevendo: 

"A jurisprudência tem feito a 
'distinção entre ato administra
tivo único, mas com efeitos per
manentes, e atos administrativos 
sucessivos e autônomos, embora 
tendo como origem norma inicial 
idêntica. Na primeira hipótese, o 
prazo do art. 18 da lei do manda-
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do de segurança deve ser conta
do da data do ato impugnado, na 
segunda, porém, cada ato pode 
ser atacado pelo writ e, assim, a 
cada qual corresponderá prazo 
próprio e independente'. 

Em se tratando de relação tri
butária continuativa, não há dú
vida de que se está diante da se
gunda hipótese, vale dizer, cada 
ato pode ser atacado pelo writ, e 
a cada um deles, portanto, se ini
cia novo prazo para impetração." 
(in Mandado de Segurança em 
Matéria Tributária, Editora RT, 
1994, págs. 59/60) - gfs. feitos 
- (fl. 92). 

Por essa linha de pensar, subli
nham-se certeiros comentários fei
tos pelo pranteado Hely Lopes 
Meirelles, textualmente: 

"É de se lembrar que o prazo 
para impetração não se conta da 
publicação da lei ou do decreto 
normativo, mas do ato adminis
trativo que, com base neles, con
cretiza a ofensa a direito líquido 
do impetrante, salvo se a lei ou 
decreto forem de efeitos concre-

tos, caso em que se expõem à in
validação por mandado de segu
rança desde o dia em que entra
ram em vigência. 

Nos atos de trato sucessivo, 
como no pagamento de vencimen
tos ou outras prestações periódi
cas, o prazo renova-se a cada 
ato ... " (in Mandado de Seguran
ça, 15ª edição, atualizado por 
Arnoldo Wald, Malheiros Edito
res, 1994, pág. 38) destacou-se 
(fls. 92 e 93). 

Ajurisprudência desta Corte não 
discrepa; inter alia: REsps 76.330-
ES e 90.966-BA. 

Sob a réstia das razões compen
diadas, verificadas as datas das 
mencionadas notas fiscais e do ajui
zamento da ação, evidenciado que 
o interregno temporal (art. 18, Lei 
1.533/51) não estava vencido para 
a impetração da segurança, ficando 
afastada a decadência, voto proven
do os recursos, abrindo o pórtico 
para que o egrégio Tribunal a quo 
examine as questões erguidas na 
apelação, julgando como de direito. 

É o voto. 

RECURSO ESPECIAL N2 96.610 - SP 

(Registro n 2 96.0033227-4) 

Relator: O Sr. Ministro Milton Luiz Pereira 

Recorrente: Hedging-Griffo Corretora de Valores S.A. 

Recorrida: Fazenda do Estado de São Paulo 
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Interessada: Imprensa Oficial do Estado S.A. - IMESP 

Advogados: Drs. João Carlos de Lima e outros, e Luis Cláudio Manfio 
e outros 

EMENTA: Administrativo. Registro de comércio. Demonstrações 
financeiras. Publicações legais. Lei nº 6.404/76 (arts. 98 e 289). Lei 
9.457/97. 

1. A publicidade legal de atos das sociedades no registro do co
mércio é concretizada com publicações no Diário Oficial da União 
ou do Estado "em que esteja situada a sede da companhia" e em 
outro jornal de grande circulação (art. 289, Leis 6.404/76 e 9.457/97). 
Singularizado, um ou outro jornal, a alternativa indica pontual
mente que, presente o interesse da União e das Companhias 
sediadas no Distrito Federal, as publicações serão feitas no Diá
rio Oficial da União ou do Distrito Federal. As publicações de 
outras companhias serão concretizadas no Diário Oficial do Es
tado onde esteja situada a respectiva sede. Seguem-se, em comum, 
as publicações em outro jornal de grande circulação. 

2. Desfigurado o direito líquido e certo e indemonstrada con
trariedade ou negativa de vigência ao padrão legal indicado, o 
recurso não entoa as alvíssaras do sucesso. 

3. R~curso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Primeira Turma do Su
perior Tribunal de Justiça, por una
nimidade, negar provimento ao re
curso, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos, 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. Participaram 
do julgamento os Senhores Minis
tros José Delgado, Garcia Vieira e 
Humberto Gomes de Barros. Ausen
te, justificadamente, o Senhor Mi
nistro Demócrito Reinaldo. Presidiu 
o julgamento o Senhor Ministro 
Humberto Gomes de Barros. 

Custas, como de lei. 

Brasília, 23 de outubro de 1997 
(data do julgamento). 

Ministro HUMBERTO GOMES 
DE BARROS, Presidente. Ministro 
MILTON LUIZ PEREIRA, Relator. 

Publicado no DJ de 15-12-97. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO MILTON LUIZ 
PEREIRA: Ao julgar Apelação em 
Mandado de Segurança, o colendo 
Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo constituiu acórdão con
substanciado nestes termos, in 
verbis: 
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"Registro do comércio. Manda
do de segurança contra a Junta 
Comercial. Presentes as condi
ções da ação. Falta de interesse 
jurídico da IMESP cuja assistên
cia litisconsorcial é indeferida. 
Necessidade de publicação das 
atas de assembléias no Diário 
Oficial do Estado onde a compa
nhia tem sua sede (arts. 289, 
caput, e 98, caput, da lei das 
sociedades por ações). Recurso de 
ofício e apelação da Fazenda do 
Estado providos para denegar-se 
a segurança." (fi. 153). 

Malferindo o v. aresto a parte in
teressada apresentou Recurso Es
pecial, com fundamento no artigo 
105, inciso lII, alínea b, da Carta 
Magna, sob a alegação de que "la
bora o r. acórdão em erro, pois in
terpreta os artigos da Lei n 2 6.404/ 
76 - Lei das Sociedades Anônimas 
- de forma equivocada, dando vezo 
à interposição do presente Recurso 
Especial, vez que confirma ato de 
governo local, contestado em face de 
lei federaL.". 

Argumenta: 

"Não é aceitável a interpreta
ção conjunta dos dois artigos, vez 
que, como podemos observar, o 
artigo 289 é genérico, abarcando 
todos os atos societários referidos 
pela Lei n Q 6.404, ao passo que o 
artigo 98 é específico, se aplican
do em relação aos atos constitu
tivos da companhia, e exclusiva
mente em relação a eles, sendo 
opcional o órgão onde se publica
rão os demais atos. A intenção do 
legislador foi apenas de restrin-

gir qual o órgão onde se publica
riam os atos de início da Compa
nhia, não se pode fazer uma leitu
ra restritiva dos artigos em ques
tão, sob pena de se desprezar a in
tenção do legislador, de especificar 
quais devam ser os atos a se publi
car no órgão oficial do local da 
sede da Sociedade. 

Se constituísse intenção do le
gislador sagrar regra tão restri
tiva ao caput do artigo 289, ob
viamente teria lançado mão de 
redação que tornasse absoluta
mente clara e inequívoca esta in
tenção. Com efeito, o mero des
locamento de uma vírgula teria 
obtido este efeito restritivo, se hou
vesse sido escrito, em vez da for
ma acima transcrita, dessa for
ma: 

'art. 289 - As publicações 
ordenadas pela presente Lei 
serão feitas no órgão oficial da 
União, ou do Estado conforme 
o lugar em que estej a situada 
a sede da companhia, ... ' 

Se houvesse sido declinada 
desta forma a letra da lei, não 
restariam dúvidas de ser a inter
pretação pretendida pelo v. Acór
dão recorrido aquela que se adap
ta perfeitamente ao espírito da 
lei. Entretanto, não foi essa a re
dação dada, mas sim aquela pri
meiramente transcrita, que, fiel
mente interpretada não deixa 
margem a outra interpretação 
que não a ora defendida. 

Ainda, reforça este entendi
mento o conteúdo dos parágrafos 
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do artigo 289, que admitem a 
mudança dejornal onde se publi
cam os atos não constitutivos da 
Companhia, observe-se que o ca
put deste artigo prescreve que as 
publicações serão feitas em órgão 
oficial e em outro jornal de gran
de circulação, se o legislador en
tendesse não ser o órgão oficial 
de Estado ou da União um 'jor
nal', jamais enunciaria no texto 
da lei ser necessária a publicação 
em 'outro jornal'. Com efeito, o 
legislador considera o órgão ofi
cial um jornal, apenas determi
nou que se publicasse em jornal 
oficial e em jornal comum de 
grande circulação. Interpretan
do-se desta forma vemos que, por 
meio dos parágrafos do artigo 
289, o legislador permitiu a alte
ração do 'jornal' onde se publicam 
os atos da Companhia, isto é, tan
to do jornal comum, quanto do 
outro jornal, ou seja, do Órgão 
(Jornal) Oficial." 

omissis 

"Assim, ficando demonstrado 
que não há como sustentar-se a 
publicação exclusiva de atos so
cietários não-constitutivos em 
órgão não exclusivamente indica
do para tal, queda-se ilegal a de
terminação da Junta Comercial 
do Estado de São Paulo, de ex
cluir o arquivamento de atos pu
blicados no Diário Oficial da 
União, pois é este órgão tão ofici
al quanto o Diário Oficial do Es
tado de São Paulo, e indiferente 
a letra da lei sobre qual deles pre
fere ao outro. Outra não é a opi
nião da douta Consultoria JurÍ-

dica do Ministério da Justiça que 
se manifestou sobre este assunto 
em Parecer anexado às presentes 
Razões. 

Ainda, remetendo àquele Pa
recer da CJ do Ministério da Jus
tiça, vale lembrar que a determi
nação da JUCESP acaba sendo 
prejudicial aos interesses do De
partamento de Imprensa N acio
naI e às Sociedades Anônimas do 
Estado de São Paulo. É prejudi
cial àquele porque lhe retira a 
possibilidade de publicar atos 
societários de empres as desta 
Unidade Federativa, deixando de 
auferir a receita correspondente. 
E é prejudicial às empresas por
que, ilegalmente, as constrange 
a publicar seus atos societários 
em órgão que cobra, para tanto, 
preços muitas vezes tremenda
mente superiores aos cobrados 
pelo órgão da União, desta forma 
aumentando seus custos opera
cionais. 

Portanto, requer a Recorrente 
que se dê provimento ao presen
te Recurso Ordinário, com refor
ma integral, quanto aos pontos 
argüidos, do r. Acórdão do E. Tri
bunal de Justiça do Estado de 
São Paulo, permitindo-se que a 
Recorrente promova a publicação 
de suas demonstrações financei
ras referentes à apuração de 31 
de dezembro, no Diário Oficial da 
União." (fls. 169 a 174). 

Ao contra-arrazoar a Fazenda do 
Estado, preliminarmente, alega: 

"Funda-se o recurso na letra b 
do permissivo constitucional. Ocor-
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re que não há qualquer incompa
tibilidade entre o ato do governo 
local e a lei federal. Com efeito, o 
V. Acórdão deixou claro que a 
publicação deve ser feita na for
ma exigida pelo impetrado, jus
tamente em cumprimento à lei 
federal. 

Além disso, como deixou claro 
o V. Acórdão recorrido, a compe
tência para legislar e dispor so
bre o registro do comércio é con
corrente da União e do Estado. 
Assim, não há que se falar em 
incompatibilidade entre a lei lo
cal e a federal, já que a compe
tência é concorrente. 

Ademais, a fundamentação do 
recurso é deficiente, o que acon
selha seu indeferimento." (fi. 187). 

Aduz, no mérito: 

"O artigo 289 da Lei n. 6.404/ 
76 respeita o princípio da publi
cidade dos atos das sociedades 
anônimas, bem como, o poder-de
ver de fiscalização dos acionistas 
e em se tratando de sociedade de 
corretagem da transparência de 
seus atos perante terceiros que 
não acionistas, o que é importan
te para o meio comercial. 

Por outro lado, dada a possibi
lidade de interpretação do dispo
sitivo legal, não há como se acei
tar a interpretação dada pelo Ape
lante, o que gera um absurdo. Há 
a opção pela escolha na publica
ção em Diário Oficial do Estado 
ou Diário Oficial da União, porém 
pautada no critério do local da 
sede da companhia. 

N esse sentido também afirma 
a doutrina: 

'Os comentaristas da lei das 
sociedades por ações limita
ram-se a repetir as palavras da 
norma legal, numa evidente 
demonstração da desnecessi
dade de sua análise, ante à cla
reza da redação. Assim o fize
ram Miranda Valverde (So
ciedades por Ações, 3ª ed., vol. 
lII, pág. 196); Cunha Peixo
to (Sociedades por Ações, Sa
raiva, 1973, 59 vol., pág. 167); 
Rui Carneiro Guimarães 
(Sociedades por Ações, Foren
se, vol. lII, pág. 366); Walde
mar Ferreira (Tratado de So
ciedades Mercantis, 5ª ed., vol. 
5º, pág. 1.935).' 

A recorrente, apesar do crité
rio pelo art. 289 da Lei n. 6.404/ 
76, fez publicações no Diário Ofi
cial da União que foram devida
mente arquivadas, porém, sabe 
que o fez em desatenção à lei, 
tanto que evoca a premissa de 
que se assim o fez, assim poderá 
continuar a fazê-lo, ato que não 
possui a acolhida da maioria da 
doutrina, nada melhor que re
lembrar as lições de Rubens Re
quião: 

'Indica o texto legal o local da 
nomeação, qual seja, o do ór
gão oficial da União ou do Es
tado, conforme o lugar da sede 
da companhia, e em outro jor
nal de grande circulação edi
tado na localidade em que está 
situada a sede da companhia. 
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Deixa, assim, o texto genérico, 
a indicação, em cada caso es
pecífico, do número de publi
cações, e da natureza destas'. 
(in op. cit., pág. 257). 

A publicidade dos atos das so
ciedades anônimas é determina
da pela lei, que inclusive pune 
quem tem informações preferen
ciais - disclousure, e para tanto 
a publicação no Diário Oficial do 
Estado é exigência legal que ul
trapassa os limites da possibili
dade de decisão dos particulares. 

Em conclusão, não se coloca 
em xeque a eficácia ou validade 
das publicações e sim o critério 
usado para opção das publica
ções, que é opção legal. O que a 
lei traz em seu bojo é a opção que 
está diretamente vinculada ao 
critério legal - conforme o local 
sede da companhia - e não como 
querem fazer crer os Apelantes 
de acordo com o seu interesse que 
é meramente econômico. 

Ante o exposto, requer o inde
ferimento do recurso e, no méri
to, seu improvimento como me
dida de justiça." (fls. 188 a 189). 

Por entender que estão presen
tes os pressupostos de admissibili
dade o nobre 3Q Vice-Presidente do 
colendo Tribunal de origem admi
tiu o recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO MILTON LUIZ 
PEREIRA (Relator): Pelo fio das 

notícias antecipadas no relatório, 
em Mandado de Segurança preven
tivo, ao derredor da aplicação do art. 
289, Lei n Q 6.404/76, insculpiu-se 
manifestação recursal verrumando 
v. Acórdão, resumido na seguinte 
ementa: 

"Registro do comércio. Mandado 
de segurança contra a Junta Co
mercial. Presentes as condições 
da ação. Falta de interesse jurí
dico da IMESP cuja assistência 
litisconsorcial é indeferida. N e
cessidade de publicação das atas 
de assembléias no Diário Oficial 
do Estado onde a companhia tem 
sua sede (arts. 289, caput, e 98, 
caput, da lei das sociedades por 
ações). Recurso de ofício e apela
ção da Fazenda do Estado provi
dos para denegar-se a seguran
ça." (fl. 153). 

Destacadamente, com supedâneo 
na alínea b, IH, art. 105, Constitui
ção Federal, a irresignação foi mo
tivada pela interpretação dada pelo 
julgado aos artigos 98 e 289, da Lei 
n Q 6.404/76, já que não se entremos
tra aberto confronto entre lei esta
dual e federal, em que pese melhor 
amoldar-se à alínea a, mesmo as
sim, dada a significância da ques
tão posta à decisão, o recurso mere
ce ser conhecido. 

Aberta via processual para o exa
me, inicialmente, para derruir dú
vidas, comporta observar que o ato 
motivador mandamus não se pren
de à constituição do registro de co
mércio, mas, isto sim, ao procedi
mento aprisionado, basicamente, 
com o fito de ser dilucidado o desti-
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natário da publicação de demons
tração financeira (art. 289, ref.). 
Nesse restrito sítio de apreciação, 
não se expõe a exame assunto de
corrente de atividade federal dele
gada, ou não, das Juntas Comerci
ais. Desse modo, perde sentido ave
riguar-se da vinculação técnica das 
mesmas ao Ministério da Indústria 
e Comércio, como razão para defi
nir a competência da Justiça Fede
raL 

Por esse timbre, além das boas 
razões, a respeito, compendiadas no 
julgado (fls. 154 e 155), incontrover
so que a autoridade indigitada como 
coatora é da Administração Estadu
al, no caso, não há o vislumbre de 
questão para deslocar a competên
cia em favor da Justiça Federal. 
Aliás, registra-se que as partes não 
exaltaram esse aspecto. 

No caminhamento do mérito, 
como fonte de convencimento, aju
da na elucidação comemorar as dis
posições colocadas a foco no citado 
art. 289: 

"As publicações ordenadas pe
la presente lei serão feitas no ór
gão oficial da União ou do Esta
do, conforme o lugar em que es
teja situada a sede da companhia, 
e em outro jornal de grande cir
culação editado na localidade em 
que está situada a sede da com
panhia." 

Evidencia-se a obrigatoriedade 
da chamada publicidade legal por 
duas vezes: 

a uma, no Diário Oficial, da 
União ou do Estado; 

a duas, em outro jornal de 
grande circulação. 

A questão, posta, de logo, fican
do descogitada a necessidade de 
dúplices publicações nos Diários 
Oficiais da União e do Estado, re
duz-se à definição de um ou de ou
tro como destinatário. 

Nesse contexto, para dilucidar, é 
significativo assoalhar que as lem
bradas disposições, com a conjunção 
"e", não reforçaram a necessidade 
de publicações no Diário da União e 
no Diário do Estado. Mas, claramen
te, afastando o plural, singulariza
ram um ou outro, indicando a pos
sibilidade de alternativa. 

Designada a alternativa pela con
junção ou, a opção não ficou ao al
vitre do interessado, definindo a lei 
condição objetiva para a escolha, 
assemelhadamente ao critério, rei 
sitae: o Diário Oficial do Estado 
onde a pessoa jurídica tem a sede. 
É o texto legal: " ... conforme o lu
gar em que esteja situada a sede da 
companhia" (art. 289 - destaquei). 

Reconheça-se que a redação está 
divorciada de melhor técnica porque 
não obrigando a publicação num e 
outro, mas possibilitando-a num ou 
outro, adjetivando conforme o lugar, 
enseja perplexidades, de vez que 
somente restaria para o Diário Ofi
cial atos específicos de natureza fe
deral (União e pessoas jurídicas com 
sede no Distrito Federal) ou na hi
pótese de atos praticados direta
mente ou por delegação. 

Em que pese esse reconhecimen
to, considerada a exposição antece
dente, todavia, cuidando-se de pu-
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blicações que interessam aos bene
ficiários imediatos e pragmatica
mente, no caso, compreendo que, 
deve prevalecer a ordem legal da 
publicação no Diário Oficial do Es
tado "em que esteja situada a sede". 
Mesmo porque, coerente e comple
mentarmente à conclusão, a outra 
publicação exigida é feita em "jor
nal de grande circulação editado na 
localidade em que está situada a 
sede da companhia." (grifei). 

À mão de reforçar, sob a réstia de 
interpretação extensiva e sistêmica, 
vale fazer a transcrição do art. 98, 
Lei 6.404/76, a dizer: 

"Arquivados os documentos 
relativos à constituição da com
panhia, os seus administradores 
providenciarão, nos trinta dias 
subseqüentes, a publicação deles, 
bem como o de certidão do arqui
vamento, em órgão oficial do lo
cal de sua sede." (grifei). 

Agrega-se que as alterações fei
tas pela Lei 9.457/97, quanto ao 
multicitado art. 289, reforçam as 
anteriores afirmações, uma vez que, 
incluiu o Diário Oficial do Distrito 
Federal. É a demonstração pontu
al, de que seja no Diário da União 
ou do Distrito Federal, somente vin
cula publicações do interesse da 
União e das companhias sediadas 
no Distrito Federal, com submissão 
à cláusula geral "conforme o lugar 
em que esteja situada a sede da 
companhia". 

Na confluência da exposição, des
figurado o acenado direito líquido e 
certo motivador da impetração, en
tendendo que o v. Acórdão não con
trariou ou negou vigência aos pa
drões legais comentados, voto im
provendo o recurso. 

É o voto. 

RECURSO ESPECIAL NQ 109.819 - RS 

(Registro nQ 96.0062641-3) 

Relator Originário: O Sr. Ministro José de Jesus Filho 

Relator Designado: O Sr. Ministro Demócrito Reinaldo 

Recorrente: Estado do Rio Grande do Sul 

Recorrida: Maria Lottermann 

Advogados: Eliana Donatelli Del Mese e outros, e Nestor José Forster e 
outros 

EMENTA: Constitucional. Processual Civil. Recurso especial. 
Matéria de natureza constitucional. Não conhecimento. 
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Consolidou-se na jurisprudência da Corte o entendimento de 
que, no especial, não se aprecia questões de conotação eminente
mente constitucional. 

In casu, é impraticável a interpretação e conseqüente aplicação 
ao caso concreto, do preceito do art. 22 da Lei n Q 8.935/94, sem 
cotejá-lo com preceitos da Carta Federal (art. 236 e § 1 º), para que 
se possa concluir se o questionado dispositivo de lei (art. 22) se 
conteve nos limites consignados na Lei Maior, ou se, por outro 
lado, extrapolou as regras constitucionais, ao definir a responsa
bilidade dos notários pelos seus atos funcionais. 

Em se cuidando, pois, de matéria constitucional, a sua aprecia
ção está restrita ao âmbito do extraordinário. 

Recurso não conhecido. Voto vencido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em 
que são partes as acima indicadas, 
decide a Primeira Turma do Supe
rior Tribunal de Justiça, por maio
ria, vencido o Sr. Ministro José de 
Jesus Filho, não conhecer do recur
so, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos, 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. Participaram 
do julgamento os Srs. Ministros 
Demócrito Reinaldo, Humberto Go
mes de Barros e José Delgado. Au
sente, justificadamente, o Sr. Min. 
Milton Luiz Pereira. Custas, como 
de lei. 

Brasília, 17 de junho de 1997 (da
ta do julgamento). 

Ministro HUMBERTO GOMES 
DE BARROS, Presidente. Ministro 
DEMÓCRITO REINALDO, Relator 
designado. 

Publicado no DJ de 24-11-97. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DE JE
SUS FILHO: Maria Lottermann 
propôs contra Francisco de Assis 
Marques e o Estado do Rio Grande 
do Sul, ação de reparação de danos 
por ter o primeiro réu culposamente 
reconhecido como sua assinatura 
falsificada. Daí advindo sérios pre
juízos. 

O nobre Juiz de Direito da 5ª 
Vara da Fazenda Pública de Porto 
Alegre excluiu do feito o Estado do 
Rio Grande do Sul considerando que 
os serviços notariais são exercidos 
em caráter privado. E que a orga
nização dos cartórios extrajudiciais, 
sob o regime de custas privatizadas, 
foge aos padrões da Administração 
Pública e eventual responsabilida
de pelos atos nele praticados é ex
clusiva de seus titulares, não se es
tendendo ao Estado (fls. 53v.) 

Com essa exclusão não concordou 
a autora, interpondo agravo de ins
trumento que veio a ser provido pe-
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la 2ª Câmara Cível do Egrégio Tri
bunal de Justiça do Rio Grande do 
Sul, em acórdão consubstanciado 
nesta ementa: 

"Ação indenizatória. As dispo
sições da Constituição Federal, 
art. 236, não afastam a respon
sabilidade do Estado pelos prejuí
zos causados por notários, no 
exercício específico de suas fun
ções, desempenhadas em caráter 
privado, mas evidentemente pú
blicas, até porque delegadas. Re
curso provido." (fls. 140) 

Irresignado, manifestou o Esta
do do Rio Grande do Sul recurso 
especial, com âncora na letra a da 
previsão constitucional, sustentan
do que o Tabelião responde pesso
almente pelos seus atos, na forma 
do art. 22, da Lei 8.935/94. 

Inadmitido o recurso, agravou o 
Estado. Dei provimento ao recurso 
para melhor exame do contraditó
rio. Aqui, opinou a douta Subprocu
radoria Geral da República pelo não 
conhecimento do recurso. 

É este o relatório. 

VOTO - VENCIDO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DE JE
SUS FILHO (Relator): A Lei 8.935/ 
94 que regulamenta o art. 236 da 
Constituição Federal, dispondo so
bre serviços notariais e de registros, 
determina no art. 22 que os notá
rios e oficiais de registro responde
rão pelos danos que eles e seus pre
postos causarem a terceiros, na prá
tica de atos próprios da serventia, 

assegurados aos primeiros direitos 
de regresso no caso de dolo ou culpa 
dos prepostos. Não conheço em te
ma de responsabilidade civil defini
ção melhor em termos de responsa
bilidade pessoal. A lei quer que os 
responsáveis sejam responsabiliza
dos e por isso mesmo não transfe
riu ao Estado a responsabilidade 
que é exclusivamente dos notários 
e oficiais de registro, por culpa in 
vigilando e in eligendo. 

Por esta razão andou bem o no
bre Juiz de 1 Q grau em excluir do 
feito o Estado que nada tem a ver, 
segundo a Lei 8.935/94, com os atos 
praticados pelos titulares de cartó
rio e oficiais extrajudiciais ou de 
seus prepostos. A lei (art. 22) é de 
uma clareza solar e a outra conclu
são não se pode chegar, data venia 
a não ser reconhecendo a sua con
trariedade, o que faço, conhecendo 
do recurso e dando-lhe provimento 
para restabelecer a sentença do Juí
zo de 1 Q grau. 

É o meu voto. 

VOTO DE VISTA 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO: Senhores Ministros: 

Maria Lottermann promoveu con
tra Francisco de Assis Marques (Ta
belião Público) e o Estado do Rio Gran
de do Sul ação de indenização por ter 
o primeiro, na condição de Tabelião 
Público, reconhecido como verdadei
ra e culposamente, firma ou assina
tura falsificada, como verdadeira. 

O juiz de primeiro grau excluiu o 
Estado do Rio Grande do Sul, "sob 
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fundamento de que os serviços no
tariais são exercidos em caráter pri
vado" e, ainda, "sendo os Cartórios 
extrajudiciais organizados sob o re
gime de custas privatizadas refo
gem aos padrões da Administração 
Pública". 

Em grau de apelação, o Tribunal 
de Justiça deu provimento ao recur
so, em acórdão assim ementado: 

"Ação indenizatória. As dispo
sições da Constituição Federal, 
art. 236, não afastam a respon
sabilidade do Estado pelos prejuí
zos causados por notários, no exer
cício específico de suas funções, 
desempenhadas em caráter pri
vado, mas, evidentemente públi
cas, até porque delegadas". 

Contra esta decisão, se insurge o 
Estado do Rio Grande do Sul, sob o 
pálio da letra a. Alega afronta, pelo 
decisum, ao art. 22 da Lei n Q 8.935/ 
94, eis que, "nos atos exclusivos dos 
notários, a sua responsabilidade é 
estritamente pessoal, isento o Es
tado de qualquer envolvimento". 

O nobre Relator (Min. José de 
Jesus) deu provimento ao recurso. 

Com a devida vênia, não me pa
rece que o recurso possa prosperar, 
desde que a matéria é essencial
mente constitucional, por duas mo
tivações: 

a) o acórdão, ao decidir a pen
denga, o fez interpretando o art. 
236 da Constituição Federal, co
mo se observa da própria leitura 
da ementa; 

N a própria formulação do re
curso, a recorrente não conseguiu 
afastar-se de argumentos de ordem 
constitucional, ao dizer: 

"Logo, a lei federal que regu
lou a matéria prevista no § 1 Q do 
art. 236 da CF, definiu a respon
sabilidade exclusiva dos notá
rios, isentando o Estado de qual
quer responsabilidade, pelos seus 
atos. O Tabelião não é agente pú
blico para os itens do art. 37, § 6Q 

da Constituição Federal. Nos ter
mos do art. 236 da Constituição 
Federal os serviços notariais são 
responsáveis pelos seus atos" (fls. 
144 e 145). 

Como se observa, parece-me im
possível apreciar-se a controvérsia 
sem interpretar-se as normas dos 
arts. 37, § 6Q e 236, § 1 Q, da Consti
tuição Federal, atribuindo-se-Ihes o 
sentido da compreensão. Não há, 
pois, como se aplicar o art. 22 da Lei 
n Q 8.935/94, sem cotejá-lo com os 
preceitos constitucionais citados, 
para, daí, concluir-se se este dispo
sitivo se conteve nos limites consti
tucionais ou extrapolou das regras 
constitucionais, ao definir a respon
sabilidade dos notários pelos seus 
atos funcionais. Necessário, ainda, 
a verificação se os atos notariais se 
constringem aos limites da regra 
contida no art. 37, § 6Q

, da Consti
tuição Federal, como atividade de
legada pelo poder público, ou deles 
estão afastados. As questões, ao meu 
sentir, são de natureza constitucio
nal, incompossíveis com o seu exa
me na órbita do especial. 
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Por último, malgrado ter, o extra
ordinário, sido indeferido, a aprecia
ção do seu processamento está sub
metida ao STF, em grau de agravo de 
instrumento. 

Com estas considerações e com a 
devida vênia do nobre Relator, em 
preliminar, não conheço do recurso. 

É como voto. 

QUESTÃO - PRELIMINAR 

O SR. MINISTRO HUMBERTO 
GOMES DE BARROS (Presidente): 
Submeto ao Sr. Ministro-Relator, 
José de Jesus Filho, esta preliminar. 

VOTO - PRELIMINAR 

O SR. MINISTRO HUMBERTO 
GOMES DE BARROS: Srs. Minis-

tros, peço vênia também ao Eminen
te Ministro-Relator, para acompa
nhar o Sr. Ministro Demócrito Rei
naldo. 

VOTO - PRELIMINAR 

O SR. MINISTRO JOSÉ DELGA
DO: Sr. Presidente, estou com um 
caso idêntico, embora tenha uma 
expansão maior, que é o controle das 
Corregedorias sobre os notários, 
mas que aborda também esta ques
tão. 

Peço vênia ao eminente Ministro
Relator para acompanhar o Sr. Mi
nistro Demócrito Reinaldo, seguin
do a mesma posição de S. Exa. com 
relação à interpretação do art. 236 
da Constituição Federal. 

RECURSO ESPECIAL NQ 112.190 - RS 

(Registro n Q 96.0068948-2) 

Relator: O Sr. Ministro Humberto Gomes de Barros 

Recorrente: Federação dos Contabilistas do Estado do Rio Grande do 
Sul e outros 

Recorrido: Sindicato dos Contadores do Estado do Rio Grande do Sul 

Advogados: Drs. Roberto Ozelame Ochoa e outros, e Athanásio G. Fleessas 
e outros 

Sustentação Oral: Roberto Ozelame Ochoa, pela recorrente e o Dr. Lu
ciano Brasileiro de Oliveira, pelo recorrido 

EMENTA: Processual- Recurso especial- Divergência - Acór
dão do Supremo Tribunal Federal - Matéria constitucional -
Sindicato de contabilistas - Sindicato de contadores - Dissocia
ção (CLT, art. 571) - Ofensa inexistente. 
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I - O STJ não compõe dissídio pretoriano, em que o paradigma é 
acórdão do Supremo Tribunal Federal, tomado em recurso extra
ordinário. 

II - Não ofende o art. 571 da CLT, acórdão, que declara lícita a 
dissociação de sindicato, louva-se no art. 12 , alíneas a e b, do DL 
9.295/46, para afirmar que não existe a profissão de contabilista, 
mas convivem duas categorias legalmente diferenciadas, atuan
do na área contábil. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Primeira Turma do Superior Tribu
nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a 
seguir, por unanimidade, conhecer 
parcialmente do recurso e vencido 
o Sr. Ministro Humberto Gomes de 
Barros, negar-lhe provimento. Par
ticiparam do julgamento os Srs. Mi
nistros Milton Luiz Pereira, José 
Delgado e José de Jesus Filho. Au
sente, justificadamente, o Sr. Minis
tro Demócrito Reinaldo. 

Brasília, 02 de outubro de 1997 
(data do julgamento). 

Ministro HUMBERTO GOMES 
DE BARROS, Presidente e Relator. 

Publicado no DJ de 24-11-97. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO HUMBERTO 
GOMES DE BARROS: Os recorren
tes promoveram ação ordinária con
tra o Sindicato recorrido, visando a 
declaração de nulidade dos atos que 
o criaram. 

O v. Acórdão repeliu a pretensão, 
ao fundamento de que: 

1. não há como aplicar-se à es
pécie, o art. 41 dos estatutos so
ciais do Sindicato dos Contabilis
tas de Porto Alegre - eis que não 
se trata de dissolução desta enti
dade; 

2. a jurisprudência do TJRS 
assentou-se no entendimento de 
que é possível o desmembramen
to ou criação de sindicato, sem 
quebra do princípio constitucio
nal da unicidade sindical; 

3. o art. 571 da CLT dá respal
do à dissociação de categorias 
afins, mas perfeitamente distin
tas; 

4. não há como, na hipótese, 
exigir-se a deliberação prévia da· 
assembléia do sindicato existen
te. Semelhante exigência reduzi
ria à inutilidade o princípio cons
titucional da liberdade sindical, 
inscrito no art. 8º, II, da Consti
tuição Federal; 

5. nos termos do princípio da 
liberdade - respeitado aquele da 
unicidade - criado um novo sin
dicato, pelo desligamento dos 
membros que integram categoria 
autônoma, cessa a representativi
dade da entidade que antes con
gregava as duas categorias, ago
ra separadas; 
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6. o argumento de que as cate
gorias de técnico em contabilida
de e de contadores se confundem 
é improcedente. Basta para ex
tremá-las a observação de que ao 
contador se exige nível universi
tário, enquanto ao técnico basta 
o nível médio; 

7. o Decreto-Lei 9.295/46 dei
xa clara a distinção entre as ati
vidades reservadas ao contador e 
aquelas deferidas ao técnico em 
contabilidade; 

8. não procede o argumento de 
que o Sindicato dos Contadores 
não tem personalidade jurídica, 
à falta de registro de seus esta
tutos, no Ministério do Trabalho. 
O argumento não procede, por
que - a teor da Constituição -
a personalidade civil dos sindica
tos inicia-se com o registro civil. 

Houve embargos declaratórios, 
em que os ora recorrentes queixam
se de: 

a) o Acórdão formou-se a partir 
de documento inserido nos autos, 
extemporaneamente e apreciado, 
sem prévia vista aos embargan
tes; 

b) tal documento, em que se 
louvou um dos votos formadores 
do Aresto, nenhuma pertinência 
mantém com a lide; 

c) após suspenso em virtude de 
um dos julgadores haver pedido 
vista, o julgamento continuou, sem 
nova inclusão em pauta. Tal in
clusão seria indispensável, à vis
ta do que dispõe o art. 207, II do 
Regimento Interno do Tribunal. 

Neste dispositivo, exige-se nova 
inserção em pauta, dos processos 
cujo julgamento foi suspenso por 
mais de quinze dias; 

d) os embargantes não foram 
intimados da intervenção de ter
ceiros; 

e) o Acórdão apresenta várias 
contradições, cujo esclarecimen
to se faz necessário. 

Em resposta a estes embargos, a 
Corte reconheceu que o doc. de fi. 
534 foi inserido nos autos e aprecia
do por um dos desembargadores que 
contribuíram na formação do acór
dão, sem que aos embargantes se 
houvesse dado ensejo de comentá
lo. 

Tal anomalia, contudo, não pode 
ser corrigida através embargos de
claratórios. Ela somente pode ser 
reparada, em recurso especial, ou 
ação rescisória. 

No mais, os embargos foram re
jeitados. 

O Recurso Especial finca-se nas 
alíneas a e c. Nele encerram-se quei
xas de que: 

a) o Acórdão é nulo, por viola
ção do art. 398 do CPC, porque 
adotado com fundamento em do
cumento sobre o qual os recorren
tes não foram ouvidos; 

b) houve ofensa à Súmula 11 7 
do STJ, quando se deu continui
dade à apelação, sem republica
ção da pauta; 

c) foram contrariados os arti
gos 511, § 32 , 516, 517, 570 e 577 
da CLT; 
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d) o dispositivo do Aresto re
corrido está em contradição com 
a jurisprudência do Supremo Tri
bunal Federal. 

Este, o relatório. 

VOTO - VENCIDO 

O SR. MINISTRO HUMBERTO 
GOMES DE BARROS (Relator): 
Destaco uma questão preliminar: 
na resposta aos embargos declara
tórios, o Tribunal a quo reconheceu 
haver ofendido o art. 398 do CPC. 
Entendeu, contudo, não ser possí
vel corrigir a falha, em sede de em
bargos declaratórios. 

Tenho para mim que os embar
gos declaratórios foram concebidos, 
justamente, para possibilitar auto
reparação dos defeitos ocorridos na 
formação do acórdão a que eles são 
dirigidos. 

Não faz sentido - data venia
remeter-se ao STJ a correção de um 
erro, cuja existência é reconhecida 
pela corte que o cometeu. 

O CPC há de ser interpretado 
com olhos no princípio da economia 
processual. 

De qualquer sorte, a ofensa ao 
art. 398 do CPC é manifesta. 

Dou provimento ao recurso, para 
declarar a nulidade do recurso. 

CONTINUAÇÃO DO VOTO 

O SR. MINISTRO HUMBERTO 
GOMES DE BARROS (Relator): 
Superada a questão relativa à nu-

lidade, observo que o acórdão recor
rido arrima-se em vários argumen
tos, a saber: 

1. não seria exigível, na espé
cie, deliberação de assembléia 
geral, para autorizar a cisão do 
Sindicato ora recorrente. É que 
a cisão operada na velha entida
de resultou de efeito reflexo da 
criação do novo sindicato; 

2. nada impede que atividades 
conexas, mas diferenciadas, cons
tituam representações autôno
mas, abandonando o sindicato 
comum. "O art. 571 da CLT dá 
respaldo à dissociação"; 

3. a criação do novo sindicato 
é garantida pelo princípio cons
titucional da liberdade sindical 
(CF, art. 82 ); 

4. técnico em contabilidade e 
contador constituem categorias 
profissionais distintas, cujos in
teresses nem sempre coincidem. 
A distinção inicia-se pela exigên
cia de nível universitário, para o 
exercício da atividade de conta
dor e a suficiência do nível mé
dio, para a de técnico em conta
bilidade; 

5. não existe a profissão de 
contabilista. Legalmente, atuam 
na área contábil duas categorias 
distintas, diferenciadas no art. 
12 , alíneas a e b, do DL 9.295/ 
46: o técnico em contabilidade é 
profissional de nível médio Cap
to a realizar escritas contábeis, 
balanços e outras); já o contador 
tem atividades mais complexas, 
que ultrapassam o âmbito da téc
nica (auditorias, perícias judiciais, 
etc.); 

R. Sup. Trib. Just.. Brasília, a. 10, (104): 71-165, abril 1998. 149 



6. não procede a alegada falta 
de personalidade jurídica, eis 
que, atualmente, o registro que 
dá personalidade jurídica aos sin
dicatos é aquele feito no Registro 
Civil de Pessoas Jurídicas. Não se 
exige mais o registro especial nas 
delegacias regionais do trabalho. 
Este registro está comprovado, 
pelo doc. de fl. 240; 

7. no que respeita à alegada 
falta de personalidade sindical, 
exigir o registro especial no Mi
nistério do Trabalho seria aten
tar contra o postulado constitu
cional da liberdade sindical. 

o Recurso finca-se, também, na 
alegada divergência entre a decisão 
recorrida e Acórdão tomado pelo 
Supremo Tribunal Federal, no RMS 
21.305/91 nestes termos: 

"Criação por desmembramen
to - Categoria diferenciada. A 
organização sindical pressupõe a 
representação de categoria eco
nômica ou profissional. Tratando
se de categoria diferenciada, de
finida à luz do disposto no § 3Q do 
artigo 511 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, descabe cogitar 
de desdobramento, por iniciativa 
dos interessados, consideradas as 
funções exercidas pelos sindica
lizados. O disposto no parágrafo 
único do artigo 570 do referido 
Diploma aplica-se às hipóteses de 
existência de categorias similares 
ou conexas e não de categoria di
ferenciada, muito embora congre
gando trabalhadores que possu
em funções diversas. A definição 
atribuída aos trabalhadores e em-

pregadores diz respeito à base 
territorial do sindicato - artigo 
8Q

, inciso II, da Constituição Fe
deral e não à categoria em si, que 
resulta das peculiaridades da pro
fissão ou da atividade econômi
ca, na maioria das vezes regida 
por lei especial, como ocorre em 
relação aos aeronautas. Mostra
se contrária ao princípio da uni
cidade sindical a criação de ente 
que implique desdobramento de 
categoria disciplinada em lei 
como única. Em vista da existên
cia do Sindicato Nacional dos 
Aeronautas, a criação do Sindi
cato Nacional dos Pilotos da Avia
ção Civil não subsiste, em face da 
ilicitude do objeto. Segurança 
concedida para cassar-se o ato do 
registro no Ministério do Traba
lho." 

A indicação deste precedente su
gere nova questão preliminar. 

Sabemos todos, que em recurso 
especial, o STJ limita-se a questões 
infraconstitucionais. 

O Supremo Tribunal Federal, de 
sua vez, resolve lides que se desen
volvem no plano do direito consti
tucional. Não lhe interessam temas 
de direito infraconstitucional. 

Se assim ocorre, é certo afirmar: 
se o Supremo Tribunal Federal -
em recurso extraordinário - conhe
ceu determinado tema, é porque 
este está sediado no direito consti
tucional. 

Como não é logicamente possível 
que uma determinada questão ocu
pe, a um mesmo tempo, o plano da 
infraconstitucionalidade e da cons-
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titucionalidade, chega-se à conclu
são de que a matéria resolvida atra
vés recurso extraordinário não pode 
ser conhecida em recurso especial. 

Bem a propósito, o STJ decidiu, 
no EDREsp 109.042/SP: 

"A jurisprudência consolidou-se 
no entendimento de que, mesmo 
quando se trata de compor dissÍ
dio pretoriano, o STJ não pode 
conhecer de recurso especial ver
sando temas de direito constitu
cional (AGRG 22.182-5-SP)". 

Se assim ocorre, é inviável recur
so especial, para compor dissídio 
pretoriano, quando o acordo para
digma provém do Supremo Tribunal 
Federal. 

Não conheço do recurso, pela alí
nea c. 

o Apelo, tampouco merece conhe
cimento, no que se refere à alegada 
ofensa ao art. 571 da CLT. 

É que, para afirmar que "o art. 
571 da CLT dá respaldo à dissocia
ção", o Acórdão recorrido louvou-se 
no art. 1 Q, alíneas a e b, do DL 9.295/ 
46, para afirmar que não existe a 
profissão de contabilista, mas duas 
categorias legalmente diferencia
das, atuando na área contábil. 

Ora, tal assertiva não agride o art. 
571 da CLT. Este dispositivo legal, 
longe de proibir, disciplina a disso
ciação de profissões autônomas, con
centradas em um sindicato. 

Não conheço do recurso. 

ESCLARECIMENTOS E VOTO 

O SR. MINISTRO MILTON LUIZ 
PEREIRA: Senhor Presidente, no 
pertencente à preliminar, tenho que 
o acórdão, objeto do despique recur
sal em exame, cuidou da extensão 
dos efeitos da prova juntada à fi. 
540. Avançando esse juízo, parece
me que, desde logo, podemos apre
ciar o recurso sem a necessidade de 
restituição à Corte a quo. 

O SR. MINISTRO HUMBERTO 
GOMES DE BARROS (Relator): É 
esta a hipótese. O acórdão entendeu 
que não poderia consertar aquele 
engano em sede de embargos decla
ratórios. 

O SR. MINISTRO MILTON LUIZ 
PEREIRA: O engano adstringe-se 
quanto aos efeitos da juntada do 
documento. e desconhecimento da 
outra parte? 

O SR. MINISTRO HUMBERTO 
GOMES DE BARROS (Relator): 
Sim. Explico com mais detalhe. Co
mo o que se fez ver na sustentação 
oral, o que houve, em verdade, é que 
esse documento serviu como funda
mento para o voto do Desembarga
dor Vogal acompanhar o voto do 
Relator. Eles se queixam que, se a 
parte contrária tivesse tido acesso 
a esse documento, haveria de se im
pugnar de forma que o Desembar
gador Vogal não acompanharia o 
Relator. Então, há queixa até de 
que, em havendo esta omissão, os 
ora recorrentes perderam até a opor
tunidade de embargos infringentes. 

O SR. MINISTRO MILTON LUIZ 
PEREIRA: Quanto aos Embargos 
Infringentes, não me impressiono, 
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porque é mera conjectura aduzir 
que o voto referido penderia para 
este ou para aquele lado. 

O SR. MINISTRO HUMBERTO 
GOMES DE BARROS (Relator): O 
Desembargador que pediu vista dis
se: "não encampo a tese do Relator". 

O SR. MINISTRO MILTON LUIZ 
PEREIRA: Seria adiantar um juízo, 
porque o Juiz, em examinando o do
cumento, em voto-vista demorado, 
poderia chegar a uma conclusão tam
bém diversa. 

Nesse contexto, Senhor Presiden
te e Relator, fico pensando, se o voto 
parte da premissa de que houve er
ro, o mérito foi apreciado, ao dizer: 
"Reconheço que a juntada do docu
mento deveria ter ensejado a inti
mação." Enfim, ao reconhecer o er
ro, houve o julgamento. É difícil que 
se afirme um erro sem ter feito o 
avançamento de um juízo a respei
to do que se errou ou se acertou. Se 
houve este erro, houve o julgamen
to; se houve o julgamento, penso que 
podemos avançar juízo de mérito. 

O SR. MINISTRO JOSÉ DELGA
DO: Senhor Presidente, além desta 
fundamentação que V. Exa. está 
apresentando, este documento, a 
priori, não se me apresenta como 
de natureza fundamental para de
cidir a causa. O conteúdo do docu
mento é o registro do sindicato no 
Ministério do Trabalho. Este sendo 
um documento público que foi leva
do ao conhecimento de terceiros, 
através de sua publicação na Im
pressa Oficial. No sindicato existe 

uma realidade fática, processual 
encontrada nos autos. O que esta
mos discutindo não é nenhum vício 
desse documento. Não foi alegada 
sua falsidade nem sua inoperância. 
Discutimos se o Sindicato dos Con
tadores pode se desmembrar dos 
sindicatos dos contabilistas. Adeci
são deste documento, mesmo não 
tendo sido levada ao conhecimento 
da parte contrária, era publicamen
te do conhecimento da parte contrá
ria. V. Exas. lembram-se que tive
mos um precedente do Superior Tri
bunal de Justiça, do Ministro Assis 
Toledo. Encontra-se, aqui, no me
morial e foi por nós aplicado em 
várias oportunidades, do seguinte 
teor: 

"Prova. Documento Público. Jun-
tada aos ................... a invalidar 
o julgamento da apelação" (STJ, 
5ª Turma, REsp 35.159; Relator 
Ministro Assis Toledo; DJU 20 de 
setembro de 1993)." 

Trata-se de uma verdade sabida, 
pensando-se nos autos. 

O SR. MINISTRO MILTON LUIZ 
PEREIRA: Comungaria de boa von
tade com as assertivas de V. Exa., 
entretanto, ainda estou aprisiona
do a uma premissa anterior, porque 
a parte sustenta que houve viola
ção do art. 398. O eminente Relator 
está entendendo que o Tribunal, em 
reconhecendo o erro, com o enten
dimento de que os Embargos de 
Declaração não comportariam esta 
solução, está propondo à Turma que 
se reconheça a necessidade do re-
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torno aos autos, para que o Tribu
nal a quo proclame formalmente o 
julgamento~oréni.', estou racioci
nando que se o Tribunal reconheceu 
o erro avançou o julgamento pedi
do. Mas, antes, temos que resolver 
a proposição feita pelo eminente 
Relator. Desse modo, voto rejeitan
do a preliminar, entendendo que a 
Turma está habilitada para, desde 
logo, apreciar se houve, ou não, a 
suscitada violação ao art. 398, par
tindo da afirmação de que a decla
ração de erro constituiu julgamen
to a respeito do fato. 

o DR. ROBERTO OZELAME 
OCHOA (Advogado): Senhor Presi
dente, o recorrente alegou a falsida
de do documento em sede de embar
gos, e a Câmara não apreciou essa 
alegação por entender que não lhe 
competia. Não há incidente de fal
sidade porque a parte não fora inti
mada da juntada do documento, 
apenas do acórdão. 

O SR. MINISTRO HUMBERTO 
GOMES DE BARROS: Senhores 
Ministros, a tese jurídica que está 
posta é somente esta: pode o Tribu
nal consertar um erro em sede de 
embargos declaratórios? 

O SR. MINISTRO MILTON LUIZ 
PEREIRA: Diz o advogado que hou
ve o pedido de incidente. 

O SR. MINISTRO HUMBERTO 
GOMES DE BARROS: Não; ele dis
se que suscitaria, se fosse o caso. Ele 
diz que a questão não é de lana 
caprina porque ele alegou a falsi
dade do documento. A questão que 

está posta é esta: O Tribunal enten
deu que ofendeu o art. 398. No en
tanto, ele não poderia, em sede de 
embargos declaratórios, consertar 
essa ofensa, e o meu voto é no sen
tido de que ele pode. 

O DR. ROBERTO OZELAME 
OCHOA (Advogado): Reitero que não 
houve argüição de falsidade inciden
tal; reitero que o contraditório não 
foi violado, porque o documento era 
conhecido; e reitero mais ainda que 
o acórdão do declaratório foi redigi
do em dez páginas, foi apreciada 
toda esta questão e o Relator, em 
parte de seu voto, disse que esse 
problema de valoração da prova não 
levaria à mudança substancial no 
julgamento. 

O SR. MINISTRO JOSÉ DELGA
DO: Senhor Presidente, peço vênia 
a V. Exa., com as minhas homena
gens mais alongadas, para acompa
nhar o raciocínio do eminente Mi
nistro Milton Luiz Pereira. Penso 
que a tese de V. Exa., dentro de um 
contexto geral está correta, mas, no 
contexto específico em que está sen
do analisada, filia-se no aspecto 
burocrático do processo. 

N o momento em que se conhe
ceu deste documento, que é públi
co, e houve o debate nos autos, não 
há incidente de falsidade sobre ele 
e desde que o Tribunal de Justiça 
tenha reconhecido o erro de não tê
lo apreciado, mas que de modo re
flexo o apreciou de qualquer ma
neira, toda essa matéria está di
luída. 
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Acompanho o voto do Ministro 
Milton Luiz Pereira, afastando a 
preliminar. 

VOTO- VISTA 

O SR. MINISTRO JOSÉ DE JE
SUS FILHO: Sr. Presidente. A pre
liminar suscitada por V. Exa. e re
jeitada pelos eminentes Ministros 

Milton Luiz Pereira e José Delga
do, levaram-me a pedir vista para 
melhor exame. 

Examinei os autos, meditei sobre 
os argumentos respeitáveis de am
bos os lados mas, peço venia a V. 
Exa. para acompanhar a divergên
cia, afastando a preliminar, como 
fizeram os Ministros Milton Luiz 
Pereira e José Delgado. 

RECURSO ESPECIAL NQ 114.549 - PR 

(Registro n Q 96.0074694-0) 

Relator: O Sr. Ministro Humberto Comes de Barros 

Recorrentes: Instituto Ambiental do Paraná - IAP e Ministério Públi
co do Estado do Paraná 

Recorrido: Município de Pato Branco 

Advogados: Drs. Cecy Thereza Cereal K. de Coes e Nelson Antônio Sgua
nZL 

EMENTA: Administrativo - Meio ambiente - Obra potencial
mente agressiva - Licença do SISNAMA - Lei 6.938/81, art. 10. 

- Em havendo obra potencialmente ofensiva ao meio ambiente, 
reserva-se aos integrantes do SISNAMA a competência para ava
liar o alegado potencial. 

- Acórdão fincado na assertiva de que a obra impugnada está 
livre de autorização do SISNAMA, porque leva em conta os cuida
dos exigidos para a preservação do meio ambiente. Tal aresto efe
tuou juízo de valor, penetrando a competência do SISNAMA e 
maltratando o artigo 10, da Lei 6.938/81. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Ministros da 
Primeira Turma do Superior Tribu
nal de Justiça, na conformidade dos 
votos e das notas taquigráficas a 
seguir, por unanimidade, dar pro
vimento a ambos os recursos. Vota
ram com o Sr. Ministro-Relator os 
Srs. Ministros José Delgado, Gar
cia Vieira e Demócrito Reinaldo. Au
sente, justificadamente, o Sr. Minis
tro Milton Luiz Pereira. 

Brasília, 02 de outubro de 1997 
(data do julgamento). 

Ministro HUMBERTO GOMES 
DE BARROS, Presidente e Relator. 

Publicado no DJ de 24-11-97. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO HUMBERTO 
GOMES DE BARROS: O Município 
de Pato Branco pediu Mandado de 
Segurança contra embargo lançado 
pelo chefe do Instituto Ambiental do 
Paraná, que impediu abertura de 
rua, na sede da comuna. 

Em grau de apelação, o V. Acór
dão recorrido confirmou a Seguran
ça, ao fundamento de que é abusivo 
o embargo, embaraçando obra mu
nicipal, executada "dentro dos limi
tes da competência do município, de 
acordo com a Constituição Federal 
(artigos 23, inciso VI e 30, inciso 
VIII) e com as leis locais." 

O Ministério Público Estadual 
opôs embargos declaratórios, recla
mando pronunciamento quanto aos 

dispositivos de vários artigos da Lei 
Federal 6.938/81 e 8.666/93. 

Tais embargos foram rejeitados, 
ao fundamento de que os dispositi
vos legais foram exaustivamente 
examinados na Sentença confirma
da pelo Acórdão. 

O Ministério Público manifestou 
recurso especial, montado na alínea 
a. Afirma que a Decisão recorrida 
desprezou os artigos: 

- 24, VI e VIII; 23, VI e VII; 
30, VIII e 225, § 1 Q, III, IV da 
Constituição Federal; 

- 2Q
; 3Q e 9Q

, lI, III e IV, da Lei 
6.938/81; 

-lQ e 2Q da Lei 4.771/65; 

- 12, VII da Lei 8.666/93. 

O Instituto Ambiental do Paraná 
também manifestou recurso especial. 

Este o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO HUMBERTO 
GOMES DE BARROS (Relator): O 
V. Acórdão recorrido fincou-se na 
tese de que a obra embargada ob
servou os cuidados exigidos pelas 
regras de preservação ambiental, e 
foi executada nos termos do orde
namento jurídico municipal. 

Ora, o artigo 10 da Lei 6.938/81 
diz: 

"A construção, instalação, am
pliação e funcionamento de esta
belecimentos e atividades utiliza
doras de recursos ambientais, 
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considerados efetiva e potencial
mente poluidoras, bem como os 
capazes sob qualquer forma, de 
causar degradação ambiental, 
dependerão de prévio licenciamen
to do órgão estatal competente, in
tegrante do Sistema Nacional do 
Meio Ambiente - SISNAMA, e 
do Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Recursos Natu
rais Renováveis - IBAMA, com 
caráter supletivo, sem prejuízo de 
outras licenças exigíveis." 

A teor deste preceito legal, qual
quer atividade capaz de gerar de
gradação ambiental depende de au-

torização do órgão estadual inte
grante do SISNAMA. 

Se assim ocorre - em havendo 
obra a que se impute potencial ofen
sa ao meio ambiente - reserva-se 
aos integrantes do SISNAMA, a 
competência para avaliar o alegado 
potencial. 

O V Acórdão, ao dizer que a obra 
leva em conta os cuidados exigidos 
para a preservação do meio ambien
te, efetuou juízo de valor, afastando 
a competência do SISNAMA. Em as
sim fazendo, a respeitável decisão 
maltratou o artigo 10 da Lei 6.938/81. 

Dou provimento aos recursos, 
para denegar a Segurança. 

RECURSO ESPECIAL NQ 121.053 - PB 

(Registro nQ 97.0013299-4) 

Relator: O Sr. Ministro Demócrito Reinaldo 

Recorrente: Tribunal de Contas do Estado da Paraíba 

Recorrido: Wilson Leite Braga 

Advogados: José Francisco Valéria Neto e outros, e Luiz Augusto da 
França Crispim e outro 

EMENTA: Processual Civil. Recurso especial. Ausência de pre
questionamento. Interpretação de direito local. Tribunal de Con
tas e legitimidade para recorrer na defesa de suas decisões. Im
possibilidade. 

N o âmbito do especial só se apreciam questões jurídicas que 
tenham sido discutidas e decididas nas instâncias ordinárias, sen
do infenso ao reexame de matéria pertinente ao direito local (nor
mas regimentais). Em havendo omissão no julgado, compete, à 
parte, manifestar, congruo tempore, embargos declaratórios. Per
sistindo o Tribunal na omissão (rejeitando os embargos), cabe ao 
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recorrente forcejar o especial tendo como fundamento, não a ques
tão de mérito sobre a qual não se emitiu juízo de valor, mas a afron
ta ao art. 535 do Código de Processo Civil. 

O Tribunal de Contas do Estado, malgrado figurar no pólo pas
sivo da ação mandamental, não tem personalidade jurídica, por 
ser mero órgão auxiliar do Poder Legislativo (e a sua personali
dade é meramente judiciária), não podendo, por isso mesmo, uti
lizar-se do recurso especial. 

Não é jurídico nem legal cometer-se aos Conselhos de Contas a 
legitimação para defender, em juízo (ativa ou passivamente), as 
suas decisões, mas as suas prerrogativas. Interpretação de tal sorte 
dilargante, imporia o dever de se conceder aos Juízes e Tribu
nais Judiciários, o poder de litigar, pela via recursal, porfiando a 
manutenção de seus julgados e, também, à autoridade coatora, 
na ação de segurança, o direito de recorrer, que é cometido à pes
soa jurídica de direito público. 

Órgãos da natureza dos Tribunais de Contas só podem residir 
em juízo (e conseqüentemente recorrer) nas lides internas, em 
confronto com outros órgãos ou com Poderes do Estado e, no mo
mento em que, algum destes lhes retire prerrogativa ou lhes afron
te direitos que lhes são próprios, porque indesjungíveis de seus 
fins constitucionais. 

Não tendo, o recurso especial, efeito suspensivo, poderia o Tri
bunal de Contas (e deveria), tão logo anulada a sua decisão sobre 
as contas do ex-governador, emitir novo parecer sobre a mesma 
matéria, escoimando-o dos defeitos identificados no acórdão do 
Tribunal de Justiça, independentemente da manifestação de qual
quer recurso. 

Havendo, in casu, o Tribunal de Justiça apreciado a lide com 
arrimo em legislação local (normas de Regimento), inexiste di
vergência, eis que esta só se configura quando decorrente do con
flito de teses jurídicas, na interpretação da mesma legislação fe
deral. 

Recurso especial não conhecido. Decisão unânime. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados os autos em 
que são partes as acima indicadas, 
decide a Primeira Turma do Supe
rior Tribunal de Justiça, por una-

nimidade, não conhecer do recurso, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas constantes dos autos, que 
ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. Participaram do 
julgamento os Srs. Ministros Milton 
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Luiz Pereira e Garcia Vieira. Ausen
tes, justificadamente, os Srs. Minis
tros Humberto Gomes de Barros e 
José Delgado. Custas, como de lei. 

Brasília, 18 de setembro de 1997 
(data do julgamento). 

Ministro MILTON LUIZ PEREI
RA, Presidente. Ministro DEMÓ
CRITO REINALDO, Relator. 

Publicado no DJ de 27-10-97. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO: A hipótese configura 
uma ação declaratória de nulidade 
de Parecer Prévio do Tribunal de 
Contas do Estado da Paraíba, em 
relação às contas de ex-governador 
daquele Estado, em determinado 
período, por ofensa a normas regi
mentais. 

A ação foi julgada proced.:::T.l~e, em 
ambas as instárrcias. 

Inconformado, o Tribunal de Con
tas, por intermédio de seu Consul
tor jurídico, manifestou recurso es
pecial com base nas letras a e c, do 
admissivo constitucional. Alega ofen
sa aos arts. 248, 249 e 250 do Código 
de Processo Civil e divergência com 
julgados de outros Tribunais. 

Admitido na origem e contra-ar
razoado, vieram os autos a esta ins
tância. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO DEMÓCRITO 
REINALDO (Relator): Senhores 
Ministros: 

Cuida-se de ação declaratória de 
nulidade de decisão administrativa 
(Parecer do Tribunal de Contas) 
promovido por ex-governador do Es
tado da Paraíba movida contra a 
Assembléia Legislativa e o Tribunal 
de Contas, em que o Estado inter
veio como litisconsorte. 

O objetivo da ação é a declaração 
de nulidade de Parecer Prévio da 
Corte de Contas, contrariamente ao 
período de administração do autor, 
tendo como fundamento essencial a 
circunstância de ter o mesmo Tri
bunal examinado as contas de três 
ex-governadores, englobadamente, 
sem discriminação de períodos, em
bora tenha aprovado as de um (o 
Des. Rivando Bezerra) e rejeitado 
as dos demais (dois Governadores). 

O pedido foi julgado procedente, 
em ambas as instâncias. 

Houve embargos de declaração, 
todavia, rejeitados pelo Tribunal de 
Justiça, porquanto, se fundamenta
va na existência de dúvida: motiva
çãojá abolida do CPC, como autori
zadora do pedido de esclarecimen
to. 

Irresignado, o Tribunal de Con
tas do Estado, por seu Consultor 
Jurídico, manifestou recurso espe
cial, estribado nas alíneas a e c, do 
admissivo constitucional. A alega
ção é de afronta, pelo decisório, aos 
arts. 248, 249 e 250 do Código de 
Processo Civil, porquanto, em rejei
tando os embargos declaratórios, 
"abolido estará o duplo grau de ju
risdição e o princípio do tantum 
devolutum quantum appelatum, 
desde que, serão objeto de aprecia
ção e julgamento pelo Tribunal to-
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das as questões suscitadas e discu
tidas no processo, ainda que a sen
tença não as tenha julgado por in
teiro", além do dissenso pretoriano. 

O recurso, todavia, não pode ser 
conhecido, ante os óbices legais e re
gimentais. Em primeiro lugar, não 
me parece que o Tribunal de Con
tas, no caso sub judice, esteja le
gitimado a recorrer. É certo que, na 
ação, a Corte de Contas figura no 
pólo passivo, mas não dispõe de per
sonalidade jurídica para manejar o 
recurso. O Tribunal de Contas é 
mero órgão auxiliar do Poder Legis
lativo, por força de preceito consti
tucional (art. 71 da C. Federal). 
Como órgão integrante da pessoa 
jurídica (o Estado), a Corte de Contas 
só tem a personalidade judiciária, 
e, por isso mesmo, "só pode agir em 
Juízo (por via da segurança e de 
outras ações) na defesa de interes
ses peculiares ao próprio órgão ou 
de suas prerrogativas políticas". Só 
na contenda interna corporis é 
que, a Corte de Contas, por ser aque
le que praticou o ato, pode figurar 
no pólo passivo de ações e, conse
qüentemente, recorrer. Demandas 
interna corporis são as oriundas 
de divergências entre os Poderes do 
Estado. Assim, se o Executivo afron
ta uma prerrogativa do Tribunal de 
Contas - ou do próprio Tribunal de 
Justiça - como, ad exemplum, o 
não repasse de verbas no prazo con
signado na C. Federal, em desafei
ção à autonomia financeira que lhe 
são peculiares, aí, é possível o ma
nejo da ação adequada na preser
vação dos interesses que lhe são 
próprios. É a doutrina predominan-

te. O nobre Ministro Athos Carnei
ro, em escólio magistral, escreveu: 

"Igualmente têm sido admiti
dos a litigar, em certos casos, os 
próprios órgãos de pessoas jurí
dicas: a Câmara de Vereadores, 
verbi gratia, ou o Tribunal de 
Justiça (embora a personalidade 
jurídica pertença ao Município ou 
ao Estado), podem agir em juízo 
quando em defesa de interesses 
do próprio órgão" (Intervenção de 
Terceiros, n Q 3.2). 

E, ReIy Lopes Meirelles, ao 
cuidar da chamada personalidade 
judiciária das Câmaras de Vereado
res, que, induvidosamente, neste 
aspecto se colocam em situação 
idêntica à dos Tribunais de Contas 
(estes como meros órgãos de um dos 
Poderes), adverte: 

"A capacidade processual da 
Câmara para a defesa de suas 
prerrogativas funcionais é hoje 
pacificamente reconhecida pela 
doutrina e pela jurisprudência. 
Certo é que a Câmara não tem per
sonalidade jurídica, mas tem 
personalidade judiciária. Pessoa 
jurídica é o Município. Mas, nem 
por isso se há de negar capacida
de processual, ativa e passiva à 
Edilidade, para ingressar emjuí
zo quando tenha prerrogativas 
ou direitos próprios a defender" 
(Direito Municipal Brasileiro, 5ª 
Edição). 

A personalidade jurídica, enfati
zam os juristas, "não se confunde 
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com a personalidade judiciária; esta 
é um minus em relação àquela. To
da pessoa jurídica tem, necessaria
mente, capacidade processual, mas, 
órgãos há que, embora sem perso
nalidade jurídica, podem estar em 
Juízo, em seu próprio nome, porque 
são titulares de direitos subjetivos 
susceptíveis de pretensão judicial 
quando relegados ou contestados. 
Nessa situação se encontram órgãos 
dos Poderes, aos quais se atribuem 
funções específicas, prerrogativas 
funcionais e direitos próprios ine
rentes à instituição. Desde que es
ses órgãos têm direitos subjetivos, 
hão de ter meios judiciais e capaci
dade processual para defendê-los e 
torná-los efetivos" (RF, voI. 200, 
págs.232/233). 

Compreenda-se, todavia, que es
sa personalidade judiciária que 
autoriza os órgãos despersonaliza
dos de agir em Juízo, inclusive atra
vés dos recursos previstos em lei, só 
tem lugar quando na defesa de suas 
prerrogativas, de direitos subjetivos 
e, por isso mesmo, lhes são próprios. 
Isso significa que esses órgãos, como 
os Tribunais de Contas, só podem 
residir em Juízo nas lides internas, 
em confronto com outros órgãos ou 
com os Poderes do Estado e, no mo
mento em que, algum destes, lhes 
retira prerrogativas ou lhes afron
ta direitos que lhes são próprios, 
porque indesjungíveis de seus fins 
constitucionais. Se o estraneus (ci
dadão ou pessoa jurídica de direito 
privado) promove ação contra o Tri
bunal de Contas, o Estado, inefra
gavelmente, há de figurar no pólo 
passivo dessa ação: a Corte de Con-

tas não tem personalidade jurídica 
para agir ativa ou passivamente 
(salvante as hipóteses já referidas), 
em casos como tais. É o que ocorre, 
na hipótese. O direito de recorrer é 
cometido ao Estado (Pessoa Jurídi
ca), não ao Tribunal de Contas. 

Não se pode interpretar a perso
nalidade judiciária desses órgãos 
com tal elastério, pois, estar-se-ia 
equiparando personalidade judiciá
ria à personalidade jurídica. 

Demais disso, trata-se de ação em 
que se objetiva a declaração de nu
lidade de parecer prévio relativo às 
Contas de ex-governador. Esse Pa
recer tem, em tudo e por tudo, a fei
ção de decisão administrativa. É o 
escólio de Hely Lopes Meirelles: 
"Portanto, o parecer do Tribunal ou 
órgão de contas vale como decisão 
enquanto a Câmara não o substituir 
por seu julgamento qualificado pelo 
quorum constitucional" (Direito 
Administrativo Brasileiro, pág. 603). 

Não é, pois, dejuridicidade razoá
vel, cometer-se, aos Conselhos de 
Contas, a legitimação para defen
der, em Juízo (ativa ou passivamen
te), as suas decisões - não as suas 
prerrogativas. Com interpretação 
tão dilargante, ter-se-ia de conce
der, aos Juízes e Tribunais Judiciá
rios, o poder de litigar, na esfera 
jurisdicional, na porfia da manuten
ção de seus julgados (decisões), e, 
também, à autoridade coatora, nos 
mandados de segurança, de injun
ção e Habeas data, o direito de re
correr (que é inerente à pessoa ju
rídica de Direito Público respecti
va). 
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o Tribunal de Contas, repita-se, 
só há de figurar, como parte, ativa 
ou passivamente (e nas demandas 
internas) na defesa de interesses 
juridicamente tutelados e peculia
res ao próprio órgão ou na defesa 
de suas prerrogativas políticas. Em 
litígios como o dos autos, não lhe é 
dado recorrer, por ausência, inclu
sive, de sucumbência. É que, as re
percussões patrimoniais pertinen
tes à sucumbência do órgão de Con
tas irão refletir-se, necessariamen
te, no erário estadual, de cujas do
tações orçamentárias se repassam 
os recursos financeiros para possi
bilitar o seu funcionamento (do Tri
bunal de Contas). 

Caberia, por último, à Corte de 
Contas, demandar em Juízo, se al
gum outro órgão do Estado ou um 
dos Poderes intentasse impedir o 
seu funcionamento, ou a realização 
de suas atividades ou lhe suprimir 
ou minimizar alguma de suas prer
rogativas ou direitos subjetivos. 
Fora dessas hipóteses, meramente 
exemplificativas, o recurso é da al
çada da pessoa jurídica (no caso, o 
Estado). 

Por outro lado, na irresignação se 
apontam, como malferidos, precei
tos legais (arts. 248, 249 e 250 do 
CPC), cujas matérias que discipli
nam não foram objeto de decisão no 
acórdão recorrido. 

Com efeito, toda a fundamenta
ção do aresto objurgado tem como 
suporte a legislação local e, até, 
normas regulamentais, além dos 
fatos da causa, para melhor escla
recimento, transcrevo, abaixo, tre
cho do essencial do decisório: 

"Daí se conclui que na primei
ra hipótese, forçoso é reconhecer 
a nulidade do Parecer prévio do 
Tribunal de Contas, por não ha
ver observado a divisão ou análi
se das contas dos três ex-gover
nadores em períodos distintos. Se 
assim procedesse, como estava 
obrigado, a análise feita pelo re
ferido órgão possibilitaria o co
nhecimento proferido e cristativo 
sobre a responsabilidade civil e 
administrativa de cada um. De 
contrário, tenho de reconhecer 
uma flagrante contradição por 
considerar legais todos os atos de 
um dos Governadores, e ilegais 
os atos dos outros dois que, na rea
lidade, foram os mesmos. De igual 
forma, é ponto pacífico que o Po
der Legislativo feriu afrontosa
mente o postulado constante da 
Resolução 326/72, em seu art. 
278, e que constituía, na época, o 
seu Regimento Interno. Isso sig
nifica dizer que a Comissão de 
Finanças, Orçamento e Tomada 
de Contas deveria ter procedido 
a um levantamento completo so
bre as contas de cada Governa
dor, referente ao exercício finan
ceiro de 1986. Daí a nulidade do 
Decreto Legislativo n Q 02/87. De
cidiu acertadamente o então Juiz 
de Direito da 1 ª Vara da Fazenda 
Pública da Comarca da Capital, 
hoje Des. Plínio Leite Fontes, ao 
decretar a nulidade do parecer 
Prévio do Tribunal de Contas e 
do Decreto Legislativo n Q 02/87, 
já mencionados. Está claro que a 
Assembléia Legislativa desobede
ceu de modo frontal ao contido no 
art. 278 da Resolução n Q 326/72 
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- Regimento Interno, sem que 
observasse o ali contido para emi
tir pronunciamento definitivo, 
ante o levantamento das contas 
do Governador, a que estava obri
gada" (Folhas 512/514). 

Como se observa, o acórdão mal
sinado decidiu a pendenga à luz do 
direito local (Regimento Interno) e, 
ainda, com base em elementos fac
tuais, sem qualquer menção aos dis
positivos de lei invocados (arts. 248, 
249 e 250) e sem interpretar-lhes o 
sentido ou a compreensão (Súmu
las 07/STJ 282/STF e 280/STF), fi
cando, por isso mesmo, indene de 
reexame na via do especial. 

É certo que o recorrente manifes
tou embargos declaratórios, que fo
ram rejeitados, desde que, tiveram 
como fundamento, a existência de 
dúvida, de há muito excluída den
tre as motivações ensejadoras dos 
embargos de esclarecimento (Lei n Q 

8.950/94). Ainda assim, se preten
desse forcejar o julgamento das 
questões jurídicas objeto do espe
cial, teria, o recorrente, que fundar 
a irresignação na ofensa ao art. 535 
do C. de Processo Civil, como é pa
cífico nesta Corte. 

Por último, o acórdão recorrido 
em nada desafeiçoou a ação da Cor
te de Contas, pelo fato de, uma vez 
anulando o Parecer Prévio, ter si
lenciado acerca de sua repetição 
(CPC, art. 249). 

É que, confirmando a decisão 
monocrática e se omitindo quanto 
à possibilidade de o Tribunal recor
rente manifestar-se, novamente, de 
forma a escoimar as irregularidades 
indicadas, (exame das Contas de três 
Governadores conjuntamente), nada 

impede que a Corte de Contas ma
nifeste-se em novo Parecer, sobre as 
Contas do ex-governador (Wilson 
Braga), já que a omissão (ou o si
lêncio) sobre essa possibilidade não 
faz coisa julgada. A questão está em 
aberto. Impedido estaria, (o Tribu
nal de Contas), se o Tribunal de Jus
tiça, em seu decisório, tivesse veda
do, expressamente, o reexame das 
Contas (do ex-governador), median
te a oferta de outro Parecer, com 
observância das normas regimen
tais (e legais). 

Quanto ao dissenso pretoriano, 
não enxergo caracterizado. E, a ri
gor, nem poderá existir. É que, além 
dos acórdãos colacionados como pa
radigmas terem sido transcritos 
através de ementas, impossibilitan
do a verificação, por este Sodalício, 
se as conclusões se originaram das 
mesmas premissas fáticas e jurídi
cas (identidade ou semelhança de 
situações), descumpridas foram as 
normas regimentais (art. 255). De
mais disso, como já se acentuou, aci
ma, divergência não poderia existir, 
porquanto, uma vez tendo o decisó
rio atacado apreciado a lide com 
arrimo em legislação local (e Regi
mento), jamais poderia configurar
se o conflito de teses jurídicas; isso 
porque, a divergência que justifica 
o conhecimento do especial é a de
corrente da interpretação da mes
ma legislação federal. E, como é 
curial, o acórdão ferretado não de
cidiu o litígio interpretando lei fe
deral. Inexiste, pois, dissenso pre
toriano a considerar. 

Com estas considerações, em pre
liminar, não conheço do recurso. 

É o meu voto. 
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RECURSO ESPECIAL Nº 134.694 - SP 

(Registro nº 97.0038638-4) 

Relator: O Sr. Ministro José Delgado 

Recorrente: Fazenda Nacional 

Recorridos: Representações A. J. de Jesus Rosas Ltda. e outros 

Advogados: Drs. Luiz Machado Fracarolli e outros, e Silene Mazeti e ou-
tros 

EMENTA: Tributário. Imposto de renda. Isenção. Microempre
sa. Corretagem e representação comercial. Art. 51 da Lei n Q 7. 713/ 
88. Ato declaratório da Receita Federal CST n Q 24/89. 

1 - O artigo 51 da Lei nº 7.713/88 não excluiu os representantes 
comerciais dos benefícios concedidos às microempresas. 

2 - Afigura-se ilegal o ato declaratório da Receita Federal CST 
nº 24/89 ao assemelhar a atividade de representação comercial à 
de corretagem no fito de excluí-la da isenção do imposto de renda 
prevista na Lei n Q 7.256/84, art. 11, I. 

3 - Recurso não conhecido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos es
tes autos, acordam os Srs. Ministros 
da Primeira Turma do Superior Tri
bunal de Justiça, na conformidade 
dos votos e notas taquigráficas a 
seguir, por unanimidade, não co
nhecer do recurso. Participaram do 
julgamento os Srs. Ministros Garcia 
Vieira, Demócrito Reinaldo e Hum
berto Gomes de Barros. 

Ausente, justificadamente, o Sr. 
Ministro Milton Luiz Pereira. 

Brasília, 19 de agosto 1997 (data 
do julgamento). 

Ministro HUMBERTO GOMES 
DE BARROS, Presidente. Ministro 
JOSÉ DELGADO, Relator. 

Publicado no DJ de 22-09-97. 

RELATÓRIO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DELGA
DO: A Fazenda Nacional interpõe o 
presente recurso especial (fls. 113/ 
118), com fulcro no art. 105, inciso 
lII, alínea a, da Constituição Fede
ral, contra acórdão (fl. 109) proferi
do pela 3ª Turma do TRF da 3ª Re
gião, assim ementado: 

"Tributário. Microempresa. Re
presentação comercial. Imposto de 
renda. Isenção. Leis nQ!i 7.256/84 
e 7.713/88. Ato Declaratório Nor
mativo n Q 24/89. 

I - O Ato Declaratório Normati
vo CST nº 24/89, ao restringir o 
campo de isenção traçado pelas 
Leis n 2il 7.256/84 e 7.713/88, in-
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fringiu o Princípio da Legalida
de em matéria tributária. 

II - As microempresas de repre
sentação comercial fazem jus ao 
benefício estabelecido pela Lei n Q 

7.256/84. 

III - Apelação provida." 

Sustenta a recorrente contrarie
dade à lei federal, defendendo em 
síntese, a legalidade do Ato Decla
ratório n Q 24/89. 

A parte recorrida em contra-ra
zões (fls. 123/127), pugna pela ma
nutenção do aresto atacado. 

Admitido o especial por despacho 
(fl. 130) do Exmo. Sr. Vice-Presiden
te do TRF da 3ê Região, subiram os 
autos a esta Corte. 

É o relatório. 

VOTO 

O SR. MINISTRO JOSÉ DELGA
DO (Relator): O presente recurso 
especial não merece ser conhecido. 

De fato, consolidou-se no âmbito 
jurisprudencial das Turmas espe
cializadas desta Corte, o entendi
mento no mesmo sentido esposado 
pelo venerando acórdão recorrido, 
o de que a Lei n Q 7.713/88, em seu 
artigo 51, não excluiu os represen
tantes comerciais dos benefícios 
concedidos às microempresas, sen
do ilegal o ato declaratório CST n Q 

24/89 ao assemelhar a empresa de 
representação comercial à de corre
tagem no fito de excluí-la da isen
ção do imposto de renda prevista no 
referido diploma legal. 

Confiram-se os seguintes prece
dentes: 

"Tributário. Imposto de renda. 
Isenção. Microempresa. Correta
gem e representação comercial. 
Leis n!lS. 7.256/84 e 7.713/88. Ato 
Declaratório CST n Q 24/89. 

1 - Representação comercial não 
se assemelha às atividades de 
corretagem, não sendo de feliz 
inspiração a interpretação da 
autoridade fiscal, sob a réstia do 
art. 51, Lei 7.713/88, com elasté
rio, sob o argumento de similitu
de, equiparar atividades de ca
racterísticas profissionais dife
rentes. Ilegalidade na restrição 
das microempresas beneficiárias 
da isenção do Imposto de Renda. 
(Lei 7.256/84, art. 11, D. 
2 - Precedentes jurispruden
CIaIS. 

3 - Recurso improvido." (REsp 
n Q 79.145-MG, ReI. Min. Milton 
Luiz Pereira, DJ de 27.05.96). 

"Tributário. Imposto de renda. 
Isenção. Microempresa. Correta
gem e representação comercial. 
Lei n Q 7.256, de 27.11.84, art. 11, 
I, alterado pelo art. 51 da Lei n Q 

7. 713, de 22.11.88. 

1- O art. 51 da Lei n Q 7.713, de 
22.11.88, que alterou o art. 11, I, 
da Lei n Q 7.256, de 27.11.84, não 
incluiu a representação comer
cial entre as atividades passíveis 
da incidência do imposto de ren
da. 

2 - É ilegal o Ato Declaratório 
CST n Q 24, de 1989, na parte em 
que assemelha a empresa de re-
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presentação comercial à de cor
retagem para fins de excluí-la da 
isenção prevista nos citados tex
tos legais. 

3 - Recurso especial não conhe
cido." CREsp nº 82.932-SP, ReI. 
Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 
DJ de 15.04.96). 

"Tributário. Imposto de renda. 
Microempresas. Representação 
comercial. Corretagem. CTN, 
arts. 111 e 178. Leis nQ!!. 7.256/84 
e 7.713/88. Ato Declaratório n Q 

24/89. 

1 - Cuidando-se de interpreta
ção da legislação tributária, sob 
a réstia da similitude de ativida
des, a analogia ou compreensão 
extensiva não se presta para fin
car ato administrativo declarató
rio, com o viso de arquear isen
ção prevista em lei. 

2 - Diante da lei, hierarquica
mente inferiorizado o ato admi
nistrativo, deve prevalecer a isen
ção constituída em favor dos re
presentantes comerciais. 

3 - Recurso improvido." CREsp 
nº 85.774-MG, ReI. Min. Milton 
Luiz Pereira, DJ de 29.04.96). 

"Tributário. Representante co
mercial. Imposto de renda. Isen
ção. Art. 51 da Lei n Q 7.713/88. 
Ato Declaratório da Receita Fe
deral CST n Q 24/ 89. 

-ALei nº 7.713/88 não excluiu a 
atividade de representação comer
cial da isenção do imposto de ren
da de que trata a Lei nº 7.256/84. 

- Recurso provido." CREsp nº 
78.897-RS, ReI. Min. Cesar Asfor 
Rocha, DJ de 01.04.96). 

Ademais, o entendimento pacífi
co desta Corte, acima demonstrado, 
restou sedimentado com a edição da 
Súmula nº 184 deste Tribunal, de 
seguinte teor: 

"A microempresa de representa
ção comercial é isenta do paga
mento do imposto de renda". 
Por tais fundamentos, não conhe-

ço do especial. 
É como voto. 
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